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ESTADo Do MARANuÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.611.400/000r-04 f .::--*
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A Srta.

LUCINEIDE ALMETDA DE MOURA
CPF: 833.0I I .003-68
Secretáriu .|dj. de Educação

ASSUNTO: AUTORIZAÇAO PARA INSTAURAÇÀO DE PROCESSO DE DISPENSA
DE LICI'IZTÇÃO VISANDO A EFETIVAÇÃO, NA FORMA DA LEI, DA DESPESA
CONSTANTE NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 21O3OOII2O22.

Senhor

Pelo presente expediente, AUTORIZO vossa senhoria. a realizar o Proceso de Dispensa de
Licitação. na forma da lei no. 14.13312021, visando a efetivação da despesa constante no
autos do Processo Administrativo no 210300112022, a$o objeto é a Contratação de pessoa
jurídica para aquisição de móveis para atender a demanda das escolas deste município de
Bom Lugar - Maranhão.

Agradecendo a atenção que este pleito demandará a vossa senhoria. renovo

protestos de respeito e consideração.

Bom Lugar (MA), Estado do Maranháo,07 de abril de 2022

lr,Jo,/cRrsrrNAvrnr@Nu.q.
Secretária Municipal de Educação
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Email: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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Regulamenta a Lei n" I4.lJ3. rle 1" de
abril de :021 , quc dlspõe sobrc
Licitações c Contratr:s Adrninistratirros.
n* Município de, \om hryr»', Estçdo t{o
iL{«r«niúo.

§I.ARt,fl'til. §lL1rA §{IRANDA. Prefeita da foIuuieípio dr B{}SI LLI(;ÀR, E§TAf}ü
DO §{At.'1§ilÂO, nn uso das atrihuições que Ihe sãt cr:ruieri*Jas por lt'i.

t}ECR[TÁ:

C..\PITUI,O I

Dt§Pü§rÇÔrs çsRets
Art. l" Este liecreto regulilrnentâ â Lei no ]4"tr13, de l" de ahril de 2021. qu* dispôe sohrc
Lir:itações c i.*ntratos Àdministrativos, no ànrbito do Poder Execulir,o :nunicipal rle Surr

Àrt, 2" O drrirosto nest* I)ecreto *brange lodos ns orgâos da aiimirristrâção rlireta dr-r P*cler"

Executir.o nruriicipal de âom Lugttr, autarquias, lundaçries, tundos especiais e as rlenrais
entiriades contrrladas direta ou indiretamente pela Prefieitura"

Parágrafo úrrir:o. l'Jâo sâo abrangidas par este Decrelo as licitaçÕcs das emprc\as estatlis
municipais c ilras sutrsidiárias. regidas peia Lei n" 13.303. de 30 d* junho rJe 2ül§.

Art 3" Na irplicação deste l)ecreto, scrão r:bsenadcs os principios da l*galidacle. cla

irnpessoaliclarlt:. da moralidade. da puhlicirlacle, tia *ticiôucia. ilo intercsss pirhlico. riu
prohiclacle arlrrinistrativa, da igualdade, clo planejamílüto. da trarnsparência" da eficácia. da

segregação i.lu fiurçir*s. da motivação, da vinculaçào ao eciitai. do julganrento ob"i*tirru. dir

ssgurànçâ juriiiica, da razoabilidade. da competitividade. da proporcionalidade . da celeridads.
da *cono:xiciri;lde e ci* ilesenr.olvimsnto nacional sustsntávsl, assint comü as disposiçires do
Decrcto-Lei n" 4.{i57. dc 4 de setembrt de 1943 {Lei de lntroduçã«i às l'iorn"ras dü L}ircitil
Brasileiro l.
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Arl4n A* Âir*r:te de Contra*r,'rã*:. ün, curi*rmc L: câso. à Ctlmissâr: qJ* C*ntrataçâ*. il:cun'rir*
ià r-ilnriuçâ* ttie thse tli{srn* do proco»s* licitat*ri*, inç:}ui*do o rsc*him**to e * julgam*nt* das

;:top*stas^ a lrcguciaçàç de **ndiçÕcs :Nnis vsntaiôse§ {Jor}r c prir::eiro c*l*cad*" examc rle
tl*cunre*{*x" cahrnd**}tres sinda:

I - c*nduzir * s*sxã* pirtrlica;

í1 - r*e *b*r. *s;l*rinar c de»idir as irNpngnaçôeç * *s p*did*s d* *sclarecimefitils ao cdit*l * a*s
ai:r*§tlr{. alénr r1e p*der r*quisitn.r :çxbsítlir:ç {bnnais â$§ respünsáveix p*la elaboraçà* dess*s
d***:xert*s;

Ill - veri'Í'icar a confcrmid*d* da protrr*utn e:x r:e1aç§* aos requisitos estabelccid*s ** eclit.al:

IV - ç*ordenur s sessã* pública s * envi* dc lonc*s, qua*do for o casr:;

V * verifi{r.ar *.juigar as cnndiçÕes d* h*hiiitaç§*;

Vi - xan*ar *rrüs ou Íblhas que não *lt*rem * xubstància das propssta§. d*r iklcunrert*s d*
h*bililaçà* * iua validartre jnrídicu;

Vll - r*c*l'r*r"" *xaminar e rleuidit ss retLirsss e e**i**titthá-los à autoridade coÍ:rpet*{rtt quand*
t1ri1t1{i\'*r s§â il-rc isâc}:

YIII - indicar.r') vor)Çedor dtt ccflam*:

IX - ariju*ic;rl r: *bjeto, quand* r:ãç l:*ul.er returrio;

X - c*ndruir ris trabaíh*s dx *qxip* dt apcit; r:

Xl - *ncamir:l"lar * prüc*ssü devidamenÍs instruíd* à aut*ridade cümpessrltü * prüpür i:à slra

hamologaçã*.

§ 1'Â Comissio de L-*ntrataçã* ronduxirú r: Iliâlog* fl*rnpetitivr:. çabendo-]he. *ci que caubr:r.

as atribuiçõe: listadas acima. sexr pr*juiao tle ç:utrus tilre{bs incrsstes â ssi§:l mndalidacle.

§ 1" Labcrá ar Âgenle dn üo*trxtitçãm *u à Ci::nissâo de C*ritratação. ailórn d*s pr*crcliln*trt*s
auxiliares a qilL: ss referx a {xi n" 14"133, de l" de abril d*:{}21. a instruçâ* **s prr:cessr:rs elc

üünlraÍiàçà* diret* §ss fcnnüs clo *rt, ?3 da eit*çla Lei"

§ 3" O eg{üt* de contrafaçSc, sent p*§§*â designada p*la aut*rieiade cfirnpetent*. x*lre
sr*'id*r*s *l*rir.*s su smpresadrx piihli**s d*s q*atlr*s psrÍsilll*ntes da :\iktrinistraçii*
Pirirlicn.

§ 4" ü ,{genrc il* Cr:ntrat*çãn e ;r Cr:xissãu d*: C*r:tx,rtação r:*ntar§c,: §t:§lpre qu* c*nxidcrâri:r}1

neccssário. L"{r}*r ú ssll(xfir d*s *rg&*s r{c axsets*rià,1"}*x}lo jurir{ic* e d* *tnir*l* iniertt* pi}t'àr ü

d**cnrpenh* ri*s funçô*s 1i»tndas s.,.ims.
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§ 5" () Agentc cle L'ontrataÇão e a Comissão de Contrallção contarâo corn auxilio pcnrân*nre
dc Equipe dc Âpoio fonnada por, no mínimo, 3 {trôs) mumbrus. dentre servidorr,s c{rtir,os uu
oülrpantss riü rrârgos crn c*missã* da Frefbitura.

§ ó* l-irn licitlçri* na rnodalidadc Pregâtt. o Agcntc responsável pcla conduçiio rin çertamc s*rá
drsiprado Pr cg*eiro.

Ârt. 5" hiii riesignação de êssnte púbiic* para aÍuar cômÕ Fiscal ou lleslor dr contratos d* que

tt'atíiÍrLci n" l-1..133,de l"rle abrilde20:l.aautilridademunicipal r:bservaráosegLrintc:

I - a designaciio de agentes públicos d*r,e considerâr a sua fi:rmaçàn acadêmica ou lécnic:a, *u
seu cclnhccinl*nto em relaçâo ar^l objeto contratado;

II - a segregrçiio entre as fulçôes, r,'edada a designaçâo do mesmo egcnte públicn para atuaçâo

simultànea n;rquelas mais suscetíveis a risco; durante o procssso de cçntratação; e

I ll * previau.!ütrte à desigiraçâo. verific*r-se-á çr üCIllrprometimento concomitante d* agents cü{11

outrCIs sen,iç,rs. alem do quantitativa de ctxtratcs sob suâ r§spCInsabilidade, com vistas â urrit
adequada Í-.r si: r I ização contrütua L

C,{PÍTULÜ III
DO PLÂNO D§ C0NTRATAÇOS§ ANI"JÂL

Árt. 6" ü \,lunicipio pcd*ra slahnrar Plano de Confatações Ânual, conl ü ol"r"letivr: rle

raci*rralizar rs üonrrataçôes cios orgâas I entidades sob sua c,ompetência. garantir t-r alinhattettltr

cot)t o seu plir*-,.iamento estrategicn e suhsidiar a elaboraçãc das respectiYils leis r:rçcrnerrtári*s.

Parágra!,o úrrrc*. O plan* de contralsç§r:s anual rle que {râta CI tnput rieste artig* cleverá ser

clir ulgadu c rnlnÍido à disposiçâo du publica *m sitio eletrÔnico olicial c scrâ obscn'arl* pula

Adprinistraçrio Püblica h4unicipal na realiração de licitações c na cxceução dos c*ntratüs..

{]APÍT{jLO IV

DÜ ISTUDO TECIçICO PRELT§IINAR

Àrt. ?o () l:studo Tecnico Preliminar é documento constitutivr: da prirneira etapa d*
pliurejanrent(' de uma contretaÇão que üâracteriza a interesse público envolvido i: o §uíl melhor

soluçâo e d:i base ao anteprojeto, ao termo rie referência ou ao prtl.ieto básico a §ere:"!1 e laborad,rs

casü se conclua pela i,iabilidade da c§ntratâçâo:

Àrt. 8n O estudo tecnico preliminar â que se refere o artigo 7o dcvcrá cvidenciar o pr,:bl*tna a

ser rcsolvid(l ü a sua rnclhor soluçào. rJc ttrodç a pennitir a avaliaçào da viabilidadc técnica t-

econôn:i*a tlit u:üntrataÇã*, * contcrá *s seguintes elctnetrtÕs:

I - rlcscriçirg r-la necessidadc cla contratação. consideratt: o probl*mâ â scr resolr"idr sti: a

perspectivâ Llrr interesse público:

t
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ll - den:r:nstraçâo da previsão da contratação no plano cle contratações anual: sempre quÊ
elabnrado, ric tttodo a indicar o seu alinliiàmentr) cüm ü planejamento da Àdministr*çãr.r;

III - rcquisitos da contrataçào:

IV - estimativas das quantidades pârâ â contrataçào, acompanhadas das memirrias de cálculo e

dos documsnÍos que lhes dão supofie, que considerenr interdependênciar com r)ulrils
contrataçôes. tie mod* a possibilitar econcmia de escala;

V - levantarlrcnto de mercado, que consiste na análise das altemativas possíveis. e justiticativa
tecnica e ect,rrômica da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimatir.* do valor da contratação, acomparrhada dos prsÇüs unitários relerenciais, das
menrórias dc cálculi: e dos <locumentos que the d,ão supüfte, que poderâo constar de anero
classiticado. rc a Administração optar por preseft'ar o seu sigilo atô a conclusão da licitaçàt;

VII - descriçir,.r da soluçâo como um todo, inclusive das exigências relacionadas à rnarrutençào c
à assislôncin tócnica. quand* firr o caso:

VIII - justiÍicarivas para o parcelameflto ou não da contrataÇão:

IX - demonr.trativo dos resultaclos pretendidos em tcnnos de econcmicidade e de melhor
aproveitamer:ti; dos reclirsos hunra*os. rnateriais e ftnanueir*s disponiv*is;

X - providêtrcias a sersm adotadas pela Administração previamente à celebração eio contrato,
inclusive qu.tltto à capacitação de servidores ou de empregactos para Íiscalizaçâo c gestào

contratual;

XI - corltrâtacoes correlatas eiou interdepelldsnlts;

XII - descriçio de possívcis impactos arnbientais e respcctivas medidas rnitigadoras. incltiídos
requisitr:s t1c haixo consurno de energia e clc outros recursos. bem conto lclgística rcvcrsa paril

tlosfazirnent(i c reciclagem de be*s e refugos, qr:ando aplicái,el:

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da cnlttrataçào parâ o atendimento da

necessidade a que se destina.

§ l" O estudo tócnico pr"eliminar deverá conter ao menos os elementos prcvistos nos inçisos l.
IV. VI, VIII c XIll do capput deste artigo e, quando nâo sontemplar os demais elementos

previstos rro re Í'erido parágrafo. apresentar as devidas justit'icativas.

:S 2" Em se uarando de estudr: técnico prclirninar para contÍstação de ubms e sen'içrts crlnurls
de cngcnharix. se tl*raonstrada a inexistência rle prciuíz* pârã a aÍ'erição dos padrÕes tie

descmpenllri c clualidarle aknejadüs, a especificaçâo da objet* pt:derii scr realizada apsnas enl

tenno de retcrôncia ou em projeto básico, dispensatla a elaboraçào de prujetos
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CÂPÍTUI.O \T

»ü {..lTÁLüCO ELETRÔ§|C{} DE r}ÂDRt}NI7,ÀÇÂO DE COMpRA§

Àrt.9" 0 illr.rnicípio elaborará c:atálogo elctrônico dc padronizaçãc de corrpras. súrviços e

obras, o quill.groderá ser utili:radCI ürn licilâçôcs cujo critório de julgarnenlo seja o de mcnor
prcço ou u tic rnaior desconto e contr:rá toda a d*cumentação c os procedimentos prirprios da
fasc intcrna dc licitações. assim üomo as espccilicaçôes dos rcspectir.'os objelos.

§ 1" . I3nquanto ilâo fbr e laborado o catâlçg* eletr&nicCI a que se rcfer." o caput^ seráadutaelo, nü§

tennos do rlt. lq, ll. da Lei n" l4.ll3. de l" de abril de 2021, os Catálogos (.|I\T\.'IAT e

C'Âl'SER^ do Sistcma Intcgrado dc Adrninistraçâ* dc Scn'iços Gcrais - SIASIi. {s fi6r,r:nro
Fetieral, ou o quc vi*r a substitui-los.

!{ ?".r\ nào urilizaçào do catálogo elutrünico de patlronizaçào dc quc trata L) ceput devcrii scr

.justilicada por cscrit* e anexada ao rcspectivo prsüesso licitatório.

Art. l0. Os ite ns de consumo adquiridos pâra suprir as demandas do Municipio tlevcrâo ser dr
qualidadc conlum, nâo superior ir nece*sirria para cumprir as linalidades às quais sc dr:stinar:r.
vedada a aqurrição de arligos de luxo.

Farágratir Ü:rico. Na especi{irirçã{} cie it*ns de c*§sumo. a Âdmir:istração bustrurá a escolha clo

produlo que.ltendendo de forma satisfatoria à demanda ü quc se propôe. âpresentc r: mclltor
pr§Ç{).

cA.[rÍTtjt,ü \rI

DÀ P§§QUI§À D§ PRnÇOS

Art. I l. No proccdim*nto de pesquisr dc preços realizacla enr àmbito municipal. os panunctros

previstos no c{ l" do art.23 da Lci n*' l4.l13" dc l* dc abril d* 20ll- sâo auteiaplicávcis" nü quc

couhcr.

Ârt. 12. Att:r;rr-se-á, para a obtençào dn preço estimado. cálcr.rlo qu* incida sobrc utn ctniunto
dc trôs ou mui. preços. oriundos de um tu mais dos parâmetros de qile ffâtâ ü § l" do art. 2i tia
Lei :r" l4.l-1"i. de l" de abril de 21J21. descr:nsiderados os valores inexequíveis. ittcottsistüntes

r üs excessilarttente elevados.

§ l" A partir rlos preços ohtid*s a partir rios parâmetros de que trata * § ln da art. 33 da l-ei n"

14. l3i. de l " dc abril tÍe lü2 I . o valor estimado poderá ser, a critério da Adrvrinistraçào, a nteidia.

* merliana elli r) nreüor dt-rs r.,al*res *htidr:s na p*squisa de preços. p*dendn ainda ser utilizadc:s

oiltros criterils ou rrétndos, desdr qu* cler"idamente justiÍicad*s nos autos p*ln gesi*r

rcxpr-rnsável u upror,ados pela autoridade c{}mpetcnte.

t\ l" Os pre(ltr colet*dos der"eÍil ser analisailçrs sle fixna critica. em especial" quanrlo h§uler
urande variitçitir cntre o§ valores apresentadtls.

§ 3" A descl,lrideraçào dos valnres inexequíveix, inconsistclltes ou excessivaluentc clevados.

será acotnpanlrada da drviçla motivaçã*.

t{Ã,1,'! , l



§STÂ}O I}O M.{RÂ}iíHÂO
PR§F§ITURÀ MUNICIPÀL »§, BO}I LUCAR
GÂBIIiITE DÂ PRTF§ITA 2JRua iltanoel Sever*" Centrr Âdr:rinistratil.o I -:.>o-l

C.|§.P.J.: tll.ó I l.4t)0/{}fi01-04

:{ {" Excepcir}r}âlmsntc. será admitida s deti::nninação tle prsço estimado com basc *m mcnos
dc trôs prcç{}r. t-icsde que devidamente justificada nos autoi;.

CÀPÍTULO }'II
üÜ PROGRÀITIÂ I}}: II{T§GRIDÂDE

Ârt. 13. l{as runlrataçõcs de otrras. sen'içr:s e tbrnecimentCIs de grand* wlto. o edital clelerá
prcvcr n obrigatoricdadc cie irxplantaçà* de prôslrtrmâ de integridade pek: licitante r,encstior, ncr

prazo de 6 (s*is) meses, contari* da celebraçâo do contrato.

Parágralir úr:rcr.r. I)ecr:rridt c, prâzo de 6 {seis) nreses indieado no raput sem o inicio di.r

inrplantaç:ão ifu programa ds integridade. o conrato será rescinclielo pela ;\drninisrr*ção. senr
prc.luízo da airlicação de sanções adrlinirtrativas cnr lunçãr: de inadirnplcmcnto dc *brigaçiiir
contratual. chscrvadu u contraditório * ampla defcsa"

CÂPÍTULO \.II
DÂS POT,íI IC;{S PUBLICA§ ÂPLICÀT}ÁS ÂO T§OCESSO D§ CONTRÂI.,,{,ÇÃO

Art. 14. Nas licitaçõcs para obrâs, serviç*s de engcnharia ou fara a corrtrataçâo de scrriçus
rerceirizadox ern regime de dedicaçãei exclusiva de n:ão de obra. o edital poderá. a criterio da

autorielade qu* a expedir. exigir que até 5?Í, da mão de obra responsável pe la execução di: ohicto
da contrataçii* s*ja constitllidü por mulheres vítimas de violência daméstica. ou üriundox or"r

egrÉ$§os clo sisl.enril prisional. perrnitida a exigência cumulativü n$ nlesmo irrstrurncrrt*
convocatorio.

CÀPÍTUI,O IX
DT} L§ILÃO

Ârt. 15. Nas licitações realizadas na mtdalitlade l".eiiã*, serãu r:bservadus cs srguintes
proceclirnerlt i)s operasionais:

I * rcalizaçã* ile avaliaçâr: prér.ia dos bens â sererr leilaados. qu* deverá ser feita corn basi: nos

seus prr)ç{)s dr: rnercadr:, â pêrtir da qual serân {lxadcs *s valores rninim*s para ârrelnâiaçào.

ll - designaçào de um Âgente Público §{unicipal para âtuür §omo ieiloeiru, o qual terà ir

obrigaçào de c'.rnduzir as n*gociações em sessãrr pirblica. decitlirrdo com tundamento nas ttumrlrs legais

e no cdítal dc 'rnvocação sobre os enü'everos iesultantes das negociaçÔes..

Ill * elabr:ra;-àr: dn eriital d* abertura da licitação çontenrlo ürftrnnaçôes sohre t1*scriçã* dos

bcil§, seus vrl*res rnínirn*s, ii:cal s p!'{rue para visitaçâo. ibrma e prazr:l pars Fitsill}r*t:1* dos

bens arremat.u.ius" condiçâ* para purrici;:ação, dcntxr $litros,

l\' - r'eillizar-iru da sessào pirblica enl que serào rccebidos os lances e. aa flnal. dec,lar*dos os

vcncedores rlir: Iotes licitaclos.

,6tt Lusaà
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Rua ['Ianoel §*vero, CenÍro Adnrinistrutivo
C.l\.F".1.: 01.61 I.4{}ü/CIüül-04 ---l

§ lu O leilât rrõo exigirá registro cadastral prévio. não terá tàse dc habilitaçào r deveri scr
homologado *ssim que concluida a iase dc lances. superada a lasc rccursal c *tbtivildo cr

pagalnrnio pt"hr licitante vencedor. na lbrma deÍinida no edital.

§ 2" Á. scssào pública poderá ser rcalizacla sletronicamcntc. pnl'n:cio tlc plataÍbrma quc assegure
a intcgridadt d*s dados c infunnaçôes e a con{iabiliriadc düs at*s ncla praticados.

CAPi'rULO X

IIO JULCÂI!Íf,|{TO POR TECfiICA E PRf,(lO

Ârt. 16. Para o julgarnento por tccnica e preço. o desempenhr: pretérito na cxccuçãc dc
c()lrtratos cünr .l Ârlnrinistração Pública cleverá ser considerado na pontuação tecnica.

Prrripraib üniui.r. Enr âmbito municipel. considera-se autoaplicriuel o disposto rros §§ 3* e ;1" do
llr't. ll8 da l-.ci p" 14.131, de 1* de abril de l{}21, cabsndo u* edital da licitação detall"rara {'*rnra
riç ciilculo d;r pontuação têcnic.t.

CÀPITULO }ü
DOS C§,ITERIOS DE DE§A§IPÂTE

Ârt, I7 "- () dr:surfipâte entre propostas c*merciais, ribedecerá aos crilúrios definidos üo írrl. S{} rla

[.ei Federal n." 14"13312ü21" T'r:darria. para el'eito do critóri* detinidr: no inciso III do citildo ar1.

ó0. a equidatic rntre homens e millhsres su dá na prop*rç§* dc I {urn) para {i.5 {meio} *nr lirr,*r
d(tstas, sucüssr \ irntente.

Art. l8 * Qurrndo o empate se der corn base na Lei fiomplern*ntar Fcdeml n.''' ll"]. de lfi{}6" o

dssetnpate sc rlli mediante simples c*municaçào ao Agente de Contratação de que pretendc llcar
colll â.rhra Ê,',.,u seniço. corn a apreserrtação de nova proposta de valor inÍbrior.

CÀPÍTULO xII
BÂ r{ÂBil.rTÂÇÂü

ilrt. 19. Parl.cieito de r.erilicaÇão dos documerttos dr, hahilitaçâo, será pcrrnitida. drsde qur
prevista ern rdital. a sua rcalizaçàCI por processo etetrônico de comuniceção a distâlciil, ainda

que se trate d* licitação realizada presenciahnente nos temtos da § 5o do art. I 7 da Lei n" 14. l3-i"
de I" de abril de :021. assegurado ans denais licitantes o direito rle accsso aos dados Çilnstatltes

tl:rs sistcmas.

ParágraÍc úrricr:. §c o çnvio da documentaÇão osofl"*r a partir dc sistcn:ii inlbrrxati:rado
prcvcnclo acui-isitr par ln*ir: de char,c cÍs idcntiticação c scnl:* rlu intcrcssarl*. presutltc-sl: rr rl*r idc

sçgurâsçâ e.1ir;rnto à autenticid*de e autoriâ. send* ci*rsn'-.*ussário * envio eie docufi1*lltü§

ilssinaclns digi talrnenle cofi"t padrâ* I{lP-I}rasil.

a3*
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ESTADO DO h,IARA§HÂO
PR§F§ITT]RA I}IUTICIPAL DE BO§,I LTJGÀR
CÀ8Il\ IiT'§ Ü;t PR§ff,ITÂ
Rua Msn*el Srv*ro. Ccntro Àdministrativu
C.N.P.J.: 0 [.61 1.,í{Xt/CIüOt -t}.1

í ' , uücS50

;\rt. 20 * Â lirbilitação de qualquer atljudicarária em proc,edimentos liciratr:rios no rnunicípit:
tje []*nr Lugirr'''MA. de acardo com c] ar1. ó? da L*i Federal n.u 14.133,.t0:1. sc dará iras
scgu intes mltlt I idadcs:

I*.jurÍilica:

I I - técnica;

lll * fiscal. sur:ial e trabalhisâ:

e IV * seoníunrico-Íinanceira.

§ 1.. - .{, halrilrlação juridica visa a demonstrar a capâcidade de r: licitante el§rccr direitçs *
a.rsumir *brigações, e a documentaçâo a ser apresentada por ele limita-se :i comprtvaçã* de
exist*n*.ia juridica da pess*a e" quandn r:ahivel, dç aut*riraçã* para * exercicio <Ja ativic'lade ii
ser üontr*tadJ.

§ 2." - r\ cottrprovação de qualificaçâo tecnica será autnaplicável íto afi. 67. incisos l" ll, IIl, l\,'.
\./ e \rI. ii§§§§{§§§§ 1.",2.",3.".4.u, 5."n 6.n,7.n. 8.".9.". 10."" i e II. 11." e if." cla [-ei Federal
n.'' l-l.l-13. tl, l()ll:
§ -1.- - Pa.ril *tcito de verit'icação da qualilicação tócnica, quand«r nào se tratar de cr:ntratação iie
obras ü §*n tços de engentlaria, *s Etustadus de rapacidede técnico-profissional e tecnico
operacional pnderâo ser substituidos por outril prüvilde que o profissional ou a cmpt'csa prrssui
conhecimentr) túcnico e experiência prática na execuçâo de seniçu cle caracleristiras
semelhantes" tais como. pÕr exemplo. termo de contrato ou notâs fiscais abrang*ndo a execuçàa
de objetc Çünrpâtivel com o licitado. bem cçrmo. atestados tbrnecidos porpessoas.iurídicas de

eiireitr: publico ou privado desde que, em qualquer càrsü, o Àgcntc de Contrataçào ou a Comissi:iu
de Contrataçio realize diligência para conÍirmar tais inlbnnações.

§ 4." - Na docurnentaçâo cle que trete o inciso I do art. {>7 da Lei Fe<Ieral n" 14. i33 dc 201l. nàn
serào admitiilis atestitdos de respur:sabilitlade técnica r1ll profissinnais que. cr:mpror,adârncllt**
teilham dado cnusa à aplicaçâi: das sançôes prer.istas nos incisos lll e IY d* caput tlo art. 156

da Lei n" I:1^1"13, de 1" dc abril d* 2021, em decr:rôncia de orientaçàu pr*posta. de prescriçiio
tecnica ou de Llualqusr ato protissional de sua responsabilidacle.

§ 5." - A conrprovaçâo da regularidade fiscal, social e trabalhisla se dá mediante a apresentaçào
de:

I - a inscriçào nr: Cadastro de Pessoas Fisicas {Cf'f) {.:}u Í}ri Cadastro Nacional da Pessoa Juriilii:*
ici{FJ}:

II * a inscrir:ir.r no cadastro dc contribuintes estadual er'ou rrrunicipal, se houver, relatir.o a{}

rlomicílio ou ru'ds da licitante, pertinente ao ssu ranro de atividade * ccmp*tivtl cr:tx o ob.ietcr

contral ua l:

III - a regtrlari.iadc perante a Fazenda federal" estadual c,'ôu lnuilicipal do domicilio ou sede drr

licitante. ou {ruirâ ecluivalcnte. na Íbrma da lei;

Iv" - a r*gullridaile relativa à §eguridade Social e açi F{}TS" que denronstre {:unlprinrento dos
§usârgt:s s*rirrrs instituidos por lei:

i.

.*"*.11"1§
1

%
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§§TADü Dü §,IAR.{rTHÃO
PR§§§ITUR,'{ NIUNICTPÀI D§ BÜ§I LUGÂR
GÂBINN'T}: D.,1, PREFEIT,\
Rua §'Ianoel §evero. Centro Âdministrütiro i, ,;..
C.N.P.J.; ü1.ó t 1.400/0001 -ü4

V - a regulani.kdr: pcrânte a Justiça dn -frabalho:

VI - s cuntplirrrento do dispost$ no inciso XXXilI do an. 7" da {"onstituiçã$ Füdcral.

§ 6.' - A hahiiitação econômico-financeira será exigida na fo*na dos afis. 69, seus incis*s e
parágralirs dlr l-ei Ferleraln." l4.l3l, de ?ü?l

CAPÍTULO XIII
DO §r§ r'EMÀ DE Rr§I§TR(} D§ PR§ÇOS

Àrt. 21. E::r ii*rbito municipal. ó ptrmitida a arloçâo do sixtema de registro de preços para
contrataçào ri* h*ns e serviços §omuns. inslusive de obras e serviços de engenharia.

Parágralb Unico. O sistema tie registro de preçr:s poderá. na ftrnna ele regularnerto. ser utilizeclü
nas hipôtese: r"le inexigibilidade e de dispensa cle licitação para a aquisiçào de bens ou parü à
contrataçào i1t sen'iços por muis de um órgão cu entidadc.

Ârt.22. As licitaçõe-s municipais processodns pelo sistcma d* registro de preços pnderãn s*r
;rdr;laclas nas rnodalidades cle Pregào uu Conc,*ryôncia.

;\rt. 23. No. casos tJe licitaçãa para registr* de preços, o orgào ou entidâd* prornotora r-la

licitação cleli'rii. na lâse de planejamento da contrataçiro, divulgar aviscl de intenção tle registro
de preços - lftf)" conçedendü o prazo minimo de I (r:ito) dias úteis para que outros orgâos *u
entidatles rcgistrem eventual inleresse em partieipar clo proc*sso licitatorio.

§ i. O procsdirnento previsto no caput deste a*igc será dispensávelquando o orgãc nu entidade
gerenciadr:ra lirr o úrrico L:ontriltâflte.

§ 3" O procct,lin:enro previsto n* cnput poderá ser dispcnsa<io rlrediante iustiiieativa.

§ f" Cabe ao i-rrgào ou entida.de prCImotoro rla licitaçào snali*ar c pcdidn elc pilrticipaçà* *
dcciclir. mü1i\;:damcnte, se acsitará ou recusarii * peclido de participação.

§ 3" Na hiprircsc de inclusão. na licitação, dos quarrtitativos indica<Jos pcios pâfiicipanrcs na

Íase da IRP. o edital deverá ser aiustado de acord* corn o quantitativo total a ser licitarii:.

Ârt. 24. Â lrlx de rcgistro de preços terá prazo rlc validad* dc atê I (urn) anr:. podcrrclo scr
prorrogado por igual período d*sde que cCImpr*vilds a vartaiosidade dos preçCIs registradus.

Art. 25. A rra de registra de preços não será objeto de reaiuste. repactrÉçào. rcr isào. *u
supressào ou irr,:réscimo quan:itatlvo ou qualitativo, sern prejuieo da incidência desses irrstitutr:s
iios (:ontrato: d*la derorentc. ttos tcnnos da Lei n" I4.133. d* l" dc abril de lüll.
Ârt. 26. 0 ri:gistro do fonlçrcd*r será cancelad* quando;

I - ticscuntpnr' ;ts condiçÕes d* ata dc rcgistro dc preços:

tl - niro rr:tir-rrr il notâ dc empenho ou instrumonto equivalentc l1o príizo estabelccitir: pcla

Âdrn in i straçr <.r. sem j usti licativa aceitável :

) ---'t



§§T,,{§ü I}ü h{ARA§rHÀ$
PTT§F§ITUL,T §{U§TCIrÀL §§ §üN,I {"TJÜ,{R
ÜÁ§T§ HT'§ I}Ít PR§rEITÀ
ILu* §{nnosl §elüro, üentrn sdministratil,* -,-.
C.§.P.J.: ü t.Sl 1.4*ül{XX}t-i}d

Ill - nâo iir:rit*r red*rir o prsç$ de ç*ntrat* dec*rrente dn ata. *a hip*tes* d*rie §* t$r"üilr
su;:eri*r áqu"-les prilticrdos ntt :"nercad*l or-r

l1' - soli*r iis runç:Ões prcvistas nos incisos lll ou I\r d* raput do ar"t. 15* da Lei n" l4.l13. tl*
l" d* *bril il* l{31I 

"

Farágrafr: unii'tt. {J çancelamsntü de r*gixtr*s nas hipótescs previstas nas inçisns I, tl c I\i rk:
r*put s*ril iirr"nral ir-nd* por drspacho fundar::rmtad*.

,{rt. 2?" ü rur:tel*nt*ntr:r d* registro d* pr*ç*s tambem prd*râ ocsãrer pr:r latr: supürr..enisnte.
decorrentr ctr: ras* fhrtuito r:u fbrça mai*r, que pr*juriiqu* c cr:nrprim*nto r1a ata. devidan:*ntr:
cor:ipr*r.*** x'c i usti?r cad*s :

I - por rnzfr* dc interesse público; au

11 - a p*did$ ú0 lçvnsüsdor.

CÂPiTUL{} X11,'

DO C§§M§NCIÂI\{E§Tü

Àrt, Ztl, {-} ci*iieneiíifientr: poderá ser usarl* uas seguini*s l'ri5rótesrs de c*ntr*tiiçâ*

I - paralcla * rrâ* *xçludente: ü&riü em que * r,iável * vantajo*â pãra a Âqlminisraç§r: a r'*alir*çi*
de con trnl*rç ri* s xi nrultân*a s cm c *rre{i çÕex paclrt:* i xadas;

li - e*rl »*lrç;ir.r a criteri* dt trrceirr:s: sa§o *ff que a *e}*çâr: çlr: contra{ndo estr* a c*rü* d*
trer:cliciári r: r-l i r'*t* dâ prest$Çâ{):

III - *m lxelrad*s fluid*s: üssü em q** a llutu*ç.t: c**xlamt* d* r,al*r da prr:staçâc e d*x
conriiçü*s qJr.: u*rtriltixção i*viabiliza o releçãi: de agente pür meiç d* procrss§o d* lir-,it;rÇão.

§ l" t.i cr*{J*nçi$rnrnto sürâ dirulgad* par m*io dc} *dital dc chamarlrenr* i-rúblicô. qu{ ri*vcra
rrrlntür a* c*rrrliç*es gcrais pârii rl ingrcsr* de qLialqucr pres*d*r intcru:ssada c:* ittt*gr*r"* Iistii
rJc credencililrs. desde q*r prscrlchid*s ils requisit*s definid*s no r*feriql* dtlrur:rcnto.

§ 2" Â adr::inistraçào Íjxarâ ô pr*Ç(^! § s{:r pi{go ar: credenciad*" trr;m ctr§x) as respccliras
c*r:diçÕ*s dt": rca.instaxenl*.

§ 3" À *scolha do credenciacla p*derá s*r I'eita pür terceiros srrnpre q*: *str krr o trencficiirri*
direto do serr rço.

§ 4' Quonri* i: ssc*lha do prestadr:r l"r:r Í"*ita pela admi*istraçâ*, * instru§lento corrv*ci:t*ril:
deverá fixar x nra.n*ira pela q*al sern l'*it* a dis{ribuiç:ilo ilos serr"iços. cks.le qu*- tais critenos
sejam apiirarJ*s de Íorrna ohjetiva * impu*soal.

§ 5' {} fr.r;,{i: rninimo para re**tritncnto cl* d**u*rentação di:* intcresxrrdc}s *àa podcrá srr
irrlbri*r;r iCt rtrint*) dias"

5iJ .*4
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§§TAI}Ü DO }TARÂ}{HÀO
PRET.§tTLjIL4. }.IUNICIPÀL Ü[ BONI LTJGÂR
GABINf,Tg DA PR§§EITÀ
Rua i\'lsnoel Severc, Centro Administrativo
C.§.P.J. : 0 I .61 I .4O§i{lt}CI l -04

CÀPÍTULO XV

IX} PROCtrI}IM§N O D§ MANIFE§TAÇÂO Df, II\T§RESSE

Ârt. 29" Aeiritar-xíi-á" em àmbito municipal, o Pr:ncedinrcni* tlc Mani{estaçtio dc lntcrussc

obscrvando-§t'. L:otno parânretro normativo^ no qus cuuber. o disposto no f)ccrcto Fedcral n"

X.4ll{. dr'i)3 ilc ubril de 2ü15"

CAPiTULO XVT

NO R§{;I§TRO {IADIISTRÂL

Art. 30. [n,.lirrnto nâo f"or et'*tivamente inrplementad* o Portal Nacional tle Contrataçires
Púhlicas (P\t-'l)) previsto nt> arl. 87 da Lei n." 14.133. de 1o dr'abril de 2021. o sisÍeltra dc

registr<l cadarrral de tbrnecedores do lvlunicipio será regido" no que couher- pclo disposto na

Instruçã* Nonuâtiva nu 3. de 36 de ahril de 2011{, da S*cretaria d$ üestão dCI l\{inisteriç da

§uonomia.

§ t" A Adnrinistração poderá realizar licitaçâo restrita a I'r:rnecedores caelastrados. atentlicios os

criterios. as ccndições e os limites estabelecidos errt regulamento, bent cülrü a anrpla

pulllicidadc rii,s procedimentcs pâra o cariastramento.

§ 2" ),{a l'li6rritr:u* â que se rcl'ere o § 1" dexle artigo. será adrnitido lot'neccdor que re;ilizc seu

cadastro dentr"* do prazo previsto no edit&l pâta âprssettação de propostôs"

CÀPÍTUI,T} X\'II
tX} CO§TRA'I'O }i.{ TORNIA EI,ETRO}{ICÀ

Art. 31. Os rrrntratus Ê tetm*s aditivos celebrados sntre ü h{unicipin Ê ss pâÍtiL:ulares p*derà*
adotar a fbnnu *letrônica.

§1" Para as-\Çlrrrâr a contiabilidade dos dadcs e infnnnaçÕes, as assinatur*s clctrônicas.àpostas

n{r c:*ntrâto d*r.'erãn ser classiflcâdas corn{} qualiÍicada§, por meio do uso decsrÍificado iiigitai
pelas partes :iLrtrxcritoras. n$$ temtos tl,r afi. 4o, irtc, Íll. iia Lei n" 1,1.0ô3. tle 23 de set*ntbr* dc

:02{}.

§2" Antes dc k'rrmalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato. a Adminislraçà* deverá

verillcar a r*gLrlaridade fiscal do contr*tado, consultar t Cad;rstro |riacional de I-'ntprusas

lr:idoneas e Suspensas iC]eis) e o C'adastrer Nacional d* Ilnrpresa.r Punidas (C'nep). *mitir as

crnitlões neS*1ir,as <le inid*nridade. de i:npedirlttnt$ e de dêhittls trabalhistas e juntâ*lss att

respecti vo prr );'cssô.

C;ll'lTtjl-() X\'rIII

D Â § Ll licolr"t' R,\'t'Â ÇÀ{}
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ESTÂDT' ÜO MARA}iI§ÃO
PR§T§IT'I"III.A }IUI{ICIPAI, DE BO§T LTJGAR

Ilua l\,{anoel §ever*. CenÍro ÂdminisÍraíiro -- ::i
ltt

C,N.P.J.: 01.6r ,.{0$10CIül-0{

Ârt. 32. À pussibilidadc de subcontratação. se for c üaso, dcve ser exprcssiimente pr*vista nr:

cdital ou no rrrstrumento de contrataçào direta, ou alternativarncntc no contralo ori in-ctrurncnto

equival*nte. * rlual cleve" ainda" in*bnnar o percüntlr*l mírxim* pcrrnitido pi:r* subc*titrataçii*"

\( lo E veriadr;l subco*tratação de pe$soa {isica ou juridica. se aqucla ou ss dirigentes desta

rnantiverem r irrr-:ulo de natureza tócnica, conrercial, econômica, Íinanceira, trabalhis*r ou civil
corl tÍirigentc rlo órgâo ou entidade contratante ou üüm asente público que desenrpcnhc lunçào
rra licitaç§o r1u âtue na fiscalizerção nu m gestã* do r:ontrato, *u se del*s Íirr*n cônjuge.
cornpanheirc r)u parente em linha reta, colateral, ou pr)r atinidade, ate o terceiro grau, devendo
essa pnribiçâri c*nstnr expressaxxcnte dr: edital d* lic'itaçâo.

§ :. E vedatlir r:láusula qur pemitn a *ubcrntrataçã* da parc*la principal tlo ohjetu. entendiila
esta como * coniunto de itens para os quais. L:omo requisito de habilitação técnico-ope racinnal.
loi exigida aplr:sentaçào dc atcstados {rom o objetivr: de comprovâr a execuçâo de sen iço. pelil
Iicitlnte ou cunratada, conr caractcrí.rticas sçmelhantcs.

:\ j" No cas* rlc fomecirnerrt* rle hen§, a inr{icaçiro de prodLrtns que nào se.iam dc fiihricirçã*
prúpria nãti ilrvc ser consider*da subcofitrâtáçâo.

CAPiTULO XIX

DÜ RECEBI§.TENTO PROI,ISORIO E DETINITIVO

Art.33. 0 oir.icto dô sontratCI será recebido:

I - ern se tratrntlo de obras e serv"içcs:

a) provisorianrcnte. ern ató l5 {quinze} riias da cr:municaçào escdtil dü üontrâtâtlo de tÉrrrir.rr:
da execuç.lo:

b) deÍinitivanrL:nte, após pra*u de ubsen'ação ou vistoria. que não paderá ser sup*rior a lXJ

{noventa) diar. salr,o eln c&s{ls e.rcepcionais, devidarilsilte justilicadcls e previst*s no ato
r:i:nvocatório lu ntl contrâfo.

Itr - ern se tralunrio de conrpras:

a) ;:rrovisoriar:r*nte" em até 05 {quinze} dias da c*municação esr:rita ck contratado;

b) deÍrniti\,ârrrcnte, para efeito clr: verificaçâo da qualitlade e quantidarie do nraterial e

cr){lscquelric :rccitaçãr, em at§ l0 {trintai riias da comunicaçãr: esc'rita do contratado.

CABÍTULÜ XX

nÀ§ §ÀxÇÔ§s

r\,rt, 34. Obsclr ados c c*ntraditóriç c a. arnpla d,:t"csa. todas as sançô*s prcvistas r1o ârt. triô dr
lci n" 14.131. rie l" de abril de 1021" srrão aplic'adas pelo sccrctário municipal da pasta

interessada. errr pcla autoridade máxima rla rospe*tivar en{idodc, qutrndo sr: traliir dr: atatitrquia rrrt

fi-rndação.

),.
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ESTADÜ DO §IARA}§HÂO
PREF§ITT,]RA §{LINICIPÂ.L Df ROM LUCÀR
CABIIIç§T'E I}À IIRII}-H I'Ti\
Rua §,Iansel §evsro, Centro Ádministrativo
C.Ni.I'..f .: {}1.ó I l.{0{l/000 I -{l{

L.

.l\Ti,

CÂPiTT:L{} XXI

t)0 cüN'rRCILf DA§ coNTRATAÇOri§

Ârt. 3§, À t'r.rntroladoria do §'trunicipio rcgulamcntsrá^ pür ato próprio, o dispo;tr) nrr art. i{"rÇ

da Lci no 11.133. dc l" de abril dc:02t. inrlusive quanto à responsabilicladc da llta
iidnrinistraçàr, rara inrplcmcntar processos e cstmtilras. inclusir,c dc gestàr: dç riscos c controhs
inlcrnos. ;:illl rir aliar. clirccionar c nrorritorar os prücessris Iicitatirrios c os ícspcctir,r:s contratos.

üonr o intuitt dc alc;lnçar os i:bjetivos dos procedinrentos dc contrataÇáo, prorlr)\'er Lurl

ambiente inegro e confiár,el. assegurar o alinharueilto das contrataçÕes ao plancjamüntü
cstrntegico * r\s leis orçanlcntáriâs s prorxover eÍiciência" cÍbtividade r: eticácia cril suil§

conffalaçôes"

CÀPiTUI,O .ILXII

DÂS DrSPO§rÇÕ§§ §rNArS

Art. 36. E:rr ánrbito murricipal, t:nlluanto nào for *Íctivarncntc implernentado o Pr:rtal
Itiacional dc ( 'qrtratações Püblicas (PNCP ) â que se refere o art. 174. ria Lei n" I 4. I -13. i1e l"ile
ahril de l0: l. .r diwlgaçãr: r1*s atos será prnmcr,.ida da seguint.e lbrma:

I - publicaçãLr crtt diário r:tie ial dos informaçôes que a Ixi n'- 14" I 33" tl* l'de abril cle 201 I exige
que s*jarn dir Lrlgadas cm siti* eletrônico r:Írcial. adr::itida a publicaçãü dc extrato;

ll - clisporribiliz.rçâo da vers§o I'isica dos documsntüs ern suas repartiçôes, vedada a cobrançade
qualcluer valor. salvo o referenle ao fornecirnt:nto de edital ou de cópia de iiocumento" c'1ue não
será superior.ro susto de sua reprod*çãa gráfica.

Art. 37. À Srcretaria Municipal de Adrninisrração poderá editar ilorrn{l§ ceimplem*ntârss itü
disp*sto nest* L)ecrcto e dixponibilizar inft:nnações adicionais em m*i* *l*trônico. inclirsivc
m*d*l*s de lri'te I'atos necessár:i*s ii contrutaçàa.

Árt.38. hlas r'clerências à utilizaç§o de atos non:!"1&Iivo$ {bdertis c$üro parâmctro norntatr\rr
rnunicipal, ci,nsiderar-se-á a retlação ent vigor na data de publicaçào deste l)*creto.

Arf. 39. Estc l)ecreto cntra cm vigor na dara de srm publicaç'ão.

(;ÀüI]\i§T[ D(} PILETEITO }{TNICIPAL r}R BOM I,LiGAR * §TÀ" §§TÀDO TX} }{A[T"\IiHÀO.
n,t!I t? DE t\{)\'r-r§IBRO D§ 2$tI

-rf,í

'11'rs;I).txt §,i "ü_
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Prefeita §{unicipal
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GABINETE DO PREFEITCI - EXECUTIVO - OfCR§TO: §3§l2t!21

il!§cREÍü N";3&n§ 17 §E NOVEMBR0 §F âr}rx

Regularnenta a Lei n" 14"133, de "tro de abril de
2ü21, que dispÕe $Õbrs Licitaçôes ê Cantrâto§
Administrativos, no Município de srrn Lugar,
§sÍado dç $laranhãa.

MARLENE SILVA MIRANDA,Prefeita do Município de EOM LUGAR, E§TADCI D0
MÀRANHÃO. nü uso das atriburçÕes que lhe são csníeridas por lei,

§ECRETA

GAPiTULü I üt§Po§tÇÔE§
GÉR.AI§

Art. 10 Este Decreto regulamenta a l-ei no 14.133, de 10 de abril de 2A21, que dispôe sobre
Licitaçoes e Contratos Administrativos, no ârnbito do Poder Executivo municipal de 8om Lugar,
§slado do filaranitào.

Art. 20 O dispnsta neste üecreto abranse t*dns os órgãCIs da administração direta do Pnder
Executivo municiç:ai de 8om Lr.rgar, autarquias, fundaçôes, fundos especiais e asdemais entrdades
controladas diretir r:u indiretamente pela Prefeitura.

Parágrafo único, Não são abrangidas por este Decreto as licitações das empresas estatais
municipais e suâs subsidiárias, regidas pela Lei no 13.303, d* 30 de junho de 2016.

Art 3o Na apiicação deste üecreto, serã$ observados os princípios da legalidade, da
irnpessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eíiciênciâ, do interesse público, da probidade
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de
funçÕes, da rnotrvação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança juridica, da
razoabilidade, da competitividade, da proporci*nalidade, da celeridade, da econornicidade e do
desenvolvimento nacional sustentàvel. as*im romo as disposiçÕes do Dscreto-Lei no 4"fi57, de 4 dç
setembro de 1942 qleide lntrodução às Normas do Direito Brasileiroi.

CÀPiTULO II

rüS AGENTE§ QUE ATUAM I'IO PROCE§§CI DT CONTRATAÇÂO
Art 4{ Ao Agente de ContratãÇâo, ou, §ünfÕrms o üãsô, à üomissâo de Ccntrataçã*, incumbe a

condução da fasc externa do processo licitatório, incluindo o recebim*nto e o julg*mento cJas

propostas, a negociação de condições mais vantajosas corn o primeiro colocado, o exame de

Arnrnadn ãlêtÍGniêârnent*r por: §valdo de M*lo §ampãiü Júriior
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documentos. üab*ndo*lhes ainda:

| - conduzir a sessão pública;

ll - receber, examinar e decidir as irnpugnações e os pêdidos de esclarêcimentos âô edital e aos
anêxos, alárn d* podÊr rêquisitar subsídios formais aCIs responsáveis pela elâboraÇâo desses
documentos;

lll - veriÍicar a conformidade da proposta cm relaçâo aos requisitos estabelecidos no edital:lV -
coordenar a sessáo pública e o envio de lances, quando for o caso;
V - verificar e julgar as cÕndiçõês de habilitaçâo;

Vl - sanear enos ou falhas que nãô alterem a substância das propostãs, dos documentos de
habilitação e suâ r,irlidade jurídica;

Vll - receber, exanrinar e decidir os recursôs e encaminhá-los à autoridade cornpetente quando
rnantiver sua decrsáo:

Vlll - indicar o vencedor do certame;

tX.adjr.:dicaroobj*to,Euând0nâohouverrecurso;X
conduzir os trabalhcs da equipe de apoio; e
Xi - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a suâ
homologação.

§ 1o A üomissão de Contratação conduziráo Diálogo üompetitivo, cabendo-lhe, no que couber,as
atribuiçôes listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essã modalidade.

§ 2o Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contrataçâo, além dos procedimentos
auxilíares a que se reÍere a Lei no 14.133, de 1o de abril de 2CI21. a instrução dos processcs de
contrataçâo direta nÕs termos do art. 72 da citada Lei.

§ 3o O agente de contratação, será pessoâ designada pela autoridade competente, entr* servidores
efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública.

§ 4o CI Agente de Contrataçâc e a Cornissâo de Contratação contarão- semprê que considerarem
necessário, com o suporte dos órgâos de assessorâmênto jurídico e de controle interno pârâ o
desempenha das Íunçôes listadas acima.

§ 5o O Agente de üontratação e a Comissão de Contratação contarâo com auxílio permanente de
Equipe de Apoi* formada por, no mínimo, 3 (três) mÊmbro§, dentre servidores eíetivos ou
ocupantes de cargr:s em comissãn da Prefeitura.

§ 60 Em licitaçã* rra modalidade Pregâo, o Agente responsável pela ÇonduçãCI do certame serià

designado Pregoeiro.

Art. 50 Na design*ção de agente público para atuâr üomo Fiscal su Gestor de contralos de quetrata
a Leino 14.133, d* 1o de abrilde 2021, a autoridade rnunicipalobservará o seguinte:

I - a designaÇão de agentes publicos deve considerar â suâ formação acadênrica ou técnica, ôu sêu
conhecÍmento em relação ao objeto Çontrâtado;
ll - a segregaçâo *ntre as funçSes, vedada a designaçào do Ísêsmo ãgente públicc para atuação

As§inãdo êleti'onícamente p$rl Evãld.l de l!'lelo Sampaio Júnir:r
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sirnultân*a nâquelfis mâis su$cstíveis a riscCIs durante o pr$cessCI de çontrataÇão; e

lll * previamente á designaçào. verifiçar-se-á Õ üÕrnpr*rfietirnêntn cancor*itante dc âsente c*moutros
§erviÇs§, alóm rJr: quantütütivo de cantrat*§ süb sua resp$nsabilieiade. c*m vistas ã un"iâ adequada
fiscalieaç§o contratual.

§ApiTUL§ §t

ü0 pLANO B§ §üNT§ATAç0§§ANUAL

. A$. 6ê ü í\*unicí5:íü podsrá Õlâbôrâr Flano de *ontrat*çôe* Anuâ|, üorn ü objetivo de racionsli:ar ns. contrataçÕes d** Srgáos e entidades sob sua com§etência, §ârantir * alinharn*nto com * §âu
plânsjamsnto estratêgi*o e subsidiar a el*boraÇãs dâs respectivas leis orçamentárias.

Parâgrafo único. ü plano de contrataçÕes anual dc qu* trata * üâput desle artigo dsv*rá ser
divulgado * nra*trdo à disposiçã* do publico *rn sitis eletrônlça oficlal * será *hseruad* p*la
Àdministraçâo Fiihlic* l\,{uni*ipalnã rêalizãçâo ds licit*çôes Ê nâ Êx*cuçâo dos c*ntratcs..

üApíTULü rV

DÕ ESTUDO TECNICO PRELIMINÂR

Àrt. ?ô Õ Estud* T*cnico trreliminar é doçumento ccnstitutivo da prirneira etapa do planejanrenlo cle
umã Çontrôtaçâ* r-1u* carart*riaa m interssse público *nvülvidü * â sl.râ m*lhor soluçâo e dá has* a*
antepr*.feto, m* tcimo du refer&ncie ou ao projoto básico ü ssrsm elaborados Çâ§o se conclua pela
viahilidad* da *nr:trataçên ;

Art. âo ü esludü t*cnico preliminar â qu§ *s r*fere * artiço 7o deverá evldenciar c pnchrlnmx ü ser
resolvido e ã $uã melhnr soluçâo, de rn*dn a permitir a avaliaçâo da viabilida$* t*cnica * ***nórnica
da c*ntrataçâo. e **nterá *s s*guintes elem*ntos:
I - descrição d;i neçessidade da cçntrataçâo, **nsid*rad* u prerblema â ser res*lvid* sob a
perspectiva do inleresse públicr;
ll - demonstraçâo da previ*ào da contr*taçâo no planü de §ontratâçÕss âfiu&l, §empre qus
eiaboradç, de nrr:do a indicar * §e* alinh*mentü sCIí1l o pl*nej*mento da Âdmlnistração;
l1l - requisito* da rontrataçán;
lV - estirnativas rias quantidades pãra a c*ntratação, acompanhadas das mernorias de cálculo e d*s
documentas qil€ ihes dá* §upCIrte. qu* ccn*ider*n: interdependênciãs com outras c*ntral*çÕ*s, de
n:odo a possibilih:r economia de escala;
V * levantamenk: de mercad§, qus consi*te na análise das alt*rn*tivas possíveis, e juxtifi*ativa
lêcnica e econôrr:i*a da *scolha do tipo de sclução a *ontratar:
Vl - estimativa r.i* vaícr da co*trataçâo, acornpanhada dos pr*çôs unitários referen*iais, {*ã§

rn*morias de ci:ícui* e dos dacr:ment*§ qu* lhe dâo supsrte, que poderáo cCInstür d* sn*x*
classiíicado, s& e ÂdrxinistraÇáo optar p*r presürvâr o seu sigilo at* a çonclusão da licitaÇân;
Vll - descriÇâa dn sCIluÇão üümô urn tcdo, inclusive das exigônçias relacionadas ià rxanr:tençâr: e à
assistência têcni**, quand* for n caso;
Vlll - justiÍicaÍivas i]ãrâ * parcelan:enta cu náa da *ontrataçà*;

Âssjfiádü elêlrssii:ãr-flent§ $êt: fvâl{j. {& fulelü §afií}aiü içilôr
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lX - demonstratrvo dos resultâdos pretêndidos em termos de êconomícidade ê de melhor
aproveitâmento düs recursos humanos, materiais e financeiros disponiveis;
X - providências ã sêrem adotadas pela Administração previâmente à celebrâçáo do contrato,
inclusive quantü à capacitação de servidorês or.i de empregadas pârâ fiscalizaçâo e Eestãô
contratual,
Xl - contratâçÕes correlatas elou interdependentes;
Xil - descriçâo rlc possíveis impactos arnbientais a respectivas mêdidâs mitigadoras. incluídos
requisitos de bajxn consumo de energia e de outros recursos. bem comCI logística rêversa parâ
desfazimento e reciçlagem de bens e rêíugÕ§, quandô aplicável;
Xlll * pasicion&mento concllrsivCI sobre a adequaçâa da contrataçãe para o atendimento da
necessidade a q$e §e dêstinâ.

§ 1o O sstudo técnico preliminar deverá conter âo menos os elementos previstos nos incisos l, lV, Vi,
Vlll e Xlll do capput deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no referido
parágrafo, apresentar as devidas justificativas.

§ 2o Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação cle obras e serviços comuns de
engenharia, se de nronstrada a inexistência de prejuízo parã â aferiçâo dos padrões de desempenho
e qualidadu 31pe1ados, a especificaçâo do objeto poderá ser realizada apenas ern termo de
referência ou enr projetc básico, dispensada a elaboração de projetos

ÇAPITULO V

Dü CÀTÀLOGO ELETRÔN§O DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS

Art. §o O Municiçrro elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras. o
qual pCIderá ser r-rtrlizado em licitaçÕes cujo critéria de julgamento seja o de nrenor preço cu o de
maior desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos proprios da fase interna de
liciiaçôes, assim üomÕ as especificaçÕes dus respectivos objetos.

§ 1o . fnquanto nào for elaborado o catáloEo eletrônico â que se ref*re o caput, seráadotadü, n&s
termos do art. 1§, ll, da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, os üatálogos CATII/AT e CAT§IR. do
§istema lntegradr: de Administração de Serviços Gerais - SIA§G, du üoverno Federal, ou o que vier
a substituí-los.

§ 2o .A nâo utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o caput deverá ser
justificada por escrilo e anexada ao respectivo pl'ocesso licitalório.

Art. 10. Os itens de consumo adquiridos pârâ suprir as demandas do Municípío deverão ser eie

qualidade comunt, não superior à necessária pãrã cumprir as finalidades às quais se destinam,
vedada a aquisiçào de artigos de luxo.

Parágrafo Unico. Na especificação de itens de çonsumo, a Administraçâo buscará a escolha do
produto que,atendendo de forma satisfatória à demanda â que se propÕe, apresente o melhor preÇô.

CÂPÍTULO VI

DÀ PESQUT§A DE PREÇO§
Art. 1 1. No procedrnrento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros

Assinado eletrsnicâínente pol Ê.valdn dê Melo §ampâio ..iüÍiôr
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previslos no § 1c'do art. 23 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, são autoaplicáveis, nü que
couber.

Art. í2. Adotar-se-á, para â obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um c*njuntode três
ou mais preços, onundos de um ou mâis dos parâmetros de que trata o § 1" do art,23 dalei n§

14.133, de 1s d* abril de 20?1, doscottsiderados os valüres inexequíveis. inconsislenlese os
exÇessivâmente *i*vados.

§ 1o A partir dos Êreços obtidos a partir dos parâmetros de que trata o §'lo do art,23 da Lei no

14.133, de 1o de abril de 2021, $ valor estimads poderá sêr, ã critério da Àdministraçào, a mêdia, a
mediana ou o meilsr dos valores obtido* na pesquisa de preços, podendo ainda ser utílizados çutros
critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e
aprovados pela auturidade competente.

§ 2' Qs preÇos uoletados devem ser analisados de forma crítica, êm espêcial, quando hcuver
grande variação entre os valores apresentados.

§ 3o A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivâmente elevados. será
acompanhada da devida motivação.

§ 40 Excepeionaln'r*ntê, será admitida a determinação de prêÇo estirnadç com base em menos de
três preços, desde que devidamente justificada nos autos.

CàPíTULO VII

DQ PROGRAMÀ DE INTEGRIDADE

Art. Í3. Nas contrataçÕes de obras, serviços e fomecimentos de grande vuho, o editaldeverá prêver
a rbrigatoriedade de implantação de prCIgrâmâ de integridad* pelo licitante vencedor, noprazo de §
(seis) messs, conlado da celebração da contrato.

Parágrafo único. Decorrido o prãzo da 6 {seis} rnesâs indicado no caput sem o início da implantação
de programa de integridade, o contrato será rescindido pela Adrninistraçâo, sem pr*juíeo da
aplicação de sar,çÕes adn:inistrativas em função de inadimplernento de obrigaç&n contratual,
observado o contraditorio e ampla defesa.

cepiTulo vil
BA§ pCILiTtCAS PÚBL§AS APLTCADA§ AO pROCES§O DE CONTRÂTAÇÃO

Art. 14. Nas licitaçôes para obras, serviços de engenharia ou para â contratação de serviços
terceirizadcs em regime de dedicaçâo excíusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da
autoridade que o *xpedir, exigir que até 5% da mão de obra responsável pela execução do *bjetocJa
contratação seja ccnstituído por mulheres vítimas de violência damestica, ou oriundos ou êgrêssôs
do sistema prisional, permitida a exigência curnulativa no mêsmo instrurnento convccatcrio"
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Art. 15. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão. serão observados os sesuintÊs
procedimentü§ CIB*racionâi§:

| - realização de avaliação prévia dos bens â sêrem leiloados, EUe deverá ser feita corn base nosseu§
preÇos de mercado, a partir da qual serão fixados os vâlores mínimos para arreínâtâÇão.

ll - desrgnaçáo de Lim Agente Público Municipal para atuar como leiloeiro, o qualterá a obrigaçâo de
conduzir as neçcciaÇÕes êrn sessâo pública, decidindo som fundamênto nas normãs legars e no
editalde convocação sobre os entreveros resultantes das negociaçÕes".

lll - elaboração rlo edital de abertura da licitação contendo informaçôes sobre descriçâo dos bens.
seus valores mínimos, local ê prezô para visitação, forma e prazo parâ pâgament* dos bens
arrematados, condiÇão para participação, dentre outros.

lV - realização rJa sessão pública ern que serão recebidos os lances ê, âo fínal, declarados os
vencedorss dos l*tes licitados.

§ 1o O leilão niio exigirá registro cadastral prévia, não terá fase de habilitação e deverá ser
homologado assim que concluída a íase de lances, superada a fase recursal e efetivado o
pagannento pelo licitante vencedor, na fsrmã definida no editai.

§ 2o A sessão pulrlica poderá ser realizada eletronicamente, por meio de ptatafcrma que assegurea
integridade dos dados e informaçÕes e a conÍiabilidade dos atos nela praticados.

TAFiTULS X

§0 JUL§AMENTO POR TÉCNTCA E pREÇO

Art. 16. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execuçâo de contratos
com â Administração Fública deverá ser considerado na pontuação técnica.

Parágrafo unico. Ém âmbito municipal, considera*se autoaplicávelc disposto nos §§ 30 e 4* doart. 88
da Lei no 14.133. rje 1o de abril de 2021, cabendç ao editalda licitação detalhar a Íormade cálculo da
pontuaçáo têcnica.

CAP|TUL* XI

D§§ CRIT*N:OS DE DE§EMPÀTE

Art. 17 - O desempate entre propostas comerciais, obedecerá aos critérios definidos no art. 6ü da Lei
Federal n.8 14.133j2021. Todavia, para efeito da critário definido no inciso lll do citado art. §CI. a
equidade enlre honrens e mulheres se dá na proporção de I {um} para 0,5 (meio) em favor destas,
sucessívamente.
Art. 18 - Quando o empate se der com base na Lei Complementar Federal n.o 123, de 2006, o
desempate se dá nredÍante simples comunicação ao Agente de Contrataçâo de que pretende ficar com
a obra elou serviçÕ côm a apresentação de nova proposta de valor inferior.
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CAP LO X§
DA HA,B|L|TAÇÃO

Art. 19. Para efeito de verlficação dos documentos de habilitaçâo, será pêrmitidâ, desde que prevista
em editâ|, â sua realizâção por prôcêssCI eletrônicô de comunicaçâo a distância, ainda que se trate
de licitação rêâlízada presencialmente nos termos do § 5o do art. 17 da Lei nÕ 14.133,de 1o de abril de
2A7^1, asssgurâdo aos dernais licitantes o direito de acesso aos dâdos cCInstantesdos sistemas.

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informalizadoprevendo
acesso por meio de chave de identiÍicaÇão € senhã do interessadCI, presume-se a devida sesuranÇa
quanto à autentrcidade e autoria, sendo desnecessário a envio de docurnentos assrnados
digitalmente com padrãc ICP-Brasil.

Art. 20 - A habilitaçáo de q{ralEuêr adjudicatária em proc.êdimêntos licitatórios no munioipio de Bam
LugarlMA, de acordo com o ârt.62 da Lei Federal n.o 14.1*ft4b, se dará nas seguintes
modalidades:

I - jurídica;

ll - tecnica;

lll - fiscal, social * trabalhista:

e lV - econÕmicc-írnanceira.

§ 1.o - A habilitação juridica visa a demonstrar a capacidade de o licitante êxêrcêr direitos e assumir
obrigações, e â çJocumentaçào a sêr apresenta$d por ele limita-se à comprovaçâo de existência
jurídica da pessoa.e, quando cabivel, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada.

§ 2.o - A cumprovação de qualificação técnica será autoaplicávelao art. §7, incisos í, ll, lll, lV, V e Vl,

§§§§§§§§§§ 1.o,2.", 3.o,4.o,5.o,6.o,7.o,8.o,9.o, 1§.o, le ll, 11.§ e 12.Ô da Lei Federal n.Ô'14.133, de
2421',

§ 3.' - Para eÍeit,: de verificaçâo da qualificação técnica, quando não se tratar de contrataçâo de
obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade têcnico'profissional e técnico
operacional poderão ser substitr.rídos por *utra prova de que o profissional ou â smpresâ possui
conhecimento tecnico e experiência prática na execuçáo de serviço de características semelhantes.
tais corno, por exemplo. termo de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução de objeto
compatíveN com * licitado, bem como, atestados fornecidos por pêsssüs juridicas de direito publico
ou privado desde que, em qualquer caso, o Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação
realize dilisência para confirmar tais informaçÕes.

§ 4.'- Na docum*ntação de que trata o inciso ldo art. §7 cia Lei Federal no 14.133 de 2ü21, não
serâo adrnitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que. comprovadamente,
tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos lll * lV do caput do art. 156 da
Lei no 14.133, de 1" de abril de2O21, em decorrência de orientação proposta. de prescrição têcnica
ou de qualquer alc profissional de suâ respsnsabilidade.

§ 5.o - A cornprovação da regularidade fiscal, sociâle lrabalhista se dá medíante a apresentaçâo de:
I - a inscriçáo n* Cadastro de Pessoas Físicas {CPf) §{r no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica
(cNPJ):
It - a inscriçâo nc cadastro de contribuintes estaduale/ou municipal, se houver. relativo ao dçmicílio
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ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto contratual;
lll - a regularidade perantê a Fazenda Íed*ral, estadual e/ou municipal do domicílio cn scde d$
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
IV - a regularidittle relativa à §eguridade §ocial e ao FGTS" que demonstre cumprimento dos
encârgCIs sociais instituídos por lei,
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
Vl - o cumprimento do disposio no inciso XXXtll do art. 70 da Constituiçâo Federal.

§ 6.o - A habilitaÇâo econôrnic+financeira será exigida na forma dos arts. 69. seus incisos e
parágrafos da Lei Federal n"§ 14.133, de 2021

CAPíTULO XIII

DO §|§TEMA §§ REGI§TRA DE PBEçO§

Arl.21. Em âmtrta municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para
ccntrataçâo de bens e serviços comuns. inclusive de obras e serviços de engenharia.

Parágrafc Unic*. ü sistema de registro de preços poderá, na fornra de regulamento, ser utilizado nas
hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitaçâo parã â aquisição de bens ou pâra a
contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade.

Atl. 22. As licilaçces municipais processadas pelo sistema de registro de prsÇos poderão ser
adotadas nas moiJalidades de Pregão ou Concorrância.

Art, 23. Nos casos do licitação para registro de preços, o órgâo ou entidade prornotora da licitaçâo
deverá, na fase de planejamento da contratação, divulgar aviso de intençâo de registrode preços -

lRP. concedendo * prazo mínirno de I {oito) diax úte*s para que outrcs orgãos ou entidades
registrem eventual interesse em participar do processo licitatorio.

§ 1o O procedimento previstô no câput deste artiga será dispensável quando o órgão ou entidade
gerenciadora for o único contratante.

§ 2u O procedimento previsto no eaput poderá ser dispensado mediante justificativa.

§ 20 Cabe ao orgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e decidir,
motivadarnentê, s* aceitará ou resusârá o pedid* de participaçãu.

§ 30 Na hipotese cje inclusâo, na licitaçáo, dos quântitatívos indicados pelos participantes na fase da
lRP, o edital deverá ser a.iustada de acordo cüm o quantitativo total a ser licitado.

§{t. 24. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser
prorrogado par igr-ral perícdo desde qus cCImpr*vada a vantajosidade dos prêços registrados.

Art. 25. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuaçãa, revísão, ou supressão
ou acréscimo qu;rnlitativo ou qualitativ*, §em prejuízo da incidência desses institutosaas contratos
dela decorreniê, ncis termos da Lei no 14.133, de 1o de abril da 2ü21.

Art. 26. () registro rlo fornecedor *erá c*ncelado quando:

| - descumprir as çr:ndiçÕes da ata de registro de preços;
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ll - não retirar â notã de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecidô pela
AdministraÇão, §erír justificativa aceitável;

lll - não a*eitar reduzir o preço de contrato deconente da ata, na hipótese destê se tornar superiür
àqueles praticadÕs n0 mercado; ou

lV - sofrer as sanr)ües prêvistas nCIs incisos lll su lV do caputdo art. '156 da Lei no 14.133, delo de
abril de 2421.

Parágrafo ünico. CI cancelamento de registrCI$ nas hipoteses previstês nCIs incisos l, ll e lV do
caput será forrnalizado por despacho fundamentado.

Art. 2?. O cancelamento do registro de preços tambêm poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortr.rito ou força rnaior, qus prsjudique o Çurnprimenta da ata, devidamente
comprovados e Justificêdos:

I - por razáo de rnteresse público; ou ll - a
pedido do fornecedor"

CAFíTULO XIV

DO CREOE§CNME}ITO
Art. 28. 0 credencramento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:
I - paralela e não excludente: cãso em que é viávele vantajosâ pârâ a Administração a realizaçâo de
contrataçÕes simultàneâs Êm ccndiçÕes padronizadas;
ll - com seleçâo a critério de terceiro§: câso em que a seleçào do contratado está a cargc do
beneficiário direto ija prestaçâo;
lll - em mercados fiuidos: caso em que a flutuaçâo constante do valor da prestação e das condiçôes
de contrataçâo inviabiliea a seleção de âgentê por meio de processo de licitação.
§ 'lo CI credencianr*nto será divulgado pcr meio de editalde charnam*nto público, que deverá conter
as condiçÕes gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a lista de
credenciados, de*de que preenrhidos os requisitos deÍinidos no referido docurrrento.

§ ?o A administraçao fixarâ CI prêÇo a ser pago as credenciado, bern como as respectivas condiçôes
de reajustamento

§ 3o A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sernpre que este Íor o beneficiáriodireto
do serviço.

§ 4" Quando a escolha do prestador for íaita pela adrninistração, o instrumento convocatorio d*ver"á
Íixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam
aplicados de forrna *bjetiva e impessoal"

§ 5o O prâeo mínimo para recebimento de documentação dos int*ressados não poderá ser inferior a
30 (trínta) dias.

cÂpiTULO XV

no pR§cEnt[rI§NT0 DE MÂN|FESTAÇÃO BE TNTERE§§E

Assinado eletro,r,icamÊnte par: §valdo d* Melo Sãmpaío Junior
CPF '"'.171.463-*" em 17t1112§21 14:4/:ü3 - lP con-r n": 1§2,1ô8.0.147

v,ww.born lugar. ma,gov.bridiariÕof iciâll?id=1 I g2

*OO,!{ Êâgioàlsl 13 de 18

DIARIO OFIC
_i

E§TI\§O DO MARANHAOi
VL:J'

)..

fu#

I

I

I

I

I



Àssina.lü *,*,r"orlr*s6r:rrl,.: l-.or: Êvâidô de Melo Sampaii: Júnior - CFF: "'-.171.463--. em 17111 2ü21 14:47:03 - lP corn n": 191.168"*-147

u

DTARTO OFrCt
ESTAT}O DO MARANHÃO

oo4

PREFEITURÀ IUUNICIPAL DE BOM

Art. 29. Adotar-se-á. em âmbito municipâl, o Procedimento de Manifestação de lnteresse
observando-ss, cüms parâmetrÕ norrnativo, no que coubêr, o disposto nô §ecrêlCI Federal n$ 8"428,
<http:/ilegislacao.planalto.gov.br/legislallegislacao.nsfA/iw_ldentiÍicacao/DEC%208.428-2ü15?
OpenDocument>de 02 de abrilde 201§.

CÀPiTULCI XVI

DO REGI§TRO CADÂ,§TRAL

Art. 30. Enquanto nâo for efetivamente implementado o Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas
(PNCP) previsto no art. 87 da Lei n.ô 14.133, de 1u de abrilde 2CI21, o sigtema de registro cadastral
de fornecedores clo Municipio será regido, no que couber. pelo disposto na lnstruçâo Norrnativa no 3.
de ?6 de abrilde ?S18, da §ecretaria de Gestão do Ministêrio da Econornia.

,- § 1o A Adrninistraçáo poderá realizar licitaçâo restrita a fornecedores cadastrados, atendidos os
critérios. as conclrçÕes e os limites estabelecidos êm regulamento, bem como a ampla publicidade
dos procediment*s parâ o cadastramento.
§ 20 Na hipotese ã que se refere o § 1o deste artigo, será admiiido fornecedor que realize seu
cadastro dentrç do prazo previsto no edital pãra âprêsentaçâo do propostas.

§AP|TULO XVll

DO CONTRI\TO NAFORMA ELETRÔNrcA

Art.31. CIs contrat*s e lermos âditivos celebrados entre c Município e os particulares poderãoadotar
a íorma eletrônicei.

§1o Para assssurãr a confiabilidade dos dados e informaçÕes. as assinaturas eletrônicas apüstas nô
contrato deverâo ser classiÍicadas comCI qualiÍicadas, pôr meio do uso de certiÍicado digital pelas
partes sul:scritora§. nos termos do art. 4ú, inc. lll, da Lei no 14.0§3, de 23 de setembro de 202ü.

§2o Antes de fornralizâr su prorrogar o prazo de vigência do contrato, â Administração deverá
verificar a reg*laridade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacionalde §mpresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacionalde Empresas Punidas (Cnep), emitir as certrdôes negativas
de inidoneidade, cle impedimento e de dêbitos trabalhistas e juntá-las ao rêspectivo processo.

cApiTulo xv§
DA SU§CCINIRATÀçÂO

Ar"t" 32. A possibiliciade de subccntrataçâo, s* for o côso, deve ser expressamente prevista no edital
ou no instrumento de contratação direta. ou alternativamente no contrato ou instrumentcequivalenle,
o qual deve, aincl;r. rnformar o percentual máximo permitido para subcontratação.

§ 1o E vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica. se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem víncuío de natureza técnica, ccmerci*1, econômica, Íinanceira. trabaihista ou civilcom
dirigente do ôrgãc: ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funçâo na
licitaçâo ou atue rra flscalização ou na gestão do contralo, ou se deles forem cÔn.iuge. companheiro
ou parente em lirrha reta. rolatsral, *u por afinidade. atô o terçeiro grau, devendo essa prcibiçáo
conslar expressarnente do edital de licitaçâo.
§ 2" E vedada cláu*r-rla que permita a subcontrataçâo da parcela principal d* objeto, entendida esta
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conlo o conjuntCI de itens pars üs quai§, como requisito de habilitação técnico-operacionâ|,íoi *xigida
apresentação de ãtestados cÕm o objetivo de comprovar a execução de serviÇo, pela licitante ou
contrâtad a, com rÍl racterísticas se rnell"ra ntes.

§ 3o No cêso de fr:rnecimento de bens, a indicaçâo de produtos que nâo sejam de fabricação proprra
não deve ser consrderada subcontratação.

i CAPiTULCI XIX

OO R§CEBIMENTO PRüV§ÔRlo E DEFINITIVO

Art.33. O objeto do contrato será recebido:

h# f - êrn se tratandu de cbras e serviÇôs:

a)provisoriamenle, em até 15 {quinze) dias da comuniÇaçãCI *scrita do contratado de térmjno da
execuçâo;

b) definitivamenle, após prazo de observação ou vistoria, que nâc poderá ser superior a gü

(noventa) dias, salvo em üasos excepcionais, devldamente justificados e previstos no ato
convocatório ou ro contrato.

ll - em sts tratand* de ccmpras:

a) provisoriament*, em até 05 {quinze) dias da comunicaÇão escrita do eontratado;

b) definitivament*. para efeita de verificaçâo da qualidade e qusntidâde do material e consequente
aceitação, em até 10 {trinta) dias da cornunicação escrita do contratado"

CAPíTULO XXDÂS
SANÇÕE§

A,rt.34. Observacios c contraditório e a arnpla defesa, todas as sançÕ*s previstas no art. 15ü dat-ei
no 14.133, de 1o de abril de 2ü21, serão aplicadas pelo secretiària municipalda pasta interessada, ou
pela autoridade nráxima da rêspêctiva entidade, quando se tratar de autarquia au fundação.

CAPíTULO XXI

so C0NTR0LE DA§ CoNTRATAçÔE§

Art.35. A Contraliadoria do Município regulamentará, porato proprio, o dísposto no arl. '169 da Lei lrú

14.133, de 1ô dr abril de 2CI21, inclusive quanto à responsabilidade da alta administração para
implementar prôcessos e estruluras, inclusive de gestão de risccs e controles internos, para avaliar,
direcionar e monilorar os prCIcessos licitatorios e os respectivos contratos,com o intuito de alcançar os
objetivos dos praccdimentos de contratação, promcver urx arnbi*nte íntegro e confiável, ãs$egurar o
alinhamento das contratações âo planejamento estratógico e às leis orçamentárias e promovsr
eficlência, efetivici:lcle e eficácia em suâs contratações.

CAPITULO XXII

DAS DI§PO§§ÔES F|NAI§
Art. 36. Em âmbito municipal, enquanto não for efetivarnente implernentado o PortalNacional
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E§TÀDO DO MARANHAO,

Ano lX - Ediçáo No ''l§9 de 17 de Novembro de 2021

deContrataçÕêsPutrlicas(PhlCP) aqueserefereoâra. 174.da Lei no14.l33,de1odeabrii de2021.
a divulgação dCIs ütos será promÕvida da seguinte forma:

| - publicaçâo enr drário oficial das inÍorrnaÇôes que a Lei no'14.133, de 1ô de abrilde 2021 exige que
§ejâm divulgadas om sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;

ll - disponibilizaçán da versão física dos documentos em suas repartiçÕes, vedãdã a cobrança de
quâlquêr valor, §âhra o referênte âü fornecimsntCI de editalôu de cCIpia d* docurnento. que nâü sera
§uperior ao custo cie sua reprodução gráfica.

Art. 37. A §ecretaria Municipal de Âdministraçâo poderá editar normas complementares aodisposto
neste Decreto e dísponibilizar informaçÕes adicionais em meio eletronico, ínclusive modelos de
artefatos necessàrios à contrataçào.

Art. 38. Nas referências à utilização de atos normativos íederais como parâmetro normativo
municipal, considerar-se-á a redaçãü em vigor na data de publicaçãs deste Decreto.

Art. 39. Este Decreto entra ern vigor na dãta de sua publicação.
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ESTADÜ DÜ §{ÂLA.]\HÀO
PREF§l'fLÍRÁ §.ItiNICIPÂI, tlE tt()Nt t_U
GÂBlfiITE DA PRITf EITA
Rua §tan*el §ever"oo Centro Administrrtivo
C.I$.P..1.: ül "6I l.40tll000I -04

§ecreto Municipal nô 03712021
DispÕe sabre regrâs e diretrizes parâ â
atuação do agsnte de contratação, da
equipe de apoio, da comissão de
contratação e dos gestores e Íiscais de
contratos, no âmbito da AdministraÇãCI
Publica Municipaí direta, autárquica e
fundacional, com base na nova Lei de
Licitaçâo (Lei no 14.133, de 2021).

A PREFEITA MUNICIPAL DE tsOM LUGAR, DO E§TA,DO DO MARANHÃO, no uso
das atrihuiçôes que lhe c*nferern a Lei CIrgânica do híuniçípio, e tendo ern vista o
disposto rJa Lei no 14.133. de 1o d+ abril de 2A21, resolve:

CAPITULO I

DA§ nr§POSrÇÔ§§ pRTLIMINAR§§

Art. 10 [*ta Partaria estabelece regras e diretrizes para a atuação do agente de
contrataçào, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais
de contrntos, nas áreas de que trata a Lei ns 14.133, de 1o de abril de 2021, no âmbito
da Adrninistração Pública klunicipal direta, autárquica * fundaçional.

CAPíTULO II

DA DESIGNAÇÃO

Agente de contrataçào

Art. 20 ü agente de contratação será designado pela autoridade competent*, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da
Administraçâo Pública, para:

I - tomar decisôes acerca do procedirnento licitatÓrio;

ll - acompanhar o trâmite da li*itação, zelando pelo seu fluxo satisíatório, desde a lase
preparatoria;

lll- dar inrpulso ao procedirnento licitatório, em ambas as suas fases e em observância
ao principio da celeridade; e
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lV - executar quaisquer outras atividades nec*ssáriàs ao bom andamento do certame
até a homclogação.

Equipe de apoio

Art. 30 A *quipe de apoio será designada pela autoridade máxima do orgão ou da
entidadc. üu a quem âs normas de organizaçâo administrativa indicarer.n, entre
agentes públícos. para auxiliar o agente de contratação su a comissão de contr"ataçâo
no desenipenho e na condução de todas as etapas do processo licitatorio, o que inch:i
conhecirnentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitaçôes e ccntratos,
dentre outros.

Gestores e fiscais de contratos

Art" 4§ üs gestcres e Íiscais de contratos. ou os respectivos substitutos, serão
representantes da Administração designados pela autoridade rnáxima do orgão ou da
entidade, üu a quern as normas de *rganização administrativa indicaren, pãra
accmpantrar e fiscaliear a execução do contrato, nos termos dos art. 20 a

Art. 5q üs fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros
contratarjos pela Adrninistração.

Comissão de contratação ou de licitação

Art. 6ô A comissão de contratação ou de licitação será designada entre um conjunto
de agentes públicos indiçados pela Administraçâo, em carátsr permânente ou
especial. com â funçãa de receber, examinar e julgar documentos relativos as
licitaçô*s e aos procedimentos auxiliares.

Requisitos para a designação

Art. 7o Os agentes públicos desiEnâdos pãrâ o curnprimento do dispnsto nesta
Portaria, deverâo preeneher os seguintes requisitos:

I - sejam. preferencialmente, servidor efetirro üu êmpregado público dos quadros
permanentes da Administração Pública;

ll * tenharn atribuiçÕes relacionadas a licitaçÕes e contratcs ou possuam forrnação
compatível ou qualificação atestada por certificação profissiCInâl ernitida por escola de
governo criada e mantida pelo poder público; e
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Administraçãa nem tenham c.om eles vínculç de parentesco. cçlateral CIu por
afinidade, até c terceiro §rau, ou de natureza técnica, comercial. econôrnica.
finaneeira, trabalhista e civil.

Art. 8ü. Üs agentes de contrataçâo designados serâo sempre servidores efetivos ou
empregados públicos dos quadros permanentes da Administraçâo Publica.

Vedação

Art. 9ü. Fica vedada a designação dn mesmo agente público para atuaçâo simultânea
em funçôes mais suncetíveis a riscos, em cbservância ao princípio da segreEaçâo de
funçÕes. de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de cccrrência de
fraudes na respectiva contratação.

AÉ. 10. üeverãCI ser observados, quando da designação do agente público e do
terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe
de apoiu. profissional especializado ou funcionário ou representante de empresã que
preste assessoria técnica, os impedimentos dispostos no art. 9o da Lei no 14.133, de
2421.

CAPíTULCI III

DA ATUAÇÂCI E DCI FUNCIONAMENTO

§eção I

Agente de Gontratação

Atuação

Art. 13. Cabera ão agente de çontratâÇãü, em especial

I - acompanhar os trâmites da fase preparatoria da licitação, prsmovsndo diligências.
se for CI caso, parâ que,o calendário de contratação, seja cumprido na dala prevista.
observado. ainda, CI grau de prioridade da contratação, em especial na confecção dos
seguintes artefatos:

a) estuctros tácniccs preliminares;

b) anteprojeto, termü de referência ou projeto básico;

§
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c) pesquisã dê píeÇos; e

d) minuta do edital e do instrumento do contrato;

ll - condr-rzir a sessão pública da licitação, prCImovendo as seguintes ações:

a) receber, examinar e decidir as rmpugnaçÕes e os pedidos de esclarecimentcs ao
edital e âüs seus anexos, além de poder requisitar suhsídios formais aos responsáveis
pela elaboração desseç documentos;

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisítos estabelecrdos no
edital:

c) coordenâr a sessãn pública e o envio de lances;

d) verificar e julgar as c*ndiçôes de habilitação;

ei sanear erros ou íalhas que não alterem a substância das propostas;

f) encarninhar à comissão de contratação os documentos de habilitaçáo, câso
verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas qt":e não alterem a substância dos
documentss e sua validade jurídiça;

g) indicar o vencedor do certame;

h) condueir os trabalhos da equipe de apoio; e

i) encarnlnhar o processo devidamente instruido, após encerradas as fases de
julgarnento e habilitação, ê exauridos ôs reüursos administrativos, à autoridade
superior para adjudicação e homologaçâc.

§ 1o 0 aEente de contratação será auxiliado pcr equipe de apcio, de que trata o art.
SCI, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a errCI
pela atuaÇão da equipe.

§ 2o A atuação do agente de contratação na fase preparatoria deve se ater à
supervisáo e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual,
eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos arroladcs no inciso I

do caput.

Art. 14. Nas licitações que envolvarn bens su serviços especiais, o agente de
contrataçáo poderá ser substituído por comissão de contratação, formada pCIr, n§
mínimo. 3 {três) membros, designados nos termos da Capítulo ll.

§ 1o Na hipotese dc caput, a comissão de contratação deverá observar o disposto nos
incisos I s ll do art. "13 e no art. 17.
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§ ?u CIs membros da csmissâo de contratação de-q;t trata o eaput respóíoâràô 
'-

solidariarn*nte por todos os atas praticados pela cornissão, ressalvado o men:bro qu*
expre§sar posição individual divergente fundamentada e registrada enr ata lavrada na
reuniâo em que houver sido tomada a decisão.

Art. 15. ü agente de contrataçãCI poderá solicitar manifestação tecnica da assessoria
iurídica ou de outros setores do orgão CIu da entidade, bem como do orgão de controle
interno. a fim de subsidiar sua decisâo.

§eção ll

Equipe de apoio

Atuação

Art. 16. Caberá a equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissâo de
contrateçáo nas etapas do processo licitatorio, de que trâta o inciso ll do art. 13.

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá soliçitar manifestação tácnica do orgão
de assessoramento jurídico ou de outros setores do orgão ou da entidade licitante,
bem corn* do orgâo de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

§eção lll

Gomissâo de contratação

Funcionamento

Art. 17. Caberá à comissão de contrataçãn, entre outras

l- substituir o agente de contrat*ção, nos terrnos do art. 13. quando a licitação
envolver a contratação de bens ou serviços especiais, desde que observados os
requisitos estabelecidos nos arts. §o e §o;

ll- conduzir a licitação na modalidade diátogo competitivo, cbservado, no que couber,
o disposto no art. 13;

lll - receber, examinar e julgar documentos relativos âos procedimentos auxiliares,
previstos no art. 78 da Lei n§ 14.133, de 20211

Parágrafo unico. Na licitação na rnodalidade dialogo cornpetitivo, qile dispÕe o ínciso
ll, a con':issão será composta de pelo menos 3 (três) servidores efetivos Õu
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empreg*dos públicos pertencentes aos qr",radros permõnentes Oa nomlàistraõão.
admitida a contratação de profissionals para assessoramento técnico da comissão-

Art. 18. A comissâç de contratação poderá solicitar manifestação tecnica do orgão
de assessnramento jurídico au de outros setores da orgão ou da entidade licitaÃte,
bem como do Órgão de controle interno, a firn de subsidiar sua decisâo.

§eção lV

Gestcres e físcais de contratos

Atividades de gestão e fiscalização de contratos

Art. 1§. As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato competem ao
gestor do contrato, auxiliado pela fiscalizaçâo técnica e adrninistrativa, de acordo com
as seguirrtes disposiçÕes:

I - gestão da execução do contrato: é a coordenaçáo das atividades relacionadas à
fiscalizaçâo técnica e administrativa, benr como dos atos preparatorios â instrução
processuãl e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos
para fornralização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a
prorrogaçâo, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual apticação de sançÕes,
extinção dos contratos, dentre outros;

ll - íiscalrraçâo tticnica: é o atompânhamento do contrato com o objetivo de avaliar a
execuçãri do objeto nos moldes cantratados e, se for o caso, aferir se ã quântidade,
qualidacte, tempo e mndo da prestação su execução do objeto estão compativeis con"r

as indicadcres estipulados no edital, para efeito de paganrento conforme o resultado
pretendido pela Administração, podendo ser auxiliada pela fiscalieação administrativa;

lll - fiscalizaçâo adrninistrativa: e o ãüCImpânhamento dos aspectos adminlstratlvos
exclusivamente dos contratos corn regime de dedicação exclusiva de mào de obra
quanto as obrigaçôes previdenciárias, fisçais e trabalhistas. bem como quanto às
providêr'rcias tempestivas nos üasCIs de inadimplemento.

Parágralo único. Compete ao gestnr e aos fiscais de contrato de que tratarn os art. 20
a ?2 conhecer as norma§, as regulamentaçôes e CIs padrÕes estabelecidos pela
Secretaria de Contratante e dernais legislações correlatas.

Gestor do contrato

Art. 20. Caberá ao gestor do contrato ê, nos seus aÍastamentos e impedimentos legais,
ao seu substituto" em especial:

&&
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l- coorderiâr as atividades relacíonadas à íiscalizaçáo tecnicã á áámúàraiilà]* ql]*' 
*

dispÕe os incisos ll e ll do art. 19"

ll - emitir dccisão sobre todas as solíçitaçÕes e reclamaçôes relacionadas à execução
dos contrato§, no prazo de até 1 (um) rnês, contados da instrução do requerimenlo,
ressalvados üs requerimentos manifestamentc impertinentes, meramente
protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execuçâo dc contrato,

lll - acornpanhar os registros realizados pelos fisçais da contrato ou dos terceiros
contratarlos, de todas as ccorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, infsrmando" ss for o câ§o, à autoridade superior aquelas quÊ
ultrapassarem a sua competência;

lV - acampanhar a manutenção das condiçÕes de habilitaçâo da contratada, para
efeíto de empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatorio de riscos
eventuars problemas que obstarerír o fluxo normal da liquidação e pãgarnento da
despesa,

V - manter atualizadCI CI prCIcesso de acompanhamentç e Íiscalização do cantrato
contendo todos os registros formais da execuçâo no Historico de Gerenciamento do
Contrat*. a exempla da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçÕes
e das prCIrrCIgaÇÕes contratuais, elabnrando relatçrio çom vistas à necessidade nu nâo
de eventuais adequação ao contrato pâra que atenda a finalidade da Administração:

VI - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da
documentação pertinente ao setor de çontratüs pâra forrralizaçâo dos procedimentas
de que dispÕe o inciso I cio art. 19;

Vll - estabelecer prazo raznâvel para cornunicar à autoridade compelente n ttârmino
dos contratos, em caso de nova contratação ou pror!'ogação, visando a solução de
continurciade;

Vlll - constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso Vl do § 3o do arl. 174
da Lei nÕ 14.'133, de 1o dc abril de 20?1, com as informaçôes obtidas durante a
execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da
Administração.

Fiscal trlcnico

Art.21" Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedirnentos
legais, ao substituto, em especial:

| - pre*tar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de
inforrnaçÕes pertinentes às suãs competências,
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relacionadas à *xecuçâo do contrato, determinando o que for necessáric para a
regular"ização das faltas ou das defeitos observados;

llí - emitir notiíicaçÕes para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidâo ou
irregulartdade constatada em desacordo com a execução do contrato, determinando
prãão pârâ â correção,

lV - inforrnar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisâo
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias s saneâdoras, se for o casü;

V - con'runicar imediatamente ao gestor do çontrato quaisquêr ocCIrrâncias qr"re

pcssam rnviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas;

Vl - fiscalizâr a execução do contrato, pâra que sejam cumprldas todas as condiçôes
estabelecidas na avença, de rnodo ã assegurar ss melhores resultados pffra a
Administração, conÍerindo as notas fiscais e as documentaçôes exigidas para o
pagamenlü, e apos o ateste, encaminhar aa gestor de contrato, para ratificação;

Vll - comunic*r o gestor da contrato, no prazo estabelecido nos termos no inciso Vlll
do art. 1ü, c trirrnino dc çontrato sob suâ responsabilidade, no Ça§o de nova
contrataÇáo 0u prorrogação.

Fiscal administrativo

Art. 2?. Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afaslarnentos e
impedimentos legais, do substituto, em especial:

I - prestar apoio têcnico e operacional ao gestor do çontrato, subsidiando-o de
inÍormaçoes pertinentes às suas sompetências;

ll - verificar a manutenção das condições de habilitaçãa da contratada; e

lll - examinar a regularidade no recolhímento das contribuiçÕes fiscal, trabalhista e
previdenciária e, em cãso de desçumprimento, observar âs regras expedidas pela
Administração Pública Municipal, quanto ao descumprimento contratual.

Recebirnento provisorio e definitivo

Art. 23" O recebim*nto prcvisorio ficará â cârgo dn fiscal téçnico e o recebirnento
definitivc do gestor do contratc ou comissão designada pela autoridade competente.

Terçeirçs contratados pâía assistir ç subsidiâr os fiscais do contrato
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Art.24. Na hipotese da contratação de terceiros parâ assistir e subsidiar os fiscais de
çontrato r1e que trata este Decreto, deverão ser observadas as seguintes regrâ§:

l- a empresã ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela
veracidade e pela precisão das informaçÕes prestadas, firmará termo de compromisso
de confidençialidade e nâo poderá exercer atribuição propria e exclusiva de fiscal de
contrato.

ll - a conirataçã* de terceiros nâo eximirá d* respcnsabilidade a fiscal do contrelo,
r':os limites das informaçôes recebidas do terceira contratado.

Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno

Art. 25. Os fiscais técnico e administrativo serâo auxiliados pelos orgãos de

assessorãmento jurídico e de controle interno da Administração vinculados ao orgâo

ou a entidade promotora da ccntratação, que deverâo dirimir dúvidas e subsidii*-lo

com informaçÕes relevantes parâ prevenir riscos na êxecução do contrato.

CAPíTULCI V

Dr§poslÇÕrs rtruats

*rientaçÕes §erais

Art. 26. Os caso$ omissos decorrentes da aplicaçâo deste Decreto serão dirimidos

pela Secretaria Municipal Contratante.

Ar1. 27 , Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçâü.

§ABINETE NA PREFEITA MUNITIPAL DE BOIT LUGAR, MA, TM 1§ ÜE

NOVEh{BRCI DT 2421.
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Decreto Municipal ne 037/20?1
DispÕe ssbre regrâs e diretrizes pãra a atilâÇãfl da
agênte de contrataÇão, da equipe de apoio, da cornissão
de contrataÇâô ê dos gestorss ê fiscâi$ d* cofitratô§. no
ãmbito da Administraçâo Pública Municipat direta,
autárqsicã e fundacional, cüm base nâ novâ Lei de
Licitação (Lei no 14.133, de 2021 ).

A PREFEITA MU§llClpAL DE BOM LUGAR, §O E§TAD0 DO MARANHÃQ no uso das atribuiçôes
que lhe confêrêm a Lei Orgânica do Município, e tendn em vista o disposto da Lei no 14.133, de 1CI cie
abril de ZAX. resclve:

CAPITULO I

DAS Dr§POS|ÇÕE§ FRELTTUTNARES

Art. 10 Esta Portaria estabelace rêgrâs e diretrizes parâ â aluaçâa do agente de contrataçâo, da equipe
de apoio, da conrissão de conlratação e dos gestcres e fiscais de contratos, nâs áreas de que trata a
Lei no 14"133, de 1" de abril de 2A21 , no ámbito da Administraçáo Pública Municipal direta, autárquica e
fundacional.

CAPíTULO II

DA DESIGNAÇÃCI
§ente de contrataçâo

Art. 20 O agente rJe contratação será designado pela autoridade competeste, entre servidores efetivos
ou efipregados püblicos dos quadros permanentes da Adrninistração Púhli*a, para:
í - tomar decisões acerca do procedimento licitatório;
ll - acor"npanhar o tràmite da licitação, zelando ptslo ssu íluxo satisfatorio, desde a fase preparatorra;
lll - dar irnpulso ao procedimento licitatório, ern arnbas as suâs fases e em observância ao princípio da
celeridade: e
lV - executar qr:aisquer outras atívidades necessárias ao bom andamento do çertame até a
homologaçâo.

Equipe de apoio

Art. 3o A equipe cie apoio s*rá d*signada pela autoridad* máxima dc orgão ou da *ntidade, cu â quem
as normâs de org;anizaçâo administrativa indicarem, entre agentes públicos, para auxiliar o agente de
contratação oll s comissão de contratação no desempenhc e na cnntÍução de todas as etapas do
processo licitatorir:, o que incluiconhecimentos sobre aspectos têcnicas e de uso do objeto, licitaçÕes e
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cüntratos, dentre flr ttro§.
Gestores e íiscais de çontratos

An. 40 Os gestores e fiscais de contratos, ou os respectivos substitutos, serão rêpresentãntes da
Administraçào designados pela autaridade máxima do órgâo ou da entidade, ou a quem as ncrmas de
ôrganização adrninistrâti\ra indicarem, para acompanhar e fiscalizar a execuçâo do conlratç, nos
termos dos art. 20 a
Art. 50 Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros contratadCIs pela
Administração.

Cornissão de contratação 8u de licitação

Ari. 0ü A comissáCI de conlratação ou de licilação será designada entre um conjunto de agentes
públicos indicados pela Administração, em caráler permanente ou especial, com a função de receber.
examinar e julgar dr:cumentos relativos às licitaçÕes e ass procedimentos auxiliares.

Requisitos pârâ a des$gnação

Art. 70 Os agentes públicos designados para o cumprimento do disposto nesla Portaria, deverãr:
preencher os seg uintes requisitos:
| - sejarn, prefêr€ncialmente, servidor eÍetivo su ernpregado público dos quadros permanentes da
Adm inistração Pu i-:lica ;

ll - tenham atribrriçoes relacionadas a licitaçôes e contratos otr possuâm íormação compatrvel ou
qualificação ateslada por certificação profissional emitidâ por escola de governo criada e mantida pelo
poder publico; e
lll - não sejsrn cànjuge $u compâfiheiro de li*itantes ou tsntrêtâdor habituais da Àdministraç** nem
tenham cCIm eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, attà o terceiro srau, ou de natureza
técnica, cornercial. econômica, financeira, trabalhista e civii.
Art. 8ô. Os agenles de contratação designados sêrão sempre servidores efetivos ou empregados
públicos dos quariros perrnânentes da Administração Pública.

Vedação

Àrt. go. Fica vedada a designação do mesmô agente púhtic* para atuaçâo sirnultâneâ em funçôes mais
suscetíveis a riscos, em observância ao principio da segregação de funções, de modo a reduzir a
possibilídade de ocultaçâo de erros ê de ocorrência de fraudes na respectiva contratação.
Art" 10. Deverâo ser observados, quando da designação do agente público e do terceiro que auxilie a
conduçáo da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, proíissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, os impedimentos dispostos no
art. 90 da Lei no 1.1 133, de 2021. 

CA',TUL, Ill
DA ÂTUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

Seção N

Agente de Contratação
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Atuaçãt>

Art. 13. Caberá âo ãsente de contrataÇão. em especial:
I - acompanhar cs trámites da fase preparatória da licitação, promovêndo diligências, §e for Õ câsÕ,
pâra que o calsntlário de contratação, seja oumprido na data prevista, cbservado, ainda, o grau de
prioridade da contr*tação, em especialna confecção das seguintes artefatos:
a) estudos técnicr:s preÍirninares;
b) anteprojeto, termo de refer*ncia ou pro;eto básico;
c) pesquisa de preços, e
d) minuta do editale do instrumento do contrato;
ll * conduzir a sessáo pública da llcitação, prornCIvendo as seguintes aÇÕes:
a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital s aos seus
anexos, alêm de poder requisitar subsídios formais ass responsáveis pela elabaração desses
documentos;
b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital:
c) coordenar a sessâo püblica e o envio de lances;
di verificar e julgar as condiçôês de habilitaçâo;
e) sanear erro§ orr falhas que não alterem a substánria das propostas;
í) encaminhar à comissão de contrataçáo os documentos de habilitação, caso verifique a possibilidade
de sanear erro§ $u falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica;
g) indicar o vencerlor do certame;
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
i) encarninhal o processô devidamente instruido. após encerradas as íases de julganiento e
habilitaçâo. ê exüuridos os recursos administrativos, à autoridade superior parâ adjudicaçâo e
homologaçâo.
§ 1o O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o art. 5o, e respnnderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido ã erro pela atuação da equípe.
§ 2o A atuação do agente de cCIntrãtação na fase preparatória deve se ater à supervisâo e as
eventuais diligências pãra ú bom Íluxo da instruçáo processual. eximindo-se do cunho operacional da
elaboraçâo dos arteíatos arolados na incíso I do caput.

Art. 14. Nas licitaçÕes que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de contrataçâo poderá ser
substituído por comissão de contratação, forrnada por, no míninto, 3 {três) membros, designados nos
termos do Capítulo ll.
§ 1o Na hipótese do caput, a comissão de contratação deverá observar o disposto nos incisos I e ll do
ar1. 13 e no art. 17.

§ 2o Os membn:s da comissão de contratação de que trata ri capurt responderâo solidariamente por
todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro quê expressar posiçâo individual
divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião êm que h*uver sido tomada a
decísão.

Art. 15. O agente de contrataçãa poderá srliciiar manifestação técnica da assessoria juridica ou de
cutros setores do argão ou da entidade, bem como do orgão de controle interno, a fim de subsidiar sua
decisão.
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§eção ll

Equipe de apoio

Âtuaçáo

Art. 16. Caberá â equipe de apoio auxiliar o agente de contrataçâo ou a comissão de contrataÇáo nas
êtapâs do process* licitatôrio, de que trata o inçiso ll do art. 13.

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitâr maniÍestação técnica do orgão de
a§sessoramento 1urídico ou de outrCIs setores do órgâo ou da entidade licitante. bem como do orgão
de controle internn. a fim de subsidiar sua decisão.

§eção lll

Comiss§ç de contrataçâo

Funcíonamento

Art. 17" üaberá a camissáo de contrataçâo, entre outras

| - substituir o agcnle de contratação, nos ternros do art. 13, quando a licitação envolver a contratação
de bens ou serviçcs especiais, d*sde que oh*ervado§ os requisitos estabelecidos nss arts. 8" e go;

ll - conduzir a licltaçáo nâ rnodalidade diálogo cornpetitivo, observadü, nô quê couber, o dispasto no
art. 13;
lll - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares, previstos no art. 78
da Lei no 14.133, de 2021;
Parágrafo único. §la licitação na modalidade diâlogo cornpêtitivo, que dispÕe o inciso ll, a cornissão
será composta de pelo menos 3 {trêsi servidares efetivos ou empregados públicos pertencentes aos
quadros permânenles da Administraçâo, admitlda a contratação de profissionals para assessoramento
técnico da comissar:"
Art. 18. A comissão de contratação poderá solicitar rnanifestaçâo têcnica da ergâo de
âssessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade liçitante, bern como do órgão
de controle internc, a Íim de subsidiar sua decisão.

§eçâo lV

Gestores e fiscais de contratos

Atividades de geetão e íiscali:ação de contratcs

Art. 19. As ativicJades de gestão e fiscalização da execução do contrato competem ao gestor d*
contrato. auxiliada pela fiscalização técnica e adrninistrativa, de acordo corn as seguintes disposiçôes:

I - gestãc da execr:çáo do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnrca
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e administratlvá, hem como dos atos prêparatóriô§ à instruçâo processual e ao encârninhâmentCI dã
documentação p*riinente êü setor dê cCIntratCIs pâra fCIrrnalizaçâo dos procedimentCIs qlrãntÕ ã11§
a§pêctCIs que erlrtnlvam a prsrrogâção, âlteração, rêequilíbrio, pagamento. eventual aplicaçâo de
sançôes, extinçán dcls contratos, dentre outros:
l1 - fiscalização têcnica; é o acCImpanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execuçà* do
abjelo nos mçldes rontratados e, §e for o caso, aferir se a quântidade, qualidade, tempo e mádst da
pr*§taçãô ou ex*üuÇão do objeto estâo rompatíveís com os indicadores estipulados no edital, para
efeito de pagamento conforme o resultado pretendido pela Administração, podendo ser auxiliado pela
fiscalização adrn rrr rstrativa ;

lll - íiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos exclusivamente dos
contratos com reçinre de dedicaçâo exclusiva de rnãCI de obra qr.ranto às obrigaçôes previdenciárias,
fiscaís e trabalhist*s, bem corfio quanto às providências ternpestivas nos cãsos de inadirnplemento.
Parágrafo único. Compete ao gestor e aÕs fiscais de contrato de que tratam os art. 2A a22 conhecer
as normãs, as regulamentaçÕes e os padrÕes estâbêlecidos pela Secretaria de Contratante e demais
legislaçôes correlatas.

Gestor do contrato

Art. 20. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu
substituto, em espêcial:

| - coordenar âs atividades relaçionadas à fiscaliaação técnica e administrativa, de que dispÕe os
incisos lle lldo art. 19.
ll - emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamaçôes relacionadas à execuçâo dos contratos,
no prazo de até 1 (um) mês, contados da instrução do requerimento, ressalrvados os requerimentos
maniÍestamente impertinentes, meramerrte protelatari*s ou de nenhum interesse parâ â boa execução
do contrato;
lll - acompanhar r:s registros realízados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros conlratados. de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, inÍormando, se for o
caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarêrn a sua ccmpetência;
lV - acompanhar a manutenção das c*ndições de habilitaçâo ds contratada, para efeito de empenh*
de despesa e pãüãmento, devendo anotar no relatprio de riscos eventuais problemas que obstarem o
fluxo normalda liquidação e pagamento da despesa;
V - manter atualirado o prCIÇesso de acompanham*nto e fiscalização do contrato contendo todos *s
registros forrnais ria execuçâo no Histôrico de Gerenciamento do Contrato, a exemplo da ordem de
s*rviço, do registrc de oçsrrências, das alteraçÕes e das prorroEaçÕes contratuais, elabarando relatorio
com vistas à necessidade ru nâo de eventuais adequação ao contrato para quê atenda a finalidade da
AdministraÇão;
Vl - coordenar os atos preparatórios à instrução proÕessual e ao envio da documentação pertinente ao
setor de contratos para formalizaçâo dos procedimentos de que dispôe o inciso I do ad. 1§;
Vll - estabelecer prazo razoável pârâ c*municar à autoridade c*mpetente o término dos contratos, em
caso de nova contratação su prorrogação, visanda à solução de continuidade;
Vlll - constituir relatorio final, de que trata a alinea "d" do inciso Vl do § 30 do art. 174 da Lei n" 14.'133,
de 1o de abril de ?021, corn as informaçôes obtidas durante a execução dr: contrato. como forma de
aprimoramento das atividades da Administração.

Fiscaltácnica
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Aú" 21. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus ãfastamentos e impedimentos legais, ao
substituto, em esLrecial:
| - prestar apoio tecnico e operaciCInal ao gestor do contrato, subsidiando-o de inforrnaçôes pertinentes
às suas competêncras;

ll - anotar no Histrrico de Gerenciamento do Contrato todas as ccorrências relacionadas à execuçâo
do contrato, determinando o que for necesstrio para â regulârização dâs faltas ou dos defeitos
observados;
lll - emitir notificaçÕes pârâ a correÇão de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade
constatada em desacordo com a execuçâo do contratu, determinando prazo pâra a correção;
lV - informãr âo g*stor do contato, em tempo hÉbil, â $ítl.,aÇão quê demandai, decisão ou adoção de
medidas que ultraçiassem suâ competência, parã quê adote as r"nedidss necessárias e saneadôrâs, se
for o cago;
V - comunicar imedratarnente ao gestor do çontrato quâisqusr ocorrências que possâm inviabilizar a
execução do contrato nas datas aprazadas;
Vl - fiscalizar a execução do contrato, para que sejarn cumpridâs todas as condiçÕes estabelecidas na
âvença, de modo a assegurar os melhores resultados para â Àdrninistraçâo, conferindo as notas
fiscais e as dCIcunrentaçÕes exigidas parâ o pagarnento, e apôs o âteste, encaminhar ao gestor de
contralo, para ratificaçáo;
Vll - comunicar a gestor do contrato, no prâzo estabelecido nos termos no inciso Vlll do art. 19, o
término do contrat* sob sua responsabilidade. no câso de nova contrataçâo ou prorrogação.

Flscal administrativo

Art-22. Cabe ao íiscal administrativo do ccntrato e, nos seus afastamentos e impedimentos leEais, do
substituto, em especial:
I - prestar apoio têcnico e operacional ao gestor do conlrato, subsidiando-o de informaçÕes pertinentes
às suas cornpetêttctas;
ll - verificar a manutençáo das condiçóes de habilitação da contratada: e
lll - exarninar a reqularidade no recolhimento das cantribuíçôes fiscal, trabalhista e previdenciária e, em
caso de descumprirnento, observar as regras expedidas pela Administração Púbtica Municipal, quanto
ao descunrprimento contratual.

Recebimento provisório e defi nitivo

Art. ?3. O recebinrerrto provisório ficará a cargo do flscaltácnico e o recebimento definitivo do gestor do
contrato ou comissâo designada pela autoridade conrpetente.

Tereeiros contratados pãra assiatir * subsidiar as fiscais do contrato

Art. 24. l,Ja hipotese da contrataçâo de terceiros parã assistir e subsidiar os íiscais de conlrata de qr-re

trata este Decretc. rJeverâo ser obsenradas as seguint*s reüras:
I - a empresa ou o proÍissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e
pela precisão das informaçÕes prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não
pnderá êxêrcer alnbuiçáo própria e exclusiva de fiscal de contrato;
ll - a contratação de terceirçs não eximirá de responsabi*idade o fisçal da contrato, nos limites das
iníormaçÕes recebrdas do terceiro contratado.

Assinado el+tn:nicamerrte pÕr: Ev.lido de Melo Sarnpaio Jünior
CPF: ."'.17'l .463-"* em 13/1 1i20?'1 14:58:ú9 - iP corr"r n'; 192.168.0.147

www.hornlugar.mâ.gov.br,'diariooÍiciali"lid='l 200

.DOM Pi6inn{i) I d€ 1,

EIS*r*EI
!EtÍ.?fÊHffi

€e-

YXEÇ\Í? VA



Âssinado eletrônicao1.rr1ti:: por Êvaldo de Melo Sarnpai* Júr":ior - tPF: ."-.171 .4ô;1-" ern 19i 1 f .i?021 14.58:0ú - lP c'rm n': 1Íli. 1ii*.f , 1.17

DTARTO OFrCr
í

PREFEITURA h,{UNICIPAL DE BO
ESTADO DO MARANHÃ

Ano lX - Ediçâo No 161 de 19 de Novembro de 20?1

Apoio dos órgàos dê assessoramento juridico e de controle interna

Art. 25. üs fisçais tácnico e âdministrâtivo serãÕ auxiliados pelos orgãos de assêssoramento jr:rídico e
de controle interno da Administração vinculados ao órgão ou a sntidade promotorâ da esntrâtsÇãCI. que
doverão dirimlr dúvidas s subsidiá-lc ccm informaçÕes relevantes para prêvênir riscos na sxÊÇuçáü do
contrato.

CAPíTULO V
Dl§PüStÇÕes rrugrs
Ori*ntaçôês §erais

Art. 26. Os casos omissos deçorrentes da aplicaçáo deste Decreto serâo dirimidos pela §ecretaria
Ítlunicipal Contrata nte.
Art. 27 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BCIM LUGAR, MA, EM 19 DE NOVEMBRO DT 2021.

I\dARLENE §ILVA MIRANDA
Prefeita Municipal

Âsslnado eletronícamsni§ p{-Tt Evaldô rJe M*lo §ililpaio Júnior
tPF: '.".17'1.463-*" ern ígil 1i2il21 '14:58:0S- lp co$ n" 1§3.1S8,ü.1"17
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qo* l'"13 I§TAIX} DO IIARAIiHÀO
PREFEITURA §,IT]I{ICIPÂL Df BO}I LUCA
GABINETtr T}A PREFEIT,T
Rua il'lanoel Severo. Centro Administrativo
C.N.P.J. : (} 1.6 I I .{t}0/0001 -t},1

D §§.§ti'[ { } .\: m8, I} }] 3J. I} [ \ t]Y]l l\ I I]R0 ] U].gfr, I

Altcra t: Decreto nu {}3lii2l qurr

I{cgularnenta a Lci n" 14.i33. rlc tr" dc
abril dc 2021, quc tlispÕr sobrc
L.icitaçÕcs c C'ontratos Ailrninistraliv*s"
no l!{unicipio de Borrr Lugar, Est.ado do
*{aronhão.

\lÂRLENf. 5ll.§Â iIIIR;\l'{t}4. l'reÍ'eita do Munieípio de BOM LUCAR" E§'l'ÀI}O
»O §tÂR,1\HÃ0. no uso das ulribuiçüesque lhe siio contbridas por lci"

I}[,CHI,,I'A

CÀPiTULO I

rlrsPO§rÇÔns cnruLrs

Ârt. l" Estc llecreto regulamerrta a Lei n" 14.13i. de l'- de abril de 1021. que dispÕc sobrc
l.icitaçÕes e ('*rr{ratos Administrativos, no ârahito do Pocler Executir.t'r muticip*l cle 8r,,rru

Lugctt', Esratl,i ,lo l{*r**hão.

Art. 2n 0 riispCIsta nesre l)ecreto atrrarrg* trrdol os orgÍieis da admirristração i{irem dr: P*der
Executivo u"rurricipai de .âom ftlgnr'. aut*rquiâs, futdaçôes, f'undos especiais c its dturais
entirlatlex corrt r"uladss direta ou irrdirctanlentrr pela llrel*itura.

Pnrágra{b irrric,r. Nâ* ;âo abrangidrs por est* necr*",1to as licitaçtics das cÍr'}prcsas cstrtais
rnunicip;ris c siriri subsidiirrias. rcgidas pcla Lei n" lJ.iilJ" dc i0 dc.junho rtc l0lô.

Art 3" Na irplicaçàa dustc Decrcto" scrâu *bx*rvadns os principios da ltgalir.latlt. rlil
irnpcssoalid:rd.'. da nroralidadc. d* puhlicidaclc, da eÍ'iciôncia, dri interesse públic*" da

probidarÍc aihrrinislratir,'a. da igualdade, do planrjanlento, da transpar*ôncia. da cficácia. da

scgrcgaçào rlr tunções, da nrotivação. da vinculaÇão ao cdital, do julgamento eibjetivo, cla

scguranÇii jurirlica. da razoabilidade, da competitividade" da proporcionalidade. da cclcritladc.
da cconornicrtlrcle e do desenvolvimcnto naciunal sustcntávcl, âssiut contô as disposiçôts dcr

Decrcto-Lei rr" 4.65?. de 4 de setemhro de 1942 ilei dr, lntroduçâo às Nornras titr llireitcr
Ilrasile iro).

Dos ,rÇsI\írES eu§ 
^, ";lil':l::-ts{} DL coNrRÂrÂÇÂ{}

Art 4" Ao Âgente de Con§araçiio. ou. canlbmre o câso. à Clcmissào dc Clontrataçà*. irtcllnrb*
a conduçâr: rl.i iilsc extct'llil t1u proccsso licitattlrio, inclrrir:do o rccchimcnlo c o julgilrn*nto das

propostas, a rr,:gcciaçàr: dr condiçôes nrais vantajr)sas c()l'Il o printeir<; colocailo. o exatne tJe

documentos. r":.tbendo-lhes ainda:

I - con<iuzir ;r sr-rssâe pública:



§§TAIX) D() $rA tt,\t{HÂr}
PR§FEITTJRA §.TTII{ICIPAI- I}§ BOM [,T]GAR
GÂBII{ trTE I}Â f'RI| 1. EITA
Rua §Ianoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 0 l.ól 1.4001$001 -{}4

II - recebur:. *sanrinar s: decidir as irnpugnaçÕes r os p*didns de esclarecinrentos an eriital e ai:s
anexos. slúr'lr dç pod*r rcquisitar subsirlius {bnnars íros rrspí}rtsáveis pcla clabrraçiio ders*ri
tlocurncntos:

lll - r'erilictr a conlormidade da propCIstâ crn relaçào aos::equisitos cstabe lccidos nt edital;

lV - coorclenar il se*râc pública e o envio cle lances. quandn for o caso:

V - vcrificar u" ,iulgar as condiçôcs dc habilitação;

VI - sancar rlros ou falhas quc não alturenr a substàrcia das propostas, dos d*cum*tltos .llr
habilitaçào c srra validade juridical

Vll - rcccbcr. *xanrinar c clecidir os rccurso§ * encartinhá-los à autoridade compillentc quando
milntiver suii tlccisào:

VIII - indical o çcncedor do ccrtamc:

lX - adiudicirr. o abjelo, quardo niio hourer recutiü:

X - ci:nduzir tis fabalhos da equipc dc apoio; e

XI - urcanrirrlrirr o procüsso dcvidantentc instruitlo à autoridade conlpctcnte e prilpor â sua

hornologaç:in

§ 1" ,{ (lomiss;r,.r rle Contratação conduzirá o Diálog* Corrpttitivo. cabendo-lhe. no qlle couber.
as atribuiçÔc, listadas acima, sem prejuizô de outrâs tarefas inerefltes â essa modalidacle.

§ 2" Caherá rti Âgentc dc Contratução ou à Conris*ão çle C'ontrataçào. aló:"n dos proceiiirnentos
auxiliares â rlur sr: reltre a L*i n" 14.131, de 1o de abril tle 2ü:1" a insirução dos pr*ce"*sos d*
contrataçâo diri:ta fiü§ leffnÕ§ do *rt. 7l da citada Lei.

§ 3" F'ica o Niunicípi* tie Bom l-ugar. dispens"rdo dr: cumpri.rnento do tiisposto nü 8rl. ?* ç dr:
caput clo art. 8" ç}a Lei 14"133i:1. corn fulcro no Á.rt. 178 da n'ferida Lci Fcderlrl, n* que sr:

rcferc âos rcLluisitos cstabelecidas para designação rirs agentes publicos pam o deserxpenho

das lirnçôes cssenciais à execuçào da Lei Federal 1,1.133i21.

§ 4'O Agentc dc L-ontratação e a Comissão de Conlratação conlarào, senlpre que considerarenl
necessáriri. ç()n1 r] suporte dos i;rgàos de asscssorâment{.} juridico e de controle int*rnc para ü
clcserrrpenhc tlns funções listadas acima.

§ 5" () Âgentc rle ConÍral.açãu ttlrá comr) rquipe de *prio a assessoria jurídica. ccttr*l* inl*rno
c Lluando se tt'ütar ds obüs e ssruiços dr engenl.raria. o engsnheiro ilo MuniuipiCI ü*st*rcs e

tl scais dc cüril riit.)s

r\ (r". A Corrussã* cle Cl*ntrataçào serii lormada p$r. no rninimo, 3 (três) memhrcs. que

respondcrâo solidariamente por todos os atos pÍaticadrls pela conrissão, ress*lvaclo c m*mbrt:
que cxprcssll posiçâel indiviriual dir,ergente fundanienlada c rcgistrada em ata lavrada nit
reunião eln rlur hour.er sido totnada a decisãtr

t\ 7" §m licitaç;,ii: na rnodalidade Pregão. o Àgente rcsponsável pela conrlttçâo do ce(ame scrá

designado Prcgoeirr:.

'§t
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Art. 5" Na clcsigrração de agente público pârâ atuar como Fiscill r:u Gestor de contralos de cluc
trata a [-ci rr'' 1-1.1]3" de I" tlc abril dc 2{}:1, a autoridilde rnunicipal observará o scsuintu.:

I - a d*sígntr,-;ln de agentcs públicos tlel'* consideÍar a sua Í-ormaçào acadürxica orr tt"lcnica. l»r
seu conhecinrcnto ern relação ao objeto contratado;

Il - a segregi.rr':ro entre as lunçôes. vedadii il designação dtl mesmo âgente públicil para atuaçào
sinrultânea rrirrluelas mais suscetiveis a riscas durunts o processCI de contrata!:ào: e

Ill ^ pri:viarnünlü à derignação, veriiicar*sr:-á * L:on:prümelinrento conconritantc do âgcntc conr
CIulrüs serviços. alem do quantitatir,o ds contrat*s sob sus rtsponsahilirJade. cuur vistas a un)ir
adequatla l'isei.r I izaçào contrutual "

c,{pÍ'ruLü ilI
DO PLA|{O I}§. CüIçT§-{T,{Ç()};S ÂN UÂl"

ÀrÍ. 6" O hlrrnicipio poderü clab*rar lllan* de Contrataçôrs Anual. cürn o objetivo de

racionalizar ir5 r:rutrataçt)es tlos irrgãos e ettt.idades s*h sua competênciil, garantir o alinlramenttr
cüm i) scu plrrnu'iarnrinto cstratcgicr: e suhsidiar a elahuraçÍio das re spectivas leis orçanrrntárias.

['}arágratir ilrrr.ri. {) plano cle contrataç*es anuai de qur, tràta ô eaput deste ar"tigo devcrá scr
dirulgado c rri;rntido à disposiçào tlo pirblicc em sitia eletrônico oÍlcial e será obscrrado pcll
,.\dnrinistraçrir, I')ubliczr iVhuricipal na realizaçâ* de licitações e ns execuçâo dos contratos..

C'ilPiT'UI-O I\T

tlO EST'U fr0 TEClr,l lCO PR[t"tM tNÀR

Ârt. 7" 0 Lstudo Tecnieo Preliminar c dccunrenti: constitntivo cla prir»cim etapa do
plancjamcnto ds urna contrataçào quc saÍüctüriza o interesse pirbiicr: cnvolvido c â suil mclhur
solução e dâ hasc ao anteproielCI" aCI tcmlo dr rctcrÔncia ou ao pro"jctr: Lrásico a scronr claborados
caso sc conclr"ur pela viabilidadc da cCIntràltaÇào.

Àrt.8" O cslrrdo tccnico prelinrinirr a quc se rsfbrr'* arlign ?'- dcvcrír cvidcnciar o problcnra l
ser rcsolvidt c a sua melhor soluçào. de moti* a pernritir a avaliaçâo da vialrilidade tócnica e
econÔrnica dl contmtâção. e üCInterá os segui*tes elementos:

[ - dexcriçâ* ria necessiclade da contratação. cr:nsiderado r: prclbl*:]u â ser resolvido soh u

perspeütisa tNil interesse púhlico:

ll - rJemr:nsurçào da previsão da contr*raçào n* plar:* d* §ünriitaçÕ*s anual" sümpre q$ü

e labr:rad«:. d'l rnodü a indicar * seu alinhâmerllü c{}n: ü planeiantento da Atlnrinislraçâol

lll - rerc}risilr,r dA cnntrataçãt):

IV - c*timstirris tins quantidadcs p[rra â cüiltri]fãÇãr:. acompanhsd*s das nlcluôrias clc clllç,ulu t
dos tlocunrrntus que lhes dâo suport§. qus c*nsideteur intcrdepentlüncias cont cutras
contrâtaÇôes. rlc mudr.r a possibilitar sconüÍr-ltà ile escala:

..F<\

rr/.
w--



ESTADO rr() i!tÁii,{§HÃ()
PR§FEITT}RÂ §ITINICIPAL }E BO§{ LI]
GÀBINT,TI, 1i.\ PRH§§I]-À
Rua lllanoel Severo, Centro Adminisrratiyn
C"l\. P.J.: 0 l.ír I I .400/ü{}0 l -0d

-É$§

\,' - ler,ântarncnlo de rnercado, que ctlnsists nâ análise das alternativas possil'eis" e justiticativa
tccnica s cc{)r}r'}rnicil rli.r cscolha do lip* dc s*luçãc íi cl}rllíâli}r:

\rl - cstimatrr.a do valor da cantrataçàCI. acornpanhada tlos preÇos unitários relcrcnçiais. clas

m,*mtirias dc i:álculo q dos d*cuntentr:s que lhc dã* sullorte. que por"lerãr cün$tar tie anrau
classiÍlcado. sc * AcJnrinistração optar por preservar o seu sigikr atê a conclusào cla licitaçào:

Vll - clcscriçrirr da solução üomo unr tsdo. inclusive tlas exigôncias r*lacionadas à n:anutrnçào c
.i assistôncia tii:nica, quando lbr o casi:;

\/lll - justilicutir'âs para o parcelanrento ou nào da contrataçào:

IX - d*monstrativo dos resultados pretcndidos rm tilnrros dc cconomicidacl* e de nrclhor
aproveitamerrlo dos recursos huuranos. nrateriais e financeirr:s disponiveis;

X - providêneras a serern adotada"s p*la Administração previamente à celehração do contrilto.
inclusive quilnlü à capacitação dr seridcres çu tle empreg*dos pàrâ Íiscalimçâo rl g*stã{)

contratual;

Xl - cr:ntratucrics corrclatas ciou interdcpcndr:ntcs;

Xll - cl*scriçÀo de possír,eis inrpactos amhi*ntais o rsspectivas rnedidas rnitigadoras, incluír{r:s

rcquisitr:s de hriro consumo de energia e de outrus rscursos, bem como logístiea relersa prrü
deslaziruerlt{) c reciclagem de trens e t*fup*s, quando aplicável;

Xlll - posicimanreilto coÍlclusirrc sobre a adequação da contratação parir o ,rlenriinrcntr dr
neressiclitci§ ;l ilLic se ilestina.

,§ 1" () cstudr; tecniç* prcliminar dev*rá csstrr âr) menos os slementr:s previstt"rs n*s incisor I,
IV. VI. VIll ,l XIll do capput rlcste artig* e. quando não conten:plar os demais elcmcntos
previstos no rct'eridr: parágrafb" aprcsentar as devidas justiÍicativas.

:{ 2" Em se 1li}ltndo de estudo tecnico preliminar para conlratação de obms e xerviços colrluns
de engenhal'n. se demonstradil a inexistência rie prqiuizt) para a afbriçâo dos padrões de

desempenho c qualidade ahnejados, a espesilicaçào di: obieto poclerá ser realizadâ apenas ert
terrlo cle reÍirrncia uu em projeto biisicc, dispensutla a *laboraçito d* proirtos

CAPÍTUI-O 1'

rlo ( ,\,TÁL{}GO §LrTRÔ§ICO rA PÂDROI\17.ÀÇÃt} DÍi {lOl}lPIdÀ§

Ârt. 9" O \lunicípio elabr:rará catálogo elerônico tie padronização de compras. sctviços u

obrus, o qual poderá $er utiliza{i* cm licitaçôes cr"rio criterio de juigametrto seja ü de nlr:r'}{)r

preÇo ou o <le rnaior desconto e conterá toda a docuntentação t os procediment*s prilpri<ls ria

lirse interna rl* licitações. assim cor]lo *s especitic*çôes tlos respectivts olr.jettts.

s\ ln . finquantr] tiiio firr elahr-rruckr t catirrl*go elctrônic$ a que st re l'er{"'t: raput, seriiacloÍ:ltlü. ltirs

rcr"ltlos eio arr 19. II. da l-ei n" 14.133. de l" de ahril ile 2U11. ts Clatálogos (''Â'{"§'tAT c

C'.\1'SER. ciu §istcrta Integradn tle A<lministração de §erviçr:s Gerais - SIASG. clo Govemtr

Fcderal. LlLl () (lue vier a substitui-los.

F
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§ír:i\

§ 2o .A não utilizaçâo dc catálogo eletrônicr: tle padroniz-açâo clc que trata $ caput dev(rá srr
justificada por cscrito e anexada ao rüspcctivo processo licitirtorio.

Ârt. 10. Os itcrrs dc consumo adquiridos para suprir as dernantlas do [\{unicípio clrvrl'iro scr tlc
qualirlade c$nr*in. nào superinr à nec*xsâriu para cumprir as llnalidaclrs às quais xc drstina$1.
vedada a aqursição de artigox dc luxn.

Parágralb i.J,,,rr'r. l'la cspeciÍicaçào dc ircns de consurno. a Àdrninrstraçâo buscará a csrolha rlil
prodi"rto cluc.;tcndcndcl de Ílrnrra satisfatoria à ri$r:randa a qus sc ;:ropôe. aprüssntc r: nrclhor
preç0"

C.,{PÍTUI-§ VI

DÂ PESQUISA DE PREÇOS

Art" t 1. No lrrl,',cedimento de pesquisa dr preços rcalizarJo etrr àntbito municipal, cis parântetros
previstos oo ."\ l" {lo art. 23 tia Lei n" 14"133, de 1" tle abril rie :021. sã<i autoaplicávcis. nÕ cluri

couber.

Árf. l?. Aclorlr-se-á. pana a obtcnçãn do preço estinrado, cálculo que incida sobre urn conjrurtr>

cle n"üs ou n:a is preços. *riurtdos de um ou rnai* d*s parâmcÍros de quô {râta o § I" rl* arl. 23 ds
L.ei n" líl.ll"r. di: l" de abril de 2ü21. desconsiderados os valüres inexequiveis. i:tcnnsistenles
c os excessir.;rrttente elevadOs"

s\ l'A partir tlt>s prtlços uhtidos a partir dos parâr*etrr"rs de que trata u § 1" clo art. l-1 du Lei :r"
14. I33, de I " iic abril de :ü31 , o valcr estimad* p$derá ser. a criterio da Âdministraçân" a mêdia.
a nrediana ou o rnenor dos valorcs obtidos na pesquisa de preços. podendo ainda sel ulilizados
eufros critér rtis ou métocl*s" desde que dcvidamentc justiticaclos ncrs aulos pclo gestor

respr:nsável c lpruvatlos pela autorirlade competsnte.

§ 2" t)s pret'tro coletados devem ser analisadas d* lbnna crítica. em especial. quando hour,er

grande varia,,'ri* cntre CIs valclres apresentados.

;\ l' Â riescrrrtideraçào d*s valores inexequívei*, inconsisletdes uu excessivêm*:l1c clevarjus"

será aconrpanhada da devida motivação.

§ 4" §rcepcittrralmente. será admitida a cletenninação de preÇo estimado com huse ctn mcnos

tle três preÇrlr. r{esde que devidamente -iustilicada nrrs autcs.

CAPITULO YII

NCI PROGITA§IA D§ INTEGRIDÂD§,

Art. 13. Na: contrataçõcs de obras" serviços e tornecirnentos de grantle vulto. o edital cieverá

prcveÍ a obriqatilriedade tle irnplantação de progíama de inle;pidade pelo Iic,itante vtttcçcltr, no
prazo dr'6 {rcii} meses, ctrntàdn cla ce}ebraÇã* d* üôl"ltr.lto"

61r!* 
Lsel;ç



qo* lu*? §STAIX} DO i\.IÂ RA§HÀO
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ÜABIN§T§ DÁ PR§T§TTA
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Parágrato ünico. Dtcorridt ü pruzo de ó {seis) meses indicarJo no caput sem o inícir-r dt
irrrplantaçiiu tlc progranra rJr: intcgridade. o contralo será r*scindido pria Adrninistraçàr:. sctl
prciuizo da uplicação tlc sançôr:s atjministrativas cm frurção dc inatlimplcmcntu dc chri*açiitr
contratual. *l:s*rrraclo o contrarlitàritt e arnpla rJcfcsa.

CAPi'TULO VII

t)Às P(}1.i r rcAs PUBLTcÂs .,rPLICÀt)Às Ao pRocl:§s(} t)§ C{}\I'RA]'ÀÇÀ(}

Art. l.l. Nas licilaçôcs para obras. srrrviç*s de engcnharia ou parâ â cortrataçâo dL'§erviÇüs
tcrccirizado-' crr rsgirnc dc dedicaç§o cxu.lusiva dc rnâo iie obm. o editai podcrá. a critóricr ila
autoriilade qilc r-r cxpcdrr. exigir que âte 51.â da mão de cbra resporrsável pela execuç-ào do ob-ieto

da col:trutaçir: seja constiluíd(l pr:r tnulh*res vitimas d* viçrlôncia d*mestica. ou oriundus tir.r

ügrcs§os dü rrslemal prisi*nal. p*rnrirrda a exigÔncia cuniulatiyâ no ülesrnr) instrunr*nto
conr,clcalóril.

CÂPÍTt]LO tX

nü LaíLÃo
Àrt. 15. Nar licitaçôes realizudas nil modalidade l.tilüo. serito ohservados os sequintes
procedi nrent*s operaciona is :

I * realizaçât iie avaliação próvia dos bens a serem leiloados, que deverii ser feita conr base rtos

seuÍi preÇos i{* rnercado. a pâfiir da qual serâo Í'ixados os valorcs mínimos para aÍTemataçiir,t.

íl * designaç:i* de um Agent* Públic* &.{rnicipal parã atuar üor11o leiloeirr:, r: qual t*rú a

obrigação dc .:r,rrduzir as negocinçÕcs enr scssào priblica, dccidindn conr fundanrentn nas nonnns lcgais

e no eclital de .()rlvocaçãcr srbre üs enlreveros resultantes das rregociações..

III * claboraç.io do edital rie abertura tla tricitaçào cont*ndo inftinnaçÕcs sobre descriç;"io dos

{:crrs. seus v:tl(rres mínimcs, h:çal e prirrü par* r,isitaçâo" fonna c praz{} pârâ pâgsm*nto dns

bens an'e:nal;rrlüs. condiçâr: para pârtiüipaçã*" clentrc outros.

I\i realiza,--li,r da sessào pública cnr que scrão rccel:idts os lances e. ao fittal. declarados os

venceclores iLrs lotç:s lie itaclns.

.§ l" O leilà* rrão cxigirir rüSistrfl caclnstral prsvio. nâo t*rá faso de habilitaçào e d*v*rll ser

honrol*gad() x\siill que r:oncluida a Ítrsq de lances. supemda a fase recursal * cletivadn o

pagâmcnÍo pii,r licitante vencedor, na lbnxa definida no r:dital.

§ 3'Â sessât publica pr:derá ser rr"alizada eletr*nicarnenle , p()r lllcio de platalbnna que asscgure

a integridaclc i1*s dados e informaçôes e a ci:n{rabilidade das atos nela;:raticados.

cÀPi'Ttjt.o x
DO .rt,Lü;\S'IE§T'ü POR'I'EC;§lCÀ [ PRII{:O
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Àrt. ló. Pat..t u julgarnenÍr"i por tér-:nica * pftiçi)" * desempenlx: prelú'rit{} na cxe*uçào cle

contrâlos üorlr ;r AdrninistraÇ,à«: Pública dcvcrâ scr consiclerado na pontuação túcnica.

Parágralb úr":r':u. Em iirnbito municipal, considera-sc autoaplicávcl o dispr-rsto nss §§\ 3" c.1'' rlg
an. Il8 da l.*i ir" l4"ll3. d* l" r3c abrii de 2{'}31. cabend{} an edital cla lir:itaçâr:,Jrrtalhilr a lbrm:t
de cálculo da 1''1rp1uunão tccnica.

cArÍTU[.r] xt
Ilo§ t"Rt"t'ER[{}§ D§ nE§E}tpÂTIi

Ârt. l7 * l) dcrr:rnpate entre propr)sta$ comesciais. obedecerá *os critérios definidos r'lo art. trt) da
Lei Federaâ n." 14.]3iü021. Todavia" para ctreito tio critério *Jetrnidn nn inciso III dr,r ei{ario art.
60. a equidatic cntre hornens e mulheres.se dá na propCIrçâo r1e I (um) para 0"5 {nrcio} em làr.cr
destas. sucessrr" lmcnte .

Ârt, lÍl * Çu.rrrrln r r:rnpate s* dcr c*m base na Lrr Cornplur:t*ntar Ferleral fl," l2i. ti* f(){}ft. lr
dcsempirle sc rirr rticdiante simplc.s comunicação ar: Agentc dt Contrataç:ào cle que prctcndc tlcar
folTi ü obra tl,',rlt s*n'içtl. t:tl4'11 it apresentaçàO dt n6vA propostll Cie va16r inleriçr.

CÀT'Í'T'UL{} ilI
DA ItÂAIt,tr$ÇÃü

Àrt. 19. Pare tt'eit* de verificaç:ão dos rlccument(,s tie habilitaçào. será pemriritla. desilc que

çrrevista em r:rlitâl. a sua reatrizaçãc por prü(§ssü s}*trônico d* cr:municação a tlistância" airrda
que se trate dc licitaçào realizada presencialmente nrs terrnüs do § 5" clo art. I 7 da Lui n" 14" I i-1.
de I" de abril rlc 2021 , asseguruclo aos denrais licitantes o direito cls acesso aos dados constanles
dos sistemns.

Parágra{b írnieo. Se o envio da docurnentação üsoÍrer a irartir d* sistema irtlilrrnatizadu
prcve ndo âcrsro por meiu <le chavc de iden{iÍicaçào e senha do interessado. presunle-ss o devida
segurança qrrlrrtc à autentiuicJade e autoria- sendt-: desnccsssárin o envic rle documentür
assinados digitalmente com padrão ICP-BrasiJ.

rtrt. 20 * À hrhilitação d* qualquer adjudicatária enr prrocerlimerrtr:s licitatôrios no nrunicipio
ds Bom Lug;rriN{À. de acordo cofil o art. ô? da Lei Fed*ral n." 14.1i3,'l0ll. se rlará nils
seguinles nr,"rtl rr I idades:

I -.iuridica:
ll - técnica;

lll * fiscal. r*e ial e trabalhistal

c l\' * cconiln)rc()-Ílnanceira.

ot w21_f*:u"1*
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§ l.'- "4, hahiliiação.juridica l,isa a demonstrar a capacidade dr t licitanle exercer direitus e

assumir obrig,açôes. c a clocutncntaçà* â ser aprcsentada por cle linrita-sc ri cornprovaçào rlc
cxistôrtr,ia jruidica dil pessoa e. quando cabivcl. dc autorização para o excrcíciu da atividadc a

scr contr*titr,ilr.

§ 2." - A u*rlprnvaçào de qualific*çâr: tecnica ser;i autoaplicâl,el ar afi. 67. incisos l, Il. Ill" IV.
v e vl- *§§i.1:\l{§§*§ i.",2.", 3.." 4."0 5.n, {i..,. ?.".8.",9.o, 10.u. I e II. ll"t'c 12." da l-ci Ftd*ral
n"" I4. l3l, riu lül1;

§ 3.'* Psra clL'iru de verificaçâo da qualiÍicação tÉcnica. qu*ndo nào sc tratar dc crintrataçào ricr

obras e 5sst içt)§ de engenhariâ, cs atestados de capacidade téclico-pro{rssional * tórrriro
operaci*nal liorierâo ser substituitl*s porüutrâ prova cle que c prtrfissional ou a empresa possLri

crnhecimenic tácnico e experiência prática nâ execuçàei de sen{ço <Je cirracteristicas
semelhantes. tais como. por exemplil, tenro de cclntrato ou notas fltsr",ais abrangendo a exccuç;ir
de objeto conrpativel com o licitadt, berm corno. atestados lomecidus por psssoas jurirlicas cle

direito púhlictr *u privado desde que" em qualquer casü. o Age*t* cle Contrataçâo ou a C'onrissão
cle Conlrataçao realize diligência para confinniir tais inf'nr:maçõr's.

§ 4." - Na tiorirnrentaçào de que trata a ir:cisn I do art.6? da Lei Federal n" 14.13-1 d* 1021" nri*
serào atlnitiilor atestaclos tle responsalrilidacle tccnica de profissionais quc. con:provadârnsnt§.
teuham dad* *ausa à aplicaçào das sançÕes previstas nos incisi:s III e lV do caput d,: art. 156

d* lei n" 14.1.1.i. de l" de abril dc 3{}ll* em decorrência de orientaçâo proposta. dr prcscriçào

tecnica o* dç rlu*l.plcr ato prtfissir,nsl de sllâ t'esponsabilidade.

§ 5." - .\ (:ü1trpr",;n,aÇâo da rcgularidaele iiscal, social e trahalhisia s* dá metliante ii aptr:serttaçãtl

de:
I ^ a issr:riçiiir rlr.) Cadastro d{: Pcssr:&s Fislcas {CPfl ôu nü Cadastr$ Naciona} da Pessi:ii Jririrlica
((. NI'J}:

II - a inscriçi,-r no cadastro de c*ntribuint*s estadual eiou municipal. se houver, ,*1n1i1:ç ilt)

clomicilio *u sede d<l licitante. pertiilente ao seu ramo de atividacle c contpatír'el ctrm r.l ob.ieto

contratual:

Ill - a regulanilade perante a Fazendn {bdcral. cstadual er'ou municipal do dotnicílio cu scclc dn

licitante, ou ()utra equivalente, na fbrma da leil

IV - a reguhrídade relativa â §eguritlade Sncial e rio FüTS, que demonstre cumpriruento dos

encârg$s sr:ciais instituidos pr:r leii

V - a regularirlade perânte a Justiça d* Trahllho;

\il - o cumpr"irnenro do diçust{) rx) i:rcisc XX,\lll dr; art. 7" da (.lunstituiçào l':cdcral,

§ 6.'- Â habilrtaçâo ccotrirmico-finilnccira será e-xigicla na Íixna dts arls.6g. seus iticistts c

pará-uraÍ-r:s d;r l.ci freclcral n." 14. ll]. ttc 2011

{l,rPiT"ULÜ Xtll
rro sls'l'[hlrr DE REGI§TRO §§ PREÇOS

1
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Art. 21. Ilm ;rrnbito municipal. ú pcrmitida a adoçâo do sisterna de registro rle pr*ços p*ra
contrataçã* tic bens e scn,iços currluris" inclusivc'de obras e scrviços dc cngcnharia.

ParágraÍo Urrico. C) sistcma de registro de preços poderá. na fonna dc rcgulanre r1tü. súr utilizatlo
nas hipotcses ric incxigibilidade e de dispcnsa de licitação para a aquisiçào dc hens ou pârt a
cüntratâçào r-lc scniços por mais d* urn orgào ou cntidadc.

Art.22, Ás liritações rnunicipais pr*cessadas pelo sist*rna de:rgistro de preç*s porlerür: si:r
ari*tadiis nar rnrxlalidtcles de Preg§* *il fonçorrôncia.

Art. ?3" N$: crlstts dc liritaçãü pa:'a registro de preços" o i:rgào ou entidade prrrrn*tura da

licitaç:io deuerii" na lase de plancjamcnto da contrataçào, dir.ulgar aviso dc intenç:ào ele regislro
dc preços - Ilt['" concedendo CI pr&ZCI rninimo de I (oito] dias útcis para quc outros ôrgãcs ou
entidades regirlrenr eventnal interesse em participar do processri licitatório.

§ l" () pr*cerlirrenlo previsto r1o (ãput deste a:tigo será dispi:nsár,el quando o (lrgã* nu entirlaclt:

gerenciadorn titr o úttir-:o colltratatltc.

§ 2" () proc*dinrento previsto no caput p*clerâ ser dispensad* mediante justiÍicativa.

§ 2" Cabe ao rirgão ou enlidads prümotüra da licitaçiin analisar o trledido cle participação c
decidir. *rotir'*damente" se aceitará ou recusará o pedido de participaçào.

§ -1" Na hiptituse de ir-rclusão. na licitaçâo, dus quarititativos indicados pelos pafiiçipantcs nár

Íàse da ll{P. r.. cdital deyerá ser a.iustatlo de acorclo corlr o quântitativo total a scr licitad*.

Art. ?4. Â, aia de registro de prrços terá prazr: de valirlad* rle até I (unr) ano, pod*r:do ser

prorrogatlo írr.rÍ i. ual periodo desdç: qiJs cÇmprovada a vantajr:sidade clos preç§s rcgistrildcs.

;{rt.25. Â;lii: rJe rcgistro tle pr*ços nào scrá oh.ieto dc tcajustt. repâctlraÇà{r, revis§t. r'ru

supressâo *u ue réscirrr: quantitiitir,* ou qualitativa. scnr pr*juiz* dil incidêncin desscs institulos
aos ciltltriltsr tlcla dL'con"entü. nrr§ lünnos da Lei n" 14.lj]i. de i'' d* atrril de lt)31 .

Ârf. 26. {) rc§;:,tro do ftrntecetlor scrâ cancclado quando:

I - dcscuml:rir. ls condiçôcs da ata ti* rcgistro dc prcços;

II - nâo rcril'rr a notâ de empenho *u instrumcnto equival,*:nte no prazo cstahtlecidp pcla

Adnrinistraçiirr. sem justiÍicativa *ceiúvell

IIt - nàa ar;crtar reduzir c, pr*çs de c*ntralo decorrente da ata" rrir hipotese deste s* l*mur
superior àqurlcs praticados no mercado; *tl

IV - soker as silnções previstas nos i*cisos tll ou IV do caput clo art. 156 cla [.ei nu 14.133. tie

l " de ai;ril dc l{}2 I .

Parágralb únrco. O cancelamenÍr: rJe registros nas hipóteses prer.islas nos it"tcisus I. II e I\" dcl

caput será li'r:Tta!izaclo pnr despach* fundamerrtado.

Àrt. 27. O cur:celarrrento do registr* de preços tantbóm poderá ücüITer por l'atr: sttpenenientc.
decorente dc caso l'ortuito tru lbrça mai*r. que prejudiqur: o cutuprimenler da ata. rler,itlan"l*ilÍe

cornprovsdo', r: j usti ticaclos ;

I - por razào r-ic interesse pirblic*: *u

çOl,â 
lt)§{4

we :
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ll - a pedidr: do Íirmecctlor.

CAPÍTULO XIV

DO CREDEI.;CIA§TEN'I'O

Art. 28.() e rcilcncianrento poderâ ser usado nas seguintes hipr-rteses rJc contrataçât>

I - paralela e rrilo excludente: üâso enl que e viâvel e vantajosa parô a Âdministraçã* a realiraçàa
dr: çontrataçÕcs simultâneas em condiçÕes pacirunizadas;

II - c*rn sel"'ç.io a critérir: de tcrceiros: câ§o em quc a selcção do contratado cstá a carg* 11*

berreficiário direto da prestaçãn:

lll - ern §1rrr)a{ios {luid*s; üüsü e:u {4us * ÍI"ltuação constünte do val*r da prestaçi'i* * das
condiçôes dc e ontrutaçâo inviabiliza a seleçào de ag*ntc l)or mein de processo de lir:itaçio.

§ t' () crcdcncianrento setá clivulgado por nrcio dc ctliurl de chanramcnrc público. quc rJcrcrir

contcr as c*rrr"iiçôcs gerais pârâ * ingrrssr: de qualquer prcstad*r intr:ressario enr intç{rar a lista
de cretlor:r:iatir.rs, desde que preenchidris os requisitos definidns no relericlo dccunrento.

§ 2'A ad.rninistração Íixará ô preÇú a ser pago ao credettciatlo, bctn cor"nü as rcspcctivas
condiçÕes 13* rr:ajuslamentÕ.

§ 3' A escolhl clo cretlenciado poderá ser Íbita por terceiros sclnpre que tsle l-crr o hencficiário
direto do sen ír'4.

§ {" Quandn a esco}lra tl* prestador Í'nr feita pela atlnrinistraçâo, o instnurento uernr,*ca{írrit:
deverá fixar ;r tnaneira 1:ela qual será tcita a distribuição dos sen,içcs. de-qde qur' tais crilcrios
se-iam aplicarlrs dc ft>nna abjetiva r: impessoal.

§ 5" () prâzo minimei para reccbimentrr de docum*ntação dos interessadi:s nlio poder;r ser

inferiora 30 rtrinta) dias.

CÀPÍTUI,O XV

D{} PRO{ t:DI}lliNTCI DE :\IÁ§lFII§TÂÇÃO DIr, II'§I'ERE§SH

Àrt. ?9. Âd»rlr-se-á. em ârrhilo tnunicipal. o lirocedi:nentr: de h{anifestaçli* 11* lnt*ress*

otrsenantk)-\d. comü parâmetr* nornàtivo. no que couber. o disposto no Decrtlu Federal n"

§.:118. dc ül dr: ahril dc 2Ü15.

cÂ1,Í'il"i1,{} §vl
IIf} R§ül§TRO ClÂlli\§TRÂL
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Arr. 30, Il:r,iLutillo nio ltr elbtivanrente irnpleurentario o Portal Nacional de Contrateqiics
l'úblicas {P-\{.'}}} preristn ilo í}rt" §l rin l-ei n." 14.133" dc l" dc ahril de 2{}ll" o sirtrn"ra dr
regisÍro cadlstrtl cle Í'rrrnceedores do fuIunicil:io será regido. no que coubcr- ;:clo riispostri rrir

lnstruÇ:ào Nr-rnttalir* n" 3. de 2í; dr: abril de :{i18. da S§{lretilria dr Gestào do }linistcrio da
Economia.

§ l'Â Adrrinistraçár: podcrá realizar Iicitaçàr: restrita n ÍbrnL'ccdorrs cadastrados. atcrrclirl*s os
çritóri+s. as condiÇõ(s c os lir"nites cstabelecidos cn1 rcgulan:rnto. bsnl crlr.nü a arnplir
puhlicidadc tliis proccdimüntos pârâ o cadaslran:ento.

§ 2" )',la hip${üse Ír que se retbrc ü § 1" dcste artigo. s*rá adr:ritidc Íirniecr:dor qur rsalizc seu
cadastro dentnr do prazo previsto no edital para apressntaçân de propostas.

CÀPiTULO XVII

D() {:O§TRÂTü FiÂ f"üR}IA §LETRUl,itC.{

Art.3l. C)s cr-,rttratos e tcn]los aditivos çelebrados cntrü o N'lunicipin c os pstlicularcs poderii*
adotor il lbnnl *letrônica.

§1" Para âsr(grrrilr a contiabilidadr: clos riaeJos e infonNações" as assinaluras *lctrônicas apsstils
rlo cüntràto i['rcrào srr classiÍicadas coll1ü qualifiuadas. pür meio do uso decertil"rcado rligital
pelas partes ruhscriloras, nos temlos do art.4n, inrJ. III. da Lei n" 14.ü63, de 23 de setemhro de
:01{1.

§2" Àntes de lirrmaliz.ar ou proÍrogar o prazCI de vigência do contrato. a Adniinistraçào der.erá
r,rrificar a r*gularidade liscal do contratado. consultar o Cadastro I'iacional de Êmpr*sas
lnidôn*as e §rrspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Ernpresas Puniclas {Cnr:p), cmitir as

ccrtir.iôcs ncslti\"âs dü inidnneidade. tle impudimonto * dr": d*bitos trabalhistns e iuntá-las ao
respectivo prrlccsstt.

CAPiTULÜ XVIII

Art. i2. A p.ssib,idacre de -,0.,:,:,:,:;:,.:]l}}:X::- ser üxpress*menie previsra no
edital oil no instrun:e.nto d* rontrataçâo direta. ou alternatir,asrente no üontrato ou lustrulnculrt
ecluivalenle" ii rluâl rJer.'c. ainda* inltrrntar i:r percentual t:ráxim* permititlo para suhconlr*tuçiiri.

:§ lo § r,edatlii a suhcontrataçào tl* pessoa tisica ou]uridica" se aquela olr os dirigentes cksta
miintiverüm r rrrüutrü de nâiurc;íii tócnica, ur:rTrelcial. ecnrtÔrriica, financeira. ttaballrista ou cir il
r:orn dirigenrr rl() órgão ou rntidilric üontralânte ou collt irgeníe público quc riesenrpenhe lunçilu
lla licitaçâi: *rr ntue na Íiscalização uu na geslào do contrato* ou sc dcl*s {irrent cur{uge"
companhriro iiLl pilrsstc c:]1 linha rcta. colatcral" ôLl pÕr afinidade, ate o tcrceiro grâu. dcr'endo

cssa proibiçii* çonstâr cxprcssâmente do edital de licitação.

§ 2" § r,eciad;r clàusula que pcnnila a subr-ontrataçâo t1a parcela principal clo ohictt-r. cntcr"rdida

ssta como o crniuntc de irens para os quai*. como requisito de habilitaçàr: t*cnico-operacinnal.
lbi cxigicla afrcsentâçâo de atestados cüm o objtlivo ii* contprovitr * extcuçãa de serviçrt:. pela

cr()m c&racterís1ic,as semelhant*s"I tcrtante oLl crrlltratitdâ.
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t\ j" Ns s1q5,1r rie lbmceimento ile bens, a intlicaçriti tle produtos que nã* se"ianr d* fahricação
prôpria nào tjer'* ser consideracla subconttatilçâo.

CAP{TULO XIX

DO RECEBIIII§,}{TO PROVISORÍO § DTTINTTIVO

Ârt.33.{) ohir'tçr ilo c**tralo será recebid*:

I - cm se tratlndo de obras c sen'iços:

a) provisorinrri*ntc, em ate l5 {quinzcl rlia* da comunicaçào çscrita dn controta<Jo dc tenr:inr
da execuçãn:

b) det'initivanl*ntc. apos prazo de obsenação ou vistoria. que rrão poderá scr superior a fX)
(novtnta) dius. salvo em casos excepcir:nais. dcvidanrcnte. justilicad*s c prer,ist*s rlo iltr)
§onvoüâtilrirr *u n(} contrâto.

Il * ern se triltando dc c*mpras:

a) prr:vixlrisrncnte. em âtô 05 (quinzc) tlias da comunicaçào escrila do c*ntratado;

b) rJ*finiti\'.1r1rrj'ttte. para el'eito tle verilicação ria qualidade e quantidade clo nrateriai c
conscquente ;rre itaçâr:. em âlé l0 {trinta} riias da comunicaçiin escrita do contratado"

c'Âr,ÍTUL() xx
nÂ§ §Â§ÇÔE§

Ârt. J4. Obstr"r ados o contraditório e a ampla deÍbsa. todas as sançôes prer,istas ns àrt. 156 da
Lei n" 14.1i"1" ile l" tJe abril tle 2011. serãu aplic;rdas pelo secretárirr muricipal rla pasra
inleressada. ttt trrcla ar.rtoridade n:;ixima da respectiva entidade" quanclu se tri:t*r i:llr ijutíu.úlui* $u
lundaçàtr.

CÀPíTULO XXí
D(} co§TRÕt§ DA§ CCI}{"t'RA]'ÀÇüffi

Art. 35. À C*rttroladoria do Municipio regulamentarâ. por âro prúprir]. c disposto no arr. l6g
da Lei n"'l-1.1i3. de lo tlc abril de:ü31. rnclusive quarlro à resp*nsabiHriaclc tla;llra
ad:ninistraçfrt prra intplementâr prsces§os e estnrturas. irrclu*ive rle gestân de riscos * contrt:les
intemo*. para ai'aliar, clirecionar e monitorar üs processos licitatórios e cs respectivos conlrât*s.
com o intuitt cle alcançar os cbietivos dos proceciirnentos de contratâçào, pronlovcr L*Tl
arnbiente int*gr* e confiílvel, assegurar o alinlr*tileltto das contrat;rçiics au planejtrlerll{}
estrategico * ;is leis orçamentárias e pronrover eijciência. elbtividsde c cficácia crn suas
contrataçôcs.

CÂPÍTIJI,{} XXII
1).\S DI § FüSIÇÕE§ Ft.r*Â I §
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EST'AI}O DO il{AIT,TI HÃO
PREFEITT]RÂ NIUNICIPAL DE BT}§I LTJGÂ
GABINETT, D,.{. PRETiEITA
Rua Manoel §evero, Centro Administrntivo
C.N.P.J.: {}1.61 I.40t1/000I-04

Àrt. 36. Enr irnhito rnunicipal. §nquànto nào ftrr eÍbtir.'iunente inrpltmenladt o Porttl
\iacional dc {.'rtntrataçôcs Públicas (lilrlCl}} a quÊ sc rctbre o afi. I74. da Lci n" l4.l3i. ilc l"dc
abril tic 2021. :r divulgaçâo tlos alos será prornovida da seguintc Í'r:nna:

I - publicaçâ* crn diário oÍicial das inJbrnraçõcs quc a Lci n" 14. l3l. dc l" dc abril dc 2t)? i rxigc
qur sc-iam dir trJuadas em sltio eletrônicr: oÍlcial, iltirnitirJa a puhlicaçâo de cxtrato:

Il - clisponii:i1i".*çào rJa vcrsão lisica deis docurnentos crx suss rcpilúiçüt-s" vcdada a cobrançade
qualqu*r vakrr" salvo o relbrente *io lbrnecimentü de çdital ru d* cópia clc document*. qur nâr
serir supcl'iÇr n{r silsto de sua rtproduç§* grá{ica.

Art. 37. .,\ §cr":rctaria N{unicipal de Administração poderá edilar norÍnas complementârcs ito
tlisposto nestc L)ecreto e disptinibilizar iirÍirmraçõcs adicionais em meio eletrônico. inclusive
rnodel*s de arte làtos ueccssárir:s à çontrataçãi:.

Art. 3tt. Nas r.clbrências à utilieaçãr: de atts nonnatiços üldcrais {,rümo pararnetro norr:*tixl
rnunicipiil. **ririderar-se-ii a redaçãi.r um vigur na data de pubhcaçíiu destc Dscreto.

Art. 39, Í;st* f-]ucreto cntra cnr vigur na data de sua publicaçã*.

G;tBll{ETE D{} PRtr}'EITO }ILr}{ICIFÁL nE, BOI\{ LU{;AR * }.ÍÂ, §}Í ?3 DE NOyEMeR(} tlu
2$21

v' 
rt'x*,*l*.qs T;J* {,/hí,s{*1,6t'$_

]I{Â§.L,Ii§§ §II,YA M IRÂNrA
Prefeitr §Iunicipal

w"JP



Ii-

PRTFEITURA MUNICIPAL DT BOilI LUGAR

DIARIO OFICI
Í

Assinado eletronicanrtrie por: §valdo de Melo §amparo Júninr - CPF: """"171.4§3-^" em 131'1 1/t021 15:50:14 - lP com n": 1

ESTADO OO MARAÍ.IHÃO

Ano lX - Ediçao No 163 de 23 de Novembro de 2021

§ABINÊT§ §O PfrtfflTS - fXE(UílV$ - DEC&[TO:03812021

D§CRETO N" $38 DE 23 DENOVEMBRO DE ?ü?1

Altera o DecrÊlo nà 036/21 que Regularnêntâ ã
Lei n§ "i4.133, de 10 de abril de 20!1, que
dispÕe sobrê Licitaçôes ê Contratos
Administrativcs, no Municipio de §orn lugar,
§stado do À.{aranháo.

MARLENE SILVA MIRANDA, Srefeita do Município da BOM LUGAR, ESTAD0 DO
MARAN HÃO, nc uso das atribuiçÕes que lhe são conferidas pôr lei,

DECRETA

CAP|TULO I DI§POS|çÕE§
GERAI§

Art. Ío §sto Deereto regulamenta â Lei nü 14.133, de 10 de abril de 2A21, qu* dispÕe sobre
LicitaçÕes e Contratos Adrninistrativos, no àmbito do Poder Executivo municipal de 8om Lugar.
EsÍado do hiaranhào.

Art. 2ô O disposto neste Decreto abrange todos os órgâos da administraçâo direta do Poder
Executivo municrpal de §om Lwgar, autarquias, fundaçÕes, fundss especiaís e asde*rais entidades
controladas direta ou indiretamente pela Prefeitura.

Parágrafo único. Não são abrangidas por este Decreto as licitaçÕes das emprêsas estatais
municipais e suss subsidiárias, regidas pela Lei no 13.303, de 30 de junho de ?S16.

Art 3o illa aplicação deste Decreto, serão ubservados os princípios da legalidade, da
impessoalidade, cla moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da prabidade
administrativa. da igualdade, do planejamênto, da transparência, da eficácia, da segregação de
funçÕes, da motivaÇão, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurânÇâ juridica, da
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei no 4.657, de .{ de
setembro de 1942 {Lei de lntrodução às Norrnas d* §lreitCI Brasileiro}.

CAPíTULO II

Dü§ AGENTE§ QUÊ ATUAM NO PnOCE§§O üE CONTRI\TAçÂO
Art 4" Ao Agente de Contratação, ou, conferme o caso. à Cornissãa de Contratação. incumbe a
condução da fas* externa dt: proce*so licitatôrio, incluindo o recebirnento * o julgamento das
propostas, a negoi:iação de condiçÕes mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de

Assinads eletronicãmenta por. Evaldo rje Melo §arnpajo Júnior
CPF: "*".171.463-" em ?3í11120?1 '15:50114* lP corn fi": 1S2.1ô§.0.147
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documento§, ratründü-thes ainda

I - conduzir â se$§âs públicã:

ll * receber, exâülií"lsn ç detidir âs impusnaçÕ*§ e *§ p*didüs dê ssülâr*ülmêntôs â§ Bdital s sü§
âr:êxüs, aklrn d* püd*r r*qilisitar subsíd;üs íorrnais âos rêspün§*veis p*lâ €hbôraÇâü desses
dc*unrentos,

ill - v*ri{icar â tsnfürmidade da propostê êrn relâÇão aos r*quisit*§ estabelesidss nü editxl;lV -
coÕrdensr e sÊssi*ô prlblica s ü envio de lance*, qua*d§ {cr o caso;
V - veriÍicar * julgar âs cündiçÕss de habilitação;

Vl - sanear *ír*§ *u fãlhss qlrs nôo alterern ü substánüia das propostas, dos do*umentüs d§
h*bilitação ê sus uslldade .juridica;

Vll - receb*r, exãürií':fir ê d*§idir $§ rêüur§*$ s enüaminhá-lss à aut*ridads competênte quand*
mantivçr sua decisàc.

Vlll - indicar o v***edor da certame ;

lX - adjudic*r o ohj*tü, quândo nãa houver reeurso;X -

üsnduãir os trabaih*s da equipe de ap*i*; e
Xi - encarninhar * prôc*§so devidanr*nle lnrtruid* a autrridade **mpet*nte e prsp*r ã silâ
h*m*logaçáo.

§ 1u À tçrnissã* de üsntrxtaçãÊ üsnduairá * Diálogo **rnpetltlv§, cãbend*-lhe, nr qu* couber.ar
atribulções listad*s ã*imâ, sem ptejuíeü ds outras tarefas inerentes â essã rnodalid*d*.

§ 2o Caberá ao Açente d* ücntratâçã$ §u â Conrissâo de Contratação, alêm das procedinr*ntos
auxiliares I que se rstere n Lei n§ 14.tr33, de 1s de abril de 2ü21, a instruçâs dos prores**s de
contrataçâo direta nos t*rrnos do art. 72 da citada L*i"

§ 3o Fica o Municipic de §*nr Lugar, dispen*ado dc *urnprim*nto dr disp**t* no art" ?8 * do caput
do art.8o da Lei 1"S.133/21. rüm fulcro no Ârt. 178 d* raferida Lei Fed*rai. no que se r*íer* nns
requisitos estabel*cidos pãrâ designaçã* dos agentes publitüs pãrs s d*sempenh* da* ÍunçSes
*ss*nciais à execr:ção da Lei Fedsral 14.133/31.

§ 4o ü Agente de Contratação e â Camissâo de üontratação csntarâo, serT"rprâ que c*nsidsrâr*m
neçessário, üonl * sup*rte dus órgâos de ass*ss*rnm*nto juridico e de controle interno pôrâ *
des*n':penh* d*s funções lixtadas acima.

§ 5* 0 Agente d* tantratação terá *§In* equipe d* ap*io â ss§*s§ori* jurídica, conirule intern* e
quand* se tratar de obras * serviços d* engenhâria. ü engenh*ir* do Munlcípio Gestrres * fiscais de
contratos

§ ôo.A ComissãÕ de Contrntaçã* s*r* f*rmada pÕr, n* minirnr:, 3 {tr*s} membros, que respürrderãc
solidariamente p*r tnd** ss âtâs praticados pela cornlssã*. lessãlvado * rnembr* que €xpressãr
posição individual eliv*rgente fr.rndam*ntada e r*gistrada e*': ata Íavrada na r*união ôffi que houv*r
sido t*mada a rlecisãt:

§ 7o §rx Iicitaçã* na mudalidade Freção, c Agente responsável peÍa condução d* certarne ser;i
designado Prego*irt.

Às"sinxtJo eletrIsfta-{".arfient* ptr'. §v*1do d* fuli;lç §amp*ie: J*ni*r
üPF: "".171.4S3-'" em lãjj'{/ã*21 tã:§ü: i4 - lP t*rn n*: 1§2.1â8.11.1.{i
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Aú. 5o Na desigr"rxÇâo de agentê público para atuar cCImo Fiscalou Gestor de çontratos de quetrata

a Lei no 14.133, de 1o de abril de 2CI21, â âutôridâde municipãl observará o seguinte:

| - a designação dÉ âgentes públicos deve considerar a sua Íormaçâo acâdêrnica ou técnica, ou seu
cCInhecimenlo em relação ao objeto contratado.

ll - a segreçação entre as funçÕes, vedada a designaçâo do mesrfio agsnte publico para âtuaÇâo
simultânea naqueiãs mais suscetíveis a riscos durante o processo de conirataÇão; e

lli - previarnente a designação, verificar-se-á o comprometimento concornitante do agente comoutros
serviços. além do quantitativo de contratos sob sua rssponsabilidade, com vistas a uma adequada

: fiscalizaçãocontratual.

CAPÍTULü III

DÔ PLANO §E CONTRATAçÔE§AHUAL

Art. ôo O Municípin poderá elaborar Plano de üontrataç§es Anual. corn o ob.ietivo de racionailzar as
contrataçÕes dos *rgâos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento côm o sau
planejamento estratiígi*o e subsidiar a elaboraçàc das respectivas leis or'çamentárias.

Parâgrafo único. íJ plano de contrataçÕes anual de que trata o caput deste artigo deverá ser
divulgado e mantrdo * disposição do público em sítio eletrônico oficial e será observado pela
Administraçào Pública Municipal na realização de licitaçÕes e na execuÇâo dos contratos..

CAP|TULÜ IV

DO ESTUDO TÊCH§O PRELIMINA§

Art. 80 0 estudo tecnico preliminar â que se refêre o artigo 7ú deverá evidenciar o problema a sêr
resolvido e a sua melhor solução, de rnodo a permitir a avaliaçâo da vlabilidade técnica e econômica
da contratação, e conterá os seguintss elemen{os:
I - descriçáo da nscessidade da contrataçâo, considerado o prob{emâ a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público;
ll - demonstraç§o rla previsão da contrataçãc no plano de contrataçÕes anual, ssn:pre quê
elaborado, de modo a indicar s seu alinhamento com o plane.iarnento da Adrninistraçãa;
lll - requisitos da contratação;
lV - estimativas das quantidades para a contrataçác, acompanhadas das mernorias de cálculo e dos
documentos gue lhes dão suporte, que considerem interdependÊn*ias cnm outras contrataçÕtss, dê
modo a pos*ibilitar economia de escala;
V - levantamento de rnercadCI, que consiste na análise das alternativas po*síveis, e justificativa

,Assinado elêtronicament€ pcr. Evôldâ ds Mel.] §âmpãi$ Júnio.
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Ârt. 70 0 §str.:do -lcrnico Prelin:inar é documenta conslitutivo da primeira etapa do planejamento de
. . urna contratação quÇ caracteriza o interesse publico envolvido e ã sua melhor solução e dá base ao
- anteprojeto, ao têrmo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela

viabilidade da contratação;

I
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técnica e econôrnrca dâ escolha do tipo de solução a côntratar;
Vl - estimativa do valor da contratâção, âcômpanhada dos prêço§ r.Jnitários refêrenüiâi§, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dáo supürte, que podêrão constar de anexo
classificado. §e a Administração ôptâr por presêrvar o seu sigilo até a cCInclusão da licitaçãc;
Vll - descrição da soluÇão ccmo um todo, inclusive das exigências relacionadas a manutenção e à
assistência trtcnica, quando for o caso;
Vlll - justifi*ativas pãrâ o parcelarnento ou não da contratação;
lX - demonstralirrc dos resultadas pretendidos sm termos de economicidade e de melhor
aproveitarnento dos reüursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências ã sêrem adotadas pela Administraçâo previamente à celebraçâo do contrato,
inclusive quant* a capaeitação de servidores ou de empregados pâra {iscalizaçâo e gestão
con{ratual;
Xl - contrataçôes correlatas elou interdependentes;
Xll - descriçâo d'e possívêis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos
requisitos de baixo consumo de energia e de outros rêcursos. bem coms logística revêrsa parâ
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quândü aplicável;
Xlll - posicionamento conclusivo sobre a âdequaÇão da contratação pãra o alendimento da
necessidade a que se destina.
§ 1o O estudÕ técnico preliminar deverá conter âo menos os elsmêntos previstcs nos incisos l, lV, Vl,
Vlll e Xlll do capput deste artigo *, quando nâo contemplar os dernais elementos previstos no refendo
parágraío, aprese nt*r as devidas j ustificativas.
§ 2o Em se tratandç de estudo técnico prelirninar para contratação de obras e servrços comuns de
engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo parâ â aferição dos padrôes de desempenho
e qualidade almejadô§, a especificação do objeto poderá ser realigada apenas ern termo de
referência ou êm prajelo básico, dispensada a elaboração de projetos

CAPITULCI V

D0 CATALOGO ELETRONTC§ BE FÀDRONTZAÇÂO §E Ç§MpRrl.§

r-. Art. 90 0 Municipir: elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviças e obras, o
qual poderá ser utilizadCI em licitaçÕes cujo critêrio de julgamento seja o de nrenor preÇo ou o de
maior desconto e conterá toda a documentaçãa e os procedimentos proprios da fase interna de
licitaçÕes. assim como as especificaçÕes dos respectivos objetos.

§ 1o .Enquanto n;io for elaborado o catáloga eletrônico a que se refere o caput, seráadotado, nos
terrnos do art. 19. ll, da Lei no 14.133, de 1s de abril de 2421, os üatâloEos CATMAT e CATSER, do
§istema lntegrado de Administraçâo de §erviços Gerais - SIASG, do Governo Federal, ou o que vier
a subslituÍ-los.

§ 2o .A nâo utilizaçáo do catálrgo eletrônics de padronização de que trata o capr.rt deverá ser
justificada por escr"ito e anexada ao respectivo processo licitatÓrio.

Art" 10. Os itens rjc csnsurno adquiridos pârâ suprir as demandas do Município deverão ser de
qualidade cômurn, não superior à necessária pârâ cumprir as finalidades às quais se destinam.
vedada a aquisiçõo de artigos de luxo.
Parágrafo Unico. Na especificaçáo de itens de consumo, a Administraçâc bu*cará a escolha do
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produto quê,ãten{JÊndo de forma satisfatoriâ à demanda a que se propÕe, ãprêsente CI melhor preÇo

CAPÍTULO VI

DÀ pE§QU|SA D§ PREçO§

Art. 1'1. No prôc*dirsêntCI de pesquisa de preços realiuado êrn âmbito municipâ|. os pârâíxêtros
previ$tCIs no § 1t do art.23 da Lei no 14.Í33, de 10 de abril de 2021, §ão âutCIaplicáveis, rrs que
couber.

Art. 12. Adstar-se-a, Bara a CIbtenÇão do preço estirnadCI, cálculo qu* ln*,dâ sobre um cônjuntode três

r- ou mais preços. *riundÕs de um ou rnais dos parâmetros de que trata ô § 1o do art.23 daler no

14.133, de 1o de abril de 2021, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentese os
êxcê§§ivamênte elevad0§.

§ 1o A partir dos preços obtidos â partir dos parâmetros de que trata ü § 1o do art. 23 da l*ei no

14.133, de 1o de abril de 2021, o vâlor estirnado poderá ser, a critêrio da Administraçâo, a m6dia. a
mediana ou s rnenôr dos valores obtidos na pesquisa de preços, padendo ainda ser utilizados outros
crítérios ou mÉtÕdos, desde que devidamente justificados ncs âutCIs pelo gestor responsável e
aprovados pela autoridade competente.

§ 2s Os preços coletados devem ser anãtisados de forma crítica, em especial, quando houver
grande variação entre os valores apresentados.

§ 3o A desconsideraçâo dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados. será
âcoínpânhada da devida motivaçâo.

§ 40 Excepcionalmente, será admitida a determinação de prêço estir*ado com base em menos de
três preços, desd* que devidamente justiÍiceda no* autos.

CAPITULO VII

DO PROGRAÍUIA BE INTÊGRIDADE

Art. 13. Nas contratações de obrâs, serviços e fornecimentos de grande vulto, o editaldeverá prever
a obrigatoriedade de implantação de prÕgramâ de integridade pelo licitante vencedor, noprazo de 6
{seis) meses. contado da celebração do contrato.

Parágrafo único, Deconido o prazo de 6 (seis) mesês indicado no caput sem o início da implantação
de programa de integridade, o contrato serâ rescindido pela Adrninistraçãa. sem prejuizo da
aplicação de s*nçÕes âdministrativas em funçtc de inadimplernento de obrigação contratual.
observado o contraditorio e ampla defesa"

CAFiTULO VII

DA§ PôLiTICAS PUBLTCAS AFLTCADA§ AO PROCE§Sô nÊ CONTRATAÇÃO
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Ano lX - Edição Nô 163 de 23 de Novembro de 2021

Art. 14. Nas tricitaçÕes para obrâs, serviÇos de engenharia ou parâ a contratação de serviços
tercerrizados em iegime de dedicação exclusivâ de mão de obrâ, o edital poderá, a critério da
aulôridâds qus o *xpedir, exigir que atê 5% da máo de obrâ respônsável pelâ Execução do objetod*
contralação seja constituído por mulheres vítimas de violência domêsticâ, ou oriundos ou egressos
do sistema prisicnal. permilida ã exigôncia cumulativa no mesmo instrumento csnvocâtcriô"

Art. 15. l.ias licitações realizadas
procedimentos operaçionais :

CAPITULO IXDO
LEILÃO

na mcdalidade Leilâo, serãn ohservados ôs seguint*s

r.- I - realização de avaliaçâo prêvia dos b*ns a sêrem leiloados, que deverà ser feita corn bâse nosseu§
preços de mercadr, a partir da qual serão fixad*s os valores mínímos pãra arrêmataçâo.

ll - designação de um ,{gente Público Municipal para êtuar como leiloeiro, o qual terá a obrigaçâo de
conduzir as negCIüiaçôes ern sessão pública, decidindo com fundamento nâs normâs legars e no
editalde convocaÇião sobre os entr*veros resultantes das negcciaçôes".

lll - elaboraçãü dü edital de abertura da licitação contendo inforrnaçÕes sobre descrição dos bens,
seus vâlores mínrmos, local e prazo para visitação, forrna e prazo para pâgâmento dos bens
arrematados, condiçào para participação, denfu"e outros.

lV - realizaçào da sessáo pública êrn quê sêrão recebidos os lances ê, ao final, declarados os
vencedores dos lotes licitados.

§ 1o CI leilâo nâr exigirá registro c*dastral právio, não terá fase de trabilitação e deverá ser
homologado assim que concluída a fase de lances, superada a fase recursal e efetivado o
pagamento pelo licitante vencedor, na forma deÍinida no editâ|.

§ 2o A sessâo púhlica poderá ser realieada eletronicamente, por meio de plataformâ que assegirrêâ
integridade dos dados e informaçÕes e a confiabilidade dos atos nela praticados.

CAPíTULO X

DO JULGAME§TO PCIR TÉCN§A E PREÇO

Art. í6. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de contratos
com a Adrninistração Pública deverá ser considerado na pontuaçâa técnica.

Parâgrafo únics. Er"n âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 3o e 4o cloart. 88
da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a forrnade cálculo da
pontuação técnica.

CÀPíTULO XI

DO§ CRITÉRXTS O§ DT§EMPAT§
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Anr lX - §dição N" :Ê3 de 23 de Novembro de Xü31

l\rt. 17 - ü desenrfiâts entre prôpostas romerriâis, cbedecerá aos crit*riôs definid*s nü árt. §ü da Lei
Federal n.o 14.13;ir2021. Todavia. parã efeitü do critário deÍinido no inciso lll do citado art. §0, a
equidade entrê honrens e mulheres se dá na proporçiás de 1 (urn) pâra 0,5 (meio) êm fãvor d*stas,
§ure§sivãmente.
Art. 18 - üuando ü empâte se der som base na Lei Complementar Federal n.o 123, de 2ü06, o
desempate se dá rlediante simples cômunicaçâo ao Agent* de ContratüÇão de que pretende ficar com
a obra eiCIu serviÇo, csm a apresentação de nova proposta de valar inferior.

CAPíTIJLO XN

,, o"Ii,:til':ffiÇi,?,roão, será permitida, desde que prevista
ern edital, a sua realizaçâo psr processÕ elstrônico de comunicaçâo a distância, ainda que se trate
de licitação realizada presencialmente nos termos do § 5o do aÊ. 17 da Lei no 14.133,de 1ü de abrilde
?A?1, asseguradcr ãos demais licitantes o direitc de aces*o aos dados constantesdos sisten'las.

Parágrafo único. Se o envio da documentaçâo ocorrer a partir de sistema informatizadoprevendo
âcesso por meío de chave de ideniificação e senha do interessâd§, prêsume*se a devida sesurânÇâ
quanto à autentrudade e autoria, sendo desnecessário o envio de documentos assinados
digitalmente com padrão ICP-Brasil.

Art. 20 - A habilitaçâo de qualquer adjudicatária em procedimentos licitatórios no município de §om
Lugar/MA, de acordo com o ad.62 da Lei Federal n.o 14"133/2021, se dará nas seguintes
modalidades:

I - jurídica;

ll - técnica;

lll - fiscal. sociale trabalhista:

\-/e lV - econÔnrico-frnanceira.

§ t.o - A habilitaçáo jurídica visa a dernonstrar a capacidade de o licitante exêrcêr direitos e assumir
obrigaçÕes, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à cornprovaçáo de existência
lurídica da pessoa e. quando cabivel, dç autorizaçâo para o exertício da atividada â ser contratada.

§ 2.o - A comprovação de qualificaçãc técnica será autoaplicável ao art. §7, incisos I, ll, lll, lV, V e Vl,
§§§§§§§§§§ 1"o. 2.o, 3.o,4.n, 5.o, §.o, 7.o, 8.o, §.§, '1ü"*, Ie ll, '11.s e 12.o da Lei Federal n.ô 14.133, de
2AT,

§ §.o - Para efeito de verifiçação da qualiíicação têcnica, quando nâo se tratar de contrataçâo de
obras ê serviços de engenharia. os atestados de capacidade técnico-profissional e técnico
operacional poderâo ser substituidos por outrâ prsva de que * profissional ou a empÍesa possui
conhecimento técrrico e experiência prática nâ êxêcução de serviço de características semelhantes,
tais como, pÕr exemplo, termo de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução de objeto
compativel corn o li*itado, bem ccmo, atestados fornecidos por pêssCIâs juridicas de direito pú§lico
ou privado desde que, em qualquer ca$o, o Agente de Contratação ou a Çomissão de Contratação
realize ditigência pnla confirrnar tais informaçÕes.

Àssirradr: elÊtro$isâfisnt€ í]oi'; §vâl§c de Meio §amp*i* Junior
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Ano lX - Ediçâo No 163 de 23 de Novembro de 2CI21

§ 4.o - Na documentaÇão de que trata o inciso ldo art.67 da Lei Federal no 14.133 de 2ü21, nâo
§erâo admitidos âtestadCIs de responsabilidade técnica de profissionâás quê, cornproi/âdâmente,
tenham dado causa â aplicação das sançôes previstas nos incisos lll e lV do caput do art. 156 da
Lei no 14.133, de lÕ de abril de 20?1, êfii decÕrrência de orientaçâo proposta, de prescrrçâo técnica
ou de qualquer ato profissionáldê sua responsabilidade.

§ §.o - A comprovaçâo da regularidade fiscal, §ociale trabalhista se dá rnediante ã apre$entaÇã* de:
| - a inscrição n* Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou nÕ üadastro Nacicnal da Pessoa Juridica
{cNPJi;
ll - a inscrição nü cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílir
ou sede do licitante, pertinente ao sÊu ramo de atividade e cCImpatívslcom o objetCI contratual;

,_ lll - a regulâridade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, nâ formâ da lei;
lV - a regularidade relativa à §eguridade Social e ao FGT§, que demonstre cumprímento dos
encargCIs sociais instituídos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
Vl - o cumprirnento do disposto no inciso XXXlll do art. 7o da Constituiçâo Federal.

§ 6.o - A habilitação econômico-financeira será exigída na forma dos arts. 69, seus incisos e
parágrafos da Lei Federaln.o"l4.133, de 2021

CAPITULO XilI

§o §i§TEMA n§ REGI§TR0 DE p§§ÇO§

Ârt.21. Ern âmbito municipal, é permitida a adoçáo do sistema de registro de preços para
contrataçâo de bens e serviç*s cümun§, inclusive de obras e serviços de engenharia.

trarágrafo Unico. il sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas

-hipôteses de inexigibilidade e de dispensa de li*itação pârâ ê aquisição de bens *u pãra â
contratação de serviços por mais de um órgãCI ou êntidade.

Art" 22. As licitaÇoes munl*ipais processadas pelo slstema de registro de prêços poderão ser
adotadas nas morJalidades de Pregão ou Concorrência.

Aú. 23. Nos casos de licitação para registro de preço§, o orgão ou entidade promotora da licitação
deverá, na fase de planejamento da contratação, divulçar aviso de intenção de registrode preços -
lRP. concedendo o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades
registrem eventuai rnteresse em participar do processo licitatório.

§ 1o O procedimento previslo no raput deste artigo será dispensável quando o orgâo ou entidade
gerenciadora for o unico contratante.

§ 2o O procedirnento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.

§ 20 Cabe ao órg§o ou entidade promotora da licitação analisar o pedidc de participaçâo e decidir,
motivadamente, se aceitará cu recusará o pedido de participaÇâo.

ÀúO§t
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Ano lX - Ediçao No 1ô3 de 23 de lrlovembro de 2021

§ 30 Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes na fase da
lRP, o editaldeverá ser ajuslâdo de ãcordo com e quantitativo totala ser licilado.

Art. 24. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 {um) ano, podendo ser
prorrogâdo por iguãl períods desde quê comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

Àrt. 2§. A ata de registro de preços nâo sêrá objetc da reajuste, ropactuação, revàsão, orl suprêssâ§
ou acr*áscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízc da incidêncía desses institutosaos contratas
dela decorrente, nns tsrmcs da Lei no 14.133, de 10 de abrilde 2ü31.

Art. 26. O registra do Íamecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condíçÕes da ata de registro de preços,

ll - não retirar x nota de empenh* ou instrurnento equivalente no prãzo estabelecido pe;â
Administração, sem justificativa aceitável;

lll - não aceitar reduzir o preço de contrato deccnente da ata, na hipótese deste se tornar superlor
àqueles praticados no mercado; ou

lV - sofreras sançÕes previstas nos incisos lll ou lV do caputdo art. 156 da Lei no 14.133, de1Õ de
abril de 2021.

Parágrafo único. ü cancelamento de registros nas hipoteses previstas nos incisos l. ll e lV do
caput será formaiiaado por despacho fundamentado.

Art. 27. 0 cancelamento do registra de preços tambánr poderá oÇorrer por {ato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força mâior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justiÍicôdos:

l- por razàa de interesse público:ou

ll - a pedido do forrreeedor.

CAPíTULO XIV

DCI CREDENCIAMENTO
Àrt. 38. O creder"rciamento poderá ser usads nas seguintes hipoteses de contrataçâo:
I - paraiela e nâo excludente: ca§o em que é viávele vantajosa para a Administração a realização de
contrataçÕes simultâneas eil'l condições p*dronizadas;
ll - com seíeçãc a critério de terceiros: câso em que a seleção do contratado está a cargo do
beneficiário direto da prestação;
lll - em mercados fluidos: câso em qu€ a flutuação constante do valor da prestação e das condições
de contraiação ínviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação.
§ 1o O credencianrento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que deverá conter
as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessada em integrar a lista de
credenciados, desde que preenchidos os requisitos de{inidos no reíerido documento.

§ 2o A administração fixará o preço a ser paso a* credenciado, bem cCImo as respectivas condiçoes
de reajustamento.

§ 3o A escalha do credenciado poderá ser feita pur terceiros sempre qlie Êste lor o beneficiáriodireto
do serviço.
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§ 4§ QuandCI a Ésüolha do prostador íor feita pela administração, o instrumento convosâtorio devsrá
fixar a maneirã pela qual será feitâ a distribuiçâo dos serviços, desde que tais criteriCIs sejam
aplicâdos de form* ohjetiva e irnpessoal.

§ 5' 0 prazCI minimo para recebimento de documentação dos interessados nâo poderá ser inferior â
30 {trinta}dias.

CAPíTT'LO XV

DO PROCEDTMENTO DE MAÍ{|F§§TAÇÃO §§ TNTERE§§E
r'u Àrt.29. Adotar-se-à, em ârnbitü municipal, o FrocedirnentÕ de Manifestação de lnteresse

obsçrvando-se. cümo parâmetro normativo, no que çouber, o disposto no Decreto Federal no 8.428,
<http:/llegislacao.ç:lanalto.gov.br/legislallegislaÕâo"nsflviw*ldentiíicacas/üEC%2ü8,428-2015?
OpenDocument>de 02 de abrilde 2015.

§APÍTULO XVI

D§ REGI§TRO CA,DA§TRAL

Art. 30. Enquantn náo for efetivamente implementado o Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas
(PNCP) prevtsto no art.87 da Lei n.s 14.133, de 'tr§ de abril de 20?1, o sistema de registro cadastral
de fornecedores do Munlcípio será reEido, ns que côuber, pelo disposto na lnstrução Norrnativa no 3.
de 26 de ahrilde 2018, da Secretaria de Gestáo do Ministêrio da §conCImia.

§ 1o A AdministnaÇãs poderá realizar licitação restrita a fornec*dores cadaslrados. atendidos cs
critérios, as condiçoes e os limites estabelecidos êm regulamento, bern como a arnpla publicidade
dos procedimentris parâ o cadastramento.
§ Êo Na hipótes* ã qus se refere o § 1o deste a*igo. será admitido fornecedor que realize seu
cadastro dentro dc: prazo previsto no edital parâ âpresentâÇão de propostas.

cApíTur-o xvfi
DO COI'ITRAT§ NAFORMA §L§TXÔNrcA

Art. 31. Os contratüs e termos aditivos celebrados entre o Município e cs padiculares poderãoadotar
a fsrma eletrônice.

§1o Para assegurâr a confiabilidade dos dados e informaçÕes, as assinaturas eletrônicas apostas no
contrato deverâo ser classificadas como qualificadas, por rneio do uso de certificadç digit*l peías
partes subscritorâs. nos termos do art. 4ô. inc. lll, da Lei nô 14.063, de 23 de setembro de 2020.

§2o Antes de forrlailzâr ou prorrôgâr CI prüus de vigência do contrato, a Administraçâo deverá
verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacionalde §mpresas Punidas {Cnep}, emitir as certidÕes negativas
de ir-ridoneidade , d* impedimento e de débitos traballristas e juntá-las aa respectivo prrcesso.
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GAPITUL0 XVilr

DA SUBCCINTRATAçÃO

Art. 32. A possibiliciade de subcontrataçãCI, se for s cãso, deve ser êxprêssamente prevista no edital
üu no instrumenta ile ssntrâtação direta, ou âlternat{vamente no contrato ou ifistrümentôequivâl*nte,
o qual deve, ainda, inforrnar o psrcêntual rnáximo permitido para subcontratação.

§ 1" E vedada .r subcontrâtaçãô de pessoa física ou jurídica, se aquelâ olr os dirigentes desta
mantiverem víncirlo de natureza técnica, comêrcial, econÕmica, financeira, trabalhistã ou civilcorn
dirigente do orgà* ou êntidade contratante su com agente publlco que de§êmpsnhe funçào na
licitação ou atue na fiscalizaçâo ou na gestão do contrato, ou se deles forern cônjuge, companheiro
ou parente ern linlra reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibiç§o
constar expressarnente do edital de licitaçáo,

§ 2" E vedada cláusula que permita a subcontrataçâo da parc*la principal do objeto, entendida esta
como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação têcnico-operacicnal,foi exigrda
apresentação de aiestados cüm o objetivo de cornprovãr â execução de serviço, pela licitante ou
contratada. com características sernelhantes.

§ 3o No caso de Íornecimento de bens, a indicação de produtos que nâo sejam de Íabricaçâo propria
não deve ser considerada subcontrataçâa.

CAP|TULO XIX

BO RECEBIMENTO PROV§ÓR§ E DETIN|TNO

Art. 33. O objeto do contrato será recebido:

I - em se tratando c}e obras ê sêrviço§:

a)provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicaçáo escrita do contratado de término da
execução;

b) deÍinitivamente, apús prazo de observaÇâo nu vistoria, que não poderá ser superior a S0
(noventa) dias. salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato
convocatôrio cu no contr"ato.

ll - em se tratand* de compras:

a) provisoriamente, ern até 05 {quinze} dias da çomunicação escrita do contratado;

b) definitivamente. para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequerrt*
aceitação, em atê 10 {trinta} dias da comunicação escrita do contratado"

GAP|TULO XXOAS
SÀNçÕES

Art.34. Observados o contraditori* e a arnpla defesa, todas as sançÕes previstas no art. 156 daLei
no 14.133, de 1o de abril de 2421, serão aplicadas pelo secretário rnunicipalda pasla interessada, ou
pela autorrdade n'iaxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou Íundaçãc.

§APITULO XXI
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DO CONTRüLE r)Â§ §oNTRATAçÔE§

Art. 35. A Contrçladoria do Municfpio rsgularnentará, por atCI proprio, CI disposto no art. 1SS da Ler n"
14.133, de 1o de abril de 2A21, inclusive quanto à responsabilidade da alta adrninislração para
implementar prCIü*§sos e êstruturâs, inclusive de gestàÕ de riscos e controlesinternos. pâra âvaliâr,
direcionar e monitorar os processos licitatoriss e os respêctivos contratos,com o intuito de alcançar os
objetivos dos pror.;udimantos de contrataÇão, promover um ãrnbi*ntÊ íntegro e confiável, ãssesurar o
alinhamento dâs üüntrataçÕes ao planejamento estratégico Ê às leis orçamêntárias e prsmovsr
eficiência, efetividade e eÍicácia êm suãs contrâtâÇÕs§.

CAPiTULO XXII

DA§ Dl§p§§lçÕ§§ FINAI§

Art. 36. Em âmbito municipal, enquânto rrão for eÍetivarnente implementâdo o PortalNacional
de ContrataçÕes Públicas (PNCP) a qus se refere o art. 174. da Lei no "14.133, de lode abril de 2ü?1 ,

a divulgação dos atos será promovida da seguinte forma:

I - publicaçâo ern diário oficialdas inlormaçÕes que a Lei no 14.133, de 1o de abrilde 2021 exige que
sejarn divulgadas enr sítio eletrônico oficial, admitida a publicaçáo de extrato;

ll - disponibilizaçâo da versão físiça dos documentos em suas repârtiçÕes, vedada a cobrança de
qualquer valor, salvo o reÍerente âo forfiecirflento de edital ou de cCIpiâ de docurnento, que nâo será
superior ao custo dCI sua reprodução gráfica.

Art. 37. A §ecretaria hÁunicipal de Adrninistração poderá editar nÕrmâs complementâres ao disposto
neste Decreto e disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos de
artefatos necess*rr*s à contrataçâo.

.Àrt. 38. Nas reíerências à utilização de atos normativCIs federais como pârâmetro normativov municipal, considerar-se-á a redaçâo ern vigor na data de publicação deste Decreto.

A,r't. 39. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo.

GABINETÉ DCI PRHTEITO MUNICIPAL DE 8CIM LUGAR - I§4, §M 13 DE NOVEMBRO §E 2ü21

MARL§H§ §ItVÂ MIRÂNDA
Prefeita Municipal

Àssinado elêtronícâmenls por: Errüldo d* Mel* §âmpâio Júnio.
CPF: ^'".171.463-"" em 23/11lzAX 15:58:14 - lF r:om n': 192.'168.0.i47
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Decreto Municipal no 039/20?'l
DÍspÕe sobre a alteração do Decreto
Municipal no 037/2021, sobre as resras e
díretrizes para a atuação do agente de
contrataçâo, da equipe de apoio, da
comissão de contratação e dos gestores e
fiscais de contratos, no âmbíto da
Administração Pública Municípal direta.
autárquica e fundacional, com base na nova
Lsi de Licitação (Lei nCI 14.133, de 20211.

A PREFEITA MUNICIPAL OE BOIJI LUGAR, DO E§TADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuiçÕes que lhe conferem a Lei ürgânica do íVlunicípio, e tendn em vista o
disposto da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021 , resolve:

CAFíTULO I

DA§ DrSP0SrÇÕr§ PRÊLIMtNARES

Aú. 10 Este Decreto estabelece regrâs e diretrizes para a atuaçáo do agente de
contratação, cJa equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais
de contratos, nãs áreas de que trata a Lni no 1,4.'133, de 1ô de abril de 2ü2'1, no âmbito
da Administração Pública Munícipal direta, autárquica e fundacional.

CAF|TUI.O II

DA DESIGÍ{AÇÃCI

Ê.gente de contratação

Art. 20 0 agente de contrataçâc será designado pela autoridade competente, para

I - tomar decisoes acerüa do procedimento licitatóric;

ll - acornpanhar o trâmite da licitaçáo, zelando pelo seu fluxo satisfatorlo, desde a fase
preparatoria;

lll - dar impulso ao procedimento licitatsrio, em ambas âs suas Íases e em observância
ao princípio da celeridade; e

lV - executar quaisquer outras atividades necessárías aCI bom andamento dc certame
até a homologação.

&
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A{. 30 * ÂEent* de tnntrataç§o t*râ cçr'r"r* *quip* de apoir â assesssria jurídic*.
contr*l* rnterno e quandc s* tratar de obra* s sêrviÇ*s d* *ngenharia, o *ngenh*iro
do l\Xuni*ípin üeslcres e fis*ais de ccntratos

Art" 4§ *n geslt:res e fiscais dn conlrat*s, *u üs r*§p*rtivçs substitutos, ser&n
represen{antes da Administraçât designadas peta autoridade rniâxim* do org&o au *a
entidad*, *Li a qusrn as noríÍlâs de organixaçâo adminisirativa indic*renr, pârâ
ac*mpanhar e fi*calirar a execuçâo da c*ntrat$, nss term*s dos art. 17.

Art. 5" Os fiscais d* *ontratos p*derà* s*r assistidns c subsidiados por terceir*x
c*ntrat*cJ*s pela Ad ministraçào.

tsmic*ãs de contrataÇão wu de licitaçâo

Art. §a A c*missâu d* *cntrataçào ou de lí*itaÇ§o será designada entr* unr ccnjuntc
de agentes publiccs ir:dicarJ*s pela Âdministraçãn, em caráter perrnanenle ou
especial, cünr a furiç§n de receber, exanrinan e julgar do*umentos retrativns às
ti*itaçÕe* * ãüs prccedimentos auxiliarê§.

Requisitcs pârâ a designaçâo

Art" 70 Fica u §dunicipia de §am Lug*r, dispensado do cumprimento da disposto nc
art.7* e clo caput do arl. So da tei 14.133/â1, tüm fr:lcro no Art. 178 da referida Lei
Federal, ilü quê se r*fere a*s requisàtos eatahelecidos para designaçâo d*s aE*nles
públicos pârâ ü des*mpenho das funçÕe* sssenciais à ex*cuçâa da {^ei Federal
14.133/21 .

V*daçã*

Art. 8o. Fi*a v*dada a designaçân do m*smr agente publico para atuaç§* simu{tânca
ern funç*** mais susçetiv*is a ri****, srn mhs*rvàncix ao principio da xegr*gaçâ* *e
funçÕes, ri* m*dn a rsduzir a p*xsibilidade d* **ultaç§* de errCIs e de ôcÕrrencia *e
iraud*s n;] r*§psctivx **ntrataÇã**

Art. §§. f-reveràn ssr ohservads§, riu*ndn da de*ignaçáo do agent* público e do
terceiro Qr-re auxiíie a ecnduçâc da c*ntrataçào na qi:aíidade de inl*granta Se eqr"ripe
de apoic,.pr*fissiona* *sp*cializada ou funcinnáriei *r: representante de smpresâ qLJe

preste ass*sçc:'ia tê*nica, *s impedimentç* dispostns no art" §Ô dx Lei no 14.133, ds
?021.
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CAPíTULCI III

DA ATUAÇÃ0 § DCI FUNüi0NAI\íENTO

§eção I

Agente de §ontratação

Atuação

\# Art" 10. Caberá ao agente de contratação, *m *sp*cial:

I - âcompânhar os trâmites da fase preparatoria da licitação, promovendo diligências,
se for o caso, para que o calendárin de cnntrataçâo, seja cumprido na data prevista,
observaclo, ainda, o grau de prioridade da contratação, em especial na confeççâo dos
seguintes artefatos:

ai estudos técnicos preliminares;

b) anteproleto, termo de referência ou projeto básico;

c) pesquisa de preços; e

d) minuta do edital e do instrumento do contrato;

ll - conduzir a sessão publica da licitação, promovendo as seguintes açÕes

K ai receber. examinar e decidir as impugnaçÕes e os pedidos de esclarecirnentos ao
edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis
pela elaboração desses documentos;

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no
edital;

c) coordenar a sessâo pública e o enviç d* lances;

di verificar e julgar as condiçôes de habilitaç§o;

e) sanear erros ou falha* que não alterem a substância das propostas;

f) encarnirrhar à comissão de contrataçâo os dccumentos de habilitação. caso
verifique a possibilidade de sanear erres ou falhas que não alterem a substância dos
documentüs e sua validade jurídical

g) indicar n vencedor do certame;

h) conduzrr os trabalhos da equipe de apoio; *
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i) encaminhar o prCIcesso devidamente instruído, apos encerradas as fases de
julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade
superior para adjudicação e homologação.

§ 1" 0 agente de cantratação será auxiliada por equipe de apoio. de que trata o art.
3o, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido â erro
pela atuaçâo da equipe"

§ 2o A atuação do agente de contrataçâc na {ase preparatória deve se ater a
supervisãn e âs eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processuai.
eximindo-se do cunho speracional da elaboração dos artefatos arrolados no inciso I

do caput.

Art. 11. Nas licitaçÕes que envolvâm bens ou seruiços especiais, o agente de
eontrataçào poderá ser substituído por ccrrissão de contrataçâo, formada por, nü
mínimo, 3 itrês) nrembrcs, designados nos termos do Capítulo ll.

Pari*graÍa Unico. üs mernbros da comissão de contrataçáo de que trata
o caput responderãn solidariamente por tudns os atos pratícados pela c*rnis*âo,
ressalvacl* o membro qus expressar posiçao indivídual divergente fundamentada e
registrada em ata lavrada na reunião em quê houver sido tornada a decisâo.

Art. 12. 0 agente de «>ntrataçêio poderá solicitar manifestação tácnica da assessoria
jurídica ou de outros setores do orgão ou da entidade, bem como do órgão de contrale
interno, a fim de subsidiar sua decisão.

§eçá* ll

§quipe de apoio

Atuação

Art. 13. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a cornissão de
contrataçao nas etapas do processo licitatório, de que trata o inciso ll do art. 10.

Parágrafo único" A equipe de apoio pod*rá solicitar manifestaçâo tecnica do orgão
de assessoramento jurídico ou de outros setores do orgão ou da entidade licitante,
bem como do orgâo de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

§eção lll

Çomissão de cçntratação

;á
I llr
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Funcionamento

Art. 14. Cab*rá á cornissão de contratação, entre outras:

| - substituir o agente de contratação, nos termos do art. 10, quando a licitação
envolver a cçntratação de bens ou serviços especiais,

ll - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado. no que couber,
o disposto no art. '10;

lll - receber, exâminar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares,
previstos no art. 78 da Lei no 14.133, de ?üÊ1;

Parágrafo único. Na licitação na nrodatídade diálogo competitivo, que dispÕe o inçiso
ll. a con"rissâo será composta de pela rnenos 3 (três) servidares efetivos ou
empregados públicr:s pertencentes aos quadros permânentes da Administração,
admitida a contrataçáo de profissionais para assâssoramento técnico da csmissâo.

Art. 15. A comissâo de contratação poderá solicitar manifestação tecnica do órgão
de assessoramento jurídico ou de outros setores do orgão ou da entidade licitante,
bem comr do orgão de controle interno, a fím de subsidiar sua decisão.

§eção lV

Gestores e fiscais de contratos

Atividades de gestãs e fisçalizaçáo de contratos

Aü. 16. Âs atividades de gestão e fiscalizaçâ* da execução do contrato campetem ãCI

gestor do contrato, auxiliado pela fiscalizaçâo têcnica e administrativa, de acordo com
as seguintes disposiçÕes:

| - gestã* rla execução do contrato: é a ccçrdenaçâo das atividades relacionadas à

fiscalizaÇ,io técnica e administrativa, bern como dos atos preparatorios a instruçâo
processuai e ao encarninhamento cla dccumentação pertlnente ao setcr de contratos
pâra forr;ralização dos procedimentcs quanto âos aspectos que envolvam a
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, çventual aplicação de sançÔes,
extinçâo d*s contratos, dentre outros;

ll - fiscalizaçãc técnica: é o acCImpanharnsnto do contrato com o objetivo de avaliar a
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se ã quantidade,
qualidade, tempc e modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com
os indicadores estipulados no edrtal, para efeito de pagamento conforme o re§ultado
pretendido pela Adrninistração, podendo ser auxiliado pela fiscalização administrativa;

]*§fuilfffikF:..
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lll - fiscalixação administrativa: e o acompanhamento dos aspectos administrativos
exclusivarnente dos contratos com reginre de dedicação exclusiva de mão de obra
quanto as obrigaçÕes previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem comCI quanto às
providênci*s tempestivas nos ÇasCIs de inadimplemento.

Parágrafo único. Compete ao gestor e aos fiscais de contrato de que tratam os art. 17
a 19 conhecer as normas, as regulamentaçÕes e os padrÕes estabelecidos peia
§ecretaria de Contratante e demais legislaçôes correlatas.

Gestor dc contrato

Art. 17. Caberá ao gestor do cantrato e, nos seus afastamentos e impedinrentos legais,
ao seu substituto, em especial.

l- coordenar as atividades relacionadas â fiscalização têcnica e administrativa, de que
dispÕe os rncisos ll e llldo art. 1§.

ll - enritir decisâo sobre todas xs solicitaçÕes e reclamaçÕes relacionadas à execução
dos contratos, no prazo de ate 1 (um) mês, contados da instrução dc requerimento,
ressalvados os requerimentos maníÍestamente impertinentes, meramente
protelatoriCIs CIu de nenhum interesse parã a boa execução do contrato;

lll - aconrí:anhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terçeiros
contratados, de todas as ocorrências relacionadas à execução do çontrato e as
medidas adotadas, infnrmandÇ, se for * Çâso, à autoridade superior aquelas que
ultrapassarem a sua competência;

lV * acompanhar a manutenção das condiçÕes de habilitação da contratada. para
efeito de empenho de despesa ê pasãmsnto, devendo anotar no relatorio de riscos
eventuais problemas que obstarêrn o fluxo normal da liquidação e pagamento da
despesa.

V - manter atualizado # prÕtsssü de ac*mpanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no Historico de Gerençiamenta do
ConÍrato. a exemplo da ordern de serviço, do registro de ocarrência§, das alteraçôes
e das prarrügaÇões contratuais, elaborando relatório com vistas a necessidade ou não
de eventr.rais adequação ao cçntrato parfi que atenda a finalidade da Adrninistração;

Vl - cor:rdenar os atos preparatorios à instruçáo processual e ao envio da
dccumentaçâo pertinente ao setor de contratos pârã formalixação das procedimentos
de que dispÕe o inciss I do art" 1§;

Vll - estabelecer prazs razoável para carnunicar à autoridade cornpetente o término
dos contratos, em caso de nova contratação ou prorrCIgação, visando à solução de
continuidade,

I I M:
;
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Vlll - canstituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso Vl do § 3ô do art" 174
da Lei n" 14.133, de 1CI de ahril de 2A21, cüm as inf*rmaçÕes obtidas durante a
execuçâc do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da
Administração.

Fiscal tácnico

Art. 18" Cabe a* fiscal técnico do contruts e, nos seus afastamenlos e impedin'rentas
legais, ao substituto, em especial:

I - prestar apaio têcnicn e operacional ao gestor do çontrato, subsidiando-r de
informaçoes pertinentes às suas §ompetencias;

ll - anotar no Historico de Gerenciamento do Contrats todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando CI que for necessário para a
regularizaÇão das faltas ou dos deÍeitos observados;

lll - emitir notificaçôes para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou
irregulariilade constatada em desacordc com a execuçào do contrato. determinando
prazo pürri a correção;

lV, inforntilr ao Eestor do contato, em tempo hábil. a situação que demandar decisão
ou adoçân de medidas qus ultrapassem sua competêncla, para que adote as nredidas
necessárias ê saneâdoras, se for o cãsü;

V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocôrrôncias que
possam inviabilizar â exscução do contrato nas datas aprazadas;

Vl - fiscalieãr a execuÇão do cantrato, pâra que sejam cumpridas todas as condiçÕes
estabelecidas na avenÇâ, de modo a âssegurar ss melhores resultados pãra â

Administração, conferindo as notas fiscais e as documentações exigidas parã o
pagamento, e após o aterte, encaminhãr âo gestor de contrato, para ratificação;

Vll - comunicar o gestor do contrato, o término do contrato sob sua responsabilidade,
no caso de nova contratação CIu prorrogaçâo.

Fiscal administrativo

Art. 19. Cabe ao fisral administrativo do çontrato e, nos seus afastamentos e

impedimentos legais, do substituto, em especial:

| - prestar apoiCI têcniçn e operacional ao gestor ds contrato, subsidiando*o de
informaçoes pertinentes às suâ§ competências;

ll - verificar a manutençâo das condiçÕes de habilitaçâo da contratada; e

L -soz
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lll - exanrinar a regularidade no recolhimento das contribuiçÕes fiscal, trabalhista e
previdencraria e, em caso de descumprirnento, observar as r*gra$ expedidas peia
Administraçào Púhlica Municipal, quanto ao descumprimento contratual.

Recehimento provisório e definitivo

Art. 2ü. O recebirnento provisorio ficará a Çargo dn fiscal téçniço e o recebimento
definitivn do gestor do çontratu ou comissão designada pela autoridade ccmpetente"

Tereeiros contratados para assistir e subsidiar os fiscais do contrato

Art. 21. Na hipotese da contrataçâo de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de
contrato de que trata este Decreto, deverão ser observadas as seguintes resrãs:

I - a empresa ou o profissionalccntratado as*umirá responsabilidade civil otrjetiva pela
veracidade e pela precisão das informaçÕes prestadas, firmará termo de comprnmisso
de confidencialidade e não poderá exerüêr atribuição propria e exclusiva de fiscal de
contrato:

ll - a contratação de terceirss não eximirá de respansabilidade o fiscal do contrato,
nos limites das inforrnaçôes recebidas da terceiro contratado.

Apoio dos ôrgãos de assessorarssnto jurídico e de controle interno

Art. 22. Õs fiscai* técnico * administrativo serã* auxiliados pelos *rgáos de
assessorânrento juridico e de ccntrole interno da Administraçâa vinculados ao órgáo
ou a enlidade prornotora da contratação, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo
com iníormaçôes relevantes pâra prevenir riscos na exêcução do contrato.

CAPíTULO V

DrsPosrÇOES FINAi§

Orientações Gerais

Art. 23. Os casos omissos decorrentes da aplicaç*io deste Decreto serão dirimidos
pela Secretaria Municipal Contratante.

Art. ?4. §ste De*retn entra em vigor t:a data de sua publicaçã*.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPÀL DE BOM LUGAR. MA, EM 23 DE

NOVEMBRO DE ZA?1.
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6À&HTT§ D§CR§TCI: S3§/2s21

Decreto Municipal no 039/2021
DispÕe sêbrê a âltêrâção do Decreto Municipal nu
03712421, §obre as regras e diretrizes para a atuação dc
agêntê de contratação, da equipe de apoio, da comissão
de csntratâção e dos gestores e fiscais de contratss" no
âmbito da Adrninistração Fública Municipa{ direta,
autárquica e fundacional, conl base na nova Lei de
Licitação {Lei no 14.133, de 2021 ).

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, DO E§TA.tlO DO MARANHÃQ no uso das atribuições
que lhe conferem a Lei Orgànica do ívlunicípia, ç tendo em vista o dispostc da Lei no 14.133, de 1o de
abril de 2CI21, resolve:

CAPÍTULO I

DAS il r§PCI§tÇÕES pRELr rvr r N,TARES

Art, 1o Este Decreto estabelece regras e diretrizês pãrâ a atuâção do agente de contratação, da
equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, nas áreas de que
trata a Lei no 14."tr33, de 1o de abril de 2021, nü âmbilo da Admínistração Pública l\Iunicipal direta,
autárquica e fundacional' 

cApiTULo *
DA DESIGNAÇÃO

Agente de contratação

Art. 2o O agente de contrataçâo será designadc pela autoridade competente, para:
I - tomar decisôes acerca do procedimento licitatorio;
ll - acompanhar n trâmite da licitaçâo, eeland* pelo seu fluxo satisfatôrlo, desde a fase preparatoria;
llt - dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em ohservância ao princípio da
celeridade: e
lV - exccutar quarsquer outras atividades necessárias ao bilm andarnento do certamç atá a

hornologação.
Equipe de apoio

Art. 30 0 Agente d* Contratação terá romCI equipe de apoio a asses§oria jurídica, controle interno e
quando se tratar rle obras e seruiços de engenharia, § engenheiro do lrilunicípio Gestores e fiscais de
contratos

Art. 40 CIs gestores e fiscais de contratos, ou os respêstivos substitut*s, serão r*presentantes da
Administraçâo desígnados pela autoridade máxima do orgão ou da entidade, ou a quem as normas de
organização adrninistrativa indicarem, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. nos
termos dos art. 17.
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Art. 50 Os fiscais de contralos pÕderãô ser sssistidCIs e subsidiados por terceiros coil:râtãdôs pela
Administração.

Comissão de eantratação ou de licitação

Art. 6o A comrssân de contrâtação ou de licitaçâo será designada entre um cofijunto de açentes
públicos indicados p*la Adrninistração. §m ffiráter pÊrmanente ôu espesial, corn a funçã* de recsber,
exâminâr e julgar docunrentos relãtivÕs à* ll*itaçÕes e âos prôoedimentos auxiliares.

Rcquisitos pâra a designaçâo

Art. 7o Fica o fvlunicípio de Borrr Lugar, dispensado do cumprimento do disposto no a*. 7â e do capr.lt
do art.8ü da Lei 14.133121, com fulcro no Àrt. 178 da referida Lei Federal, no que se refere aos

\r.requis'tos estabêlecidos para designaçâo dos agentes públicos para o desempenho das funçôes
essenciais à execLrção da Lei Federal 14"133/2-'l .

Vedação

Art. 80. Fica vedada a designação do mesmo agente público para atuaçáo simultâneâ em funçÕes mais
suscetíveis a riscos, em observância ao princípio da segregação de funçôes. de modo a reduzir a
possibilídade de ocr-:ltação de erros e de ocorrência de Íraudes na respectiva contratação.
Art" 90. Deverão ser observados, quando da designação do agente público e do terceirü que auxilie a
cCInduÇão da contratação na qualidade de integr"ante de equipe de apoio, profissionalespecializado ou
funcionário ou representante de empresâ quÊ preste assessoria técnica, os irnpedimentos dispostos no
ar1. 90 da Lei nô '14..133, de ZAU.

TAPíTULO III
DÀ ATUeÇgn r D0 FUNCIOI{AI\i§NTO

§eção I

Agente de Çontrataçào

Atuaçâo

Art. 10. Caberá âo âgente de contrataçâo, em especial:
I - acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo diligências, se for ô ca§o,
para que o calendário de contratação, seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de
prioridade da contratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos:
a) estudos técnicos prelirninares;
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
c) pesquisa de preços; e
d) minuta do edital e do instrumento do *cntratc;
ll - conduzir a sessâo pública da licitaÇão, promovendo as seguintes ações:
a) receber, examinar e decidir as impugrraçÕes e os pedidos de e$clârecirnêntCIs ao edital e acs sêus
ânexos, alêm de poder requisitar subsídios forrnais âos respünsáveis pela elaboraçâo desses
documentos;
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bi verificar a 6oníürffiidade da proposta em relaÇâo aos requisitos estabelecidos no edital;
c} ccordenar a sessâü pública e o envio de lances;
di verificar e julgar as condiçôes de habilitação;
ei sânear erros or-r íalhas que nâCI âlt€rêm a suhstància das prspostâs;
f) encaminhar à c*missão dê contrêtaÇâo CIs doüumentos de habilitação, caso verifique a possibiliclade
de sanear erros ou faÍhas que não alterem a substància dos documentos e sua validade jurídica;
g) indicar * vencerJür do ceúame:
h) conduzir os trahalhos da equipe de apoio; e
i) encaminhar o prCIcêsso devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e
habilitação, e exauridos os recursos administratívos, à autoridade superior para adjudicação e
homologaçâo.
§ 1o CI agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o art. 3ô, e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.
§ 2o A atuaçáo do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à supervisão e às
eventuais diligêncras para o hom fluxo da instrução processual, eximindo-se do cunho operacional da
elaboração dos artefatos arrolados no inciso I do caput.

Art. 1 1. Nas licitaçÕes que envolvam bens ou serviços especiais, o âgênte de contrataçáo poderá ser
substituído por comrssão de contratação, formada por, no mínimo, 3 (três) membros, designados nos
termos do Capítulo ll.

ParágraÍo Unico. Os membros da comissão de contraiação de que trata o caput responderão
solidariamente por todos os atos pralicados pela comissão. ressalvado o membro que expressar
posiçâo individual drvergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver
sido tomada a decrsão.

Art. 12. 0 agente de contrataçâo poderá solicitar manifeslação técnica da assessoria jurídica ou de
outros setores do *rgâo ou da entidade, bem como do órgâo de controle interno, a fim de subsidiar sua
decisão.

Seçâo ll

Equipe de apoio

Atuação

Art. 13. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de conlratação ou a comissão de contratação nas
etapas do processo licitatório, de que trata o inciso ll do art. 10.

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão de
âssessoramento jurídico ou de outros sêtores do orgão ou da entidade licitante, bem como do orgão
de controle internc. a Íim de subsidiar sua decisão.

Seção lll

Çomissão de contratação
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Funcioname nto

Art. 14. Caberá à cornissâo de contrataçãc. entr€ outras:

l- substituir o agsntü de contrataçã§, nCIs termos do art. 10, quando a licitaçáo ênv*lverã rsntratâÇão
de bens ou serviçns especiâi§.
ll - conduzir a licitnçãô nâ rnodalidade dlalogo Çompetitivo, observado, no que couber, o disp*sta no
art. 1Ü;

lll - receber, exâminar ê julgãr documentos relativos ãCIs prCIcedimentos auxiliares, previstos no sfi" ?8
da Lei no 14.133, tiç; 20!1;
Parágrafo único. Na licitação na íxodãlidade diálogo competitivCI, que dispõe o inciso ll, a comissão
será composta de pelo menos 3 {três} servidores efetivos ou empregados públicos pertençentes aos
quadros permanentes da Administraçáo, adrnitida a contratação de proÍissionais para assessorâmento
técnico da comissáa.
Art. 15. A r:omissão de contratação poderá solicitar manifestaçâo técnica do ôrgão de
assessoramento jurídico ou de outros selores do ôrgão ou da entidade licitante, bem como do orgão
de controle interno, a fim de subsidiar sua dêcisâo.

§eção tV

Gestor*s c fiscais de contratos

Atividades de gestâo e fiscalizaçâo de contratos

Art. 16. As atividades de gestâo e Íisualização da execuçâo do contrato competem ao g*stor do
contrato, auxiliado pela fiscalizaçâo técnica e adrninistrativa, de acordc corn as segurntes dispnsições;

| - gestão da execuÇâo do contrato: á a coordenação das atividades relacionadas â fis*alizaçãc tácnlca
e administrativa, hem corno dos atos preparatorius à instruçâo processual e ao encaminharnento da
documentação pertinente ao setor de contraios para formalização dos procedimeniCIs quantc aos
aspectos que envtrlvam a prorrogaçã*, alteração, reequilíbrío, pagamento, eventual aplicaçôo de
sançôes, extinção cios contratos, dentre outros;
ll - fiscalização tecnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do
objeto nos rnoldes contratados e. se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da
prestação ou execuÇão do objeto estãa cornpatíveis com os indicadores estipulados no edital, para
efeito de pagamerito ccnforme o resultado pretendido pela Administração, podendo ser auxiliado pela
fiscalização adm in istrativa ;

lll - fiscalização adrninistrativa: é o acornpanhamento dos aspectos administratívos exclusivamente dos
contratos com regirne de dedicação exelusiva de mão de obra quanto às obrigaçÕes previdenciárias,
fiscais e trabalhistas, bem corno quanto às. providências tempestivas nos casos de inadimpl*mento.
ParágraÍo único. t)ompete ao gestors âos Íiscais de contrato de que tratam os art.'17 a 19 conhecer
as normas, as regr"rlamentaçôes e os padrões estabelecidos pela §ecretaria de Contratante e demais
legislaçôes correlatas.

Geetrr do contrato

Art. 17. Caberá aa gestor do contrato e, nüs seus afastamentos e impedirnentcs legais, as seu
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substituto. em especiâl

| - coordenar as atividades rslâcionâdãs à físcalização técnica e âdministrativa, de que dispÕe os
incisos ll e lll do art, 1§.
ll - emitir decisáo sobre todas as solicitaçÕes e reclamaçÕes relâcionadas à ex*cução dos contratos,
no prâzo de até 1 (um) mês, contados da instrução do requerirnento, ressalvados os requerimentos
manifestament* imçrertinentes, meramente protelatórios au de nenhum ínteresse para â boa execuçào
do contrato;
lll - acompanhar os registros realizados pelos íiscais do contrato ou dos terceiros contratados. de todas
as ocorrências relacionadas à axecução do cnntrato e as medidas adotadas, informando. se for o
caso. à autoridade superior aquelas que ullrapassârem a sua cornpetência;
lV - acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de empenho
de despesa e pâsâmento, devendo anctar no relatório de riscos eventuais problemas que obstarem o
fluxo narmalda liqr-iri1ação e pagamento da despesa;
V - manter atualizado s processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros íormais da execução no Históriço de §erenciarnento do Contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registrc de ocorrências, das alteraçôes e das prorrogaçôes contratuais, elaborando relatôrio
com vistas à necessidade ou não de eventuais adequaçáo ao contrato para quê alenda a finalidade da
Administração;
Vl - coordenâr ss ãlos prêparatórios a instrução srocs§sual e ao envio da documentação pertirrente ao
setor de contratos para formalização dos procedirnentos de que dispÕe o inciso I do art. 19;
Vll - estabelecer ;irilzo razoável para comuniçar à autoridade competente o térrnino dos contratos, em
caso de nôvâ contrataçâo ou prorrogação" vísando à solução de *ontinuidade;

Vlll - canstituir relatorio final, de que trata a alínea "d" do inciso Vl do § 30 do art. §4 da Lei no 14.133,
de 10 de abril de 2021, com as ínformaçÕes obtidas duranle a execuçâs do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administraçâo.

Fiscal técnico

Art. 18. Cabe ao fiscal técnico do contrato §, nos seus afastamentos e impedimentcs legais. ao
substituto, em especial:
I - prestar apoio tecnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informaçÕes pertinentes
às suas competências:

ll - anotar no Historrco de Gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o que. for necessário para a regularizaçâo das faltas ou dos defeitos
observados;
lll - ernitir notificaçÕes para a correçâo de rotinas ou de qualquer inexatidâo ou irregularidade
constatada em desacordo corn a execução do ççntrato, determinando prazo parã â correçâo;
lV - informar aü g*stor do contato, em tempo hábil, a situaçâo que demandar decisão ou adoçâo de
medidas que ultrapassern sua competência, para que adote as medidas necessárlas e saneadoras, se
for o caso.
V - comunicar irnediatarrrente ao gestor do contrato quaisquer ocorrâncias que possâm inviabilizar a
execução do contrair: nas datas aprazadas;
Vl - fiscalizar a execução do contrato, para que se1am cumpridas todas as condições estabelecidas na
avençã, de modç ãr âssssLrrar os melhore* resultados pârâ a Administraç&o. conferindo as notas
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fiscais ê âs docusr€ntãÇSes ôxi§idâ§ para o pâ§amenlo, e apó§ o âtêste, encaminhür ãCI gê§tôr de

contrâto, para ratificação,
Vll - comunicar a esstor do contrato, o têrmino do contrato sob sua respon§abilidade, no c.aso de nova

contrâtaÇão ou prürr0gaçãü.
Fiscal adrrinistrativo

Art. 19. Cabe ao íisçal administrativo do sontrats e. nCIs seus afastamenlCIs e imüedimento§ legais, dn
substituto, em especial:
l - prestar apoio tecnico e operãcional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações perttnentes
às suas competênctas;
Il - verificar a manutenção das condiÇôes de habilitação da contratada; e

lll - examinar a regularidade no reçolhimento das contribuiçÕes fiscal, trabalhista e previdenciária e, ern
caso de descumprrmento, observar as rsgras sxpedidâs pela Administraçâo Pública Municipal, quanto
ao descumprimenlo contratual"

Flecebimento prcvisôrio e definitivo

Art. 20. 0 recebimento provisóriç Íicará a cargo dc flscal técnico e o recebimento definitivo do gestor do
contrato ou comissão designada pela autoridade competente.

Terceiros contratados para assistir e subsidiar os fiscais do csntrato

Art. 21. Na hipotese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de contralo de que
trata esle Decreto, deveráo ser observadas as seguintes rsgras;
I - a empresa ou n proÍissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e
pela precisão das rnformaçÕes prestadas. firmará termo de compromisso de canfidencialidade e nào
poderá exercer atrrhuição propria e exclusiva de fiscalde contrato;
ll - a contrataçâo cie terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nss limites das
informações recebr<Jas do terceiro contratado

Âpoia dos órgãos de assessoramento iurídico e de controle interno

Art' ?2. Os fiscais técnico e administrativo serão auxiliados pelos orgãos de assessoramento jurídico e
de controle interno da Administração vinculados ao ôrgão ou a entidade promotora da contratação, que
deverâo dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçôes relevantes parâ prevenir riscos na execuçâo do
contrato.

CAPíTULO V
Dl§püsrÇÕrs rrrunrs
0rientaçôes Gerais

Art. 23. Os câsos omissos deçorrentes da aplicaçâo deste Deereto serão dirirnidos pela §ecretaria
lvl unicipal Contrata rrte.
Art. 24. Este Decreto entra ern vigor na data de sua publicaçáo.
GABINETE DA PRÊÊEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, MA, ÊM 23 DE NOVEMBRO DE 2A21.

MARLEN E §ILVA .\,{IRANDA
Prefeita Municipal
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GÀBINETI n0 pn§rEmo - ExEcuTlvo - LIh o,,alzazL

LEt No 012t70§.1, ã3 üE NOVEMBRo §E 2{121.

§§Tí${Á â R§C§TTÁ § FíXÁ Â O§SP§§A §ô
MUTU'§íF'O OE sOM IUGÂR PARA O
§x§RÇícÍo FrilÂ§c§rRo 0E 2022.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BCIM LUGAR, E§TÀ3O OO MARANHÃQ no Liso dê suâs
atribuiçôes que lhe são conferidas pela Lerürgânica do Município, apresenta Projeto de Lei qlrê dispÕe
§ObTE E§TII'IA À RECEITÀ E FIXÀ A NE§PE§A DCI MUT-I§iPICI DE BOM LUGAR PARA C

EXERGíC|§ FIi{ANCEIRO DE 2021 do Município de Bom Lugaril\,{A.
A FRErÊlTÂ MUNICIPAL DE BüM LUGAR, E§TÂDü Dü MÀRANHÃO, FAçO §À§ERque a

Câmara aprôvou e eu sanciono a seguinte Lei.

LEI,

Art. 1Ô - Estima a Receita s fixa a Despesa dc Município de Bom Lugar pârâ §
exercício financeiro de 2022, compreendsndo:

| - 0 Orçamento Fiscal referente aos poderes dCI Município, Orgãos, Fr:ndos e
Enlrdades instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal;

ll ' O Orçamento da §eguridade Social, abrangendo todos os Orgãos a ele
vinculados, Fundos e Entidades instituídas * manlidas pelo Poder Público l\iunicipal.

§ 1ô - CI Orçament* do Município de Eorn Lugar constitui-se ern itrnâ peÇâ
orçamentária unica, abrangendo tçdas as receitas e despesas para o exercício de 2ü2?, sendo as
receitas e despesas dos órgãos da administração indireta apresentadas de forma individualizada.

§ 2o - Constituem afiexos e fazem parte desta lei:

l. Desdobramento da receita por fonte;
ll. Desdobramento da despesa por órgão;
lil. Tabela de Fontes de ftecursos;
{V. üemonstrativc das receitas por frntes e desp*sas psr função
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vt.
vlt"
VIII.
tx.
X"
xt.
xil"
xilt.
XIV
Áv.

Demonstrativo das receitas pCIr fsntes ê despesas por usos;
Demonstrativo da reseita e despesa segundo a sâtegoriâ econômica;
Receita segundo as câtêgorias econômicas;
Demonstrativo da legislaçâo das receitas;
Programas de trabalho;
Natureza da despesâ sesundo §$ câtegorias econômicas,
FunçÕes, subíunções e programâs por projêtos ê âtividades;
FunçÕes, subfunçÕes e prCIgramas p{}r vínculo de recurso;
Demonstrativo da despesa por orgãos e funçÕes
Detalharnento da Despesa;
Relação de projetos e atividades
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CAPíTULO II DÂ H§TIMÀTIVA DA REC§ITA

Art. 20 - O orçamento Íiscal e da seguridade sosiâl do Município de Bom Lugar, enr
obediênçia ao principio do equilíbrio das cÕntas pirblicas de que trata a Lei Complemenlar no 101120CI0"

de ü4 de maia de 2t]CI0, art. 1o, § 1o, Íica eslabelecido em igual valCIr entre a receita estimada e a sorna
das despesas âuloriaadas acrescida da reserva de contingência.

Art. 30 - A Receíta Orçamentária, que decorrerá da anecadação de tributos próprios
ou transferidos e cJ*rnais recêita$ conentes e de capital c*nforme a legislação tribulária vigente ê
esrimada em R$ 52.?50.038,71 (GINQUENTA E DOI§ MlLilÕE§, SETES§ENTOS E CTNQUENTA
MlL,, TRINTA f OITO REAI§ § §ETENTÀ E UM §§NTÂVO§) discriminadas por categoria econômica
coniorme desdobranrento constante do anêxo l, parte integrante desta lei"

Art. 4Ô - A Despesa Orçamentária, no 
'"nesmo 

valor da Receita total, fixada em R$ R$
52.?§0.038,71 (CII{üUEHTA E DOI§ MILHÔ§S, §§TE§§Êr{Tü§ E CTNQU§NTÂ MtL,, TRTNTA §
OITO REAIS E §ETENTA E UM CE}.{TAVO§) e desdobrada nos seguintes conjuntos:

l. ürçamento fiscal, em R$ 3§.142.§89,48 {TRINTA E CaNCO MILHÕE§, CENTO E
QUARE§TA E DOI§ MIL, §EI§CENTO§ E ÔITENTA E NOVE REÀI§ E QUARENTÂ
E ülT0 ÇÉNTÀVO§! e
ll. Orçanrento da Seguridade §ocial, em R$ 17.ô*7.349,23{D828§SETE MILHÕE§,
§E'§CEHTÕ§ E §ET§ MIL, TR§ZENTO§ E QUAÊE§TA E NOVE REAI§, § VINTÊ
E rRÊ§ CENTAVo§).

CÀÊíiÚI.o Iv Do nEsDoBRÀMEilTO DA NATUREZA BA DESPE§A E
Dt§TRt§UçÃCI pnR ÓRGÂCI§

ULO III DA T DA DE§PESA

JrOM Êêgi4âJ!, 2i di- -i:
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Art. §o - A discriminação da despesa constãnte dos ânâxos desta lei, quanto à sua
nâturezâ, far-se-á pür catssoria econômica até o grupo de natureza de despesã, de acords com o art.
6ü, da Portaria lnterrninisterial n o 163, de ü,t}de mâio de 2001.

Art" 6o. A d*spesa total, fixada à cüntâ dcs retursüs previstos, §esundo ã
discriminação dos quadros programa de trabalho e natureza da despesa, apresenta por orgãos, o
desdobramênto cclnstânte do Ànexo ll que á parte integrante desta lei.

Afi" 7o - Ficam o Poder Executivo e L*gislativo autorizados a abrir créditos adicionais
suplernentares, ât{à o lirnite de 10ü% {carn por üsnto} do total da receita prevista, medíant*
transposiçâo, remanejamento ou transferência de recursos de uma categoria de prograrnação parâ
outra ou de um órgão para outro, com a finalidade de atender insuflciência nas dotaçÕes
orçamentárias, nos termos previstos no inclso lll do § 1.odo artigo 43 da LeiFederaln.4.320, de 17 de
marÇo de 1964;

Art. 8o - Fica ainda o Poder Executivo Municipalaulorizado a

I - Remanejar as dotaçÕes de despesas cCIm pessoâ|, grupo de despesa 1, previstas
no caput do artigo 1S da Lei Complementar n. 1ü1 , de CI4 de rnaio de 20ü0, nü mesrôo orgão ou de r"ln'r

para outro, nos têrmos previstos no inciso lll do § 1.ô do artigo 43 da Lei Federal n. 4.32ü, de 17 de
marÇo de 1964;

ll - remanejar as dctaçÕes de desposâs nâs respectivas categorias econôrnicas, e
nas mesmas fontes de recursos, quando envolver recursos do mesmo argão, nos termos previstos na
inciso llt do § 1 .ü dr artigo 43 da Lei Federat n. 4.3?ü, de 17 de março de 1S64;

lV - suplementar as respectivas dotaçÕes, com recursas do exces§o de arrecadação
das Fontes de Recursos nâo previstas no Orçamento da Receita ou previstas â menür, conforme
inciso ll do § 1.o do artigo 43 da Lei Federal no.4.320, de 17 de março de 1964, atê o limite do
respectivo excessü.

V - Supltmentar âs resp*ctivas dotaçÕss, com recur§os do superávit Írnancerro,
conforme os têrmôs previstos no inciso I do § 1,o do artigo 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março
de 1964, até o limite dos respectivos superávit.
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lll - suplementar as resp*ctivas dotaçÕes, com recursos do excesso ou provável
excesso de arrecadaçâo verificâdo nã receita, conforme os termos previstos no inciso ll do § 1.o do
artiEo 43 da Lei Ferieral n.4.320, de 17 de março de 1§ô4, até o limite do respectivo excesso.
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Vl - utilizar r Reserva de Contingência também como recurso de abertura de créditos
adicionais suplem€ntâre§ ou especiais; atê o limite do valor previsto no ôrÇamento pars a Reserva de
Contingência.

Vll 'criar. alterar üu êxtinsuir os códi§os da Destinação de Recurscs, compüstCIs de:
ldentificador de Uso IDUSO, Grupo de Fontes de Recursos GRUPO e Especiilcação das Fontes,
respeitandCI a padronizaçãCI dâs fontes definidas pela Secretaria do Tesouro Nacional- STN.

Vlll - suplêmentar dotações financiadas à conta de recursos provenientes de
OperaçÕes de CrérJito lnternas e Externas, ern conforrfiidâdê cCIm ü previsto no inci§o lV, do § 1', art.
43, da Lei No 4.320. de 17 de rnarço de 1364, atê o limite dos respectivos contratos,

Parágrafo único. Os renranejamentss e suplementaçôes de que tratam os incisos l,

ll, llt, lV, V. Vl, Vll e Vlll não serão computados pâra efeito do limite fixado no artigo 7.o desta l*ei.

ULO VI §A§ DISPO FINAI§

Art. 9o - 0 çhefe do Foder Executivo fixará, através de Decreto, o Ouadro de
Detalhamento da Despesa, por elemento de desiresa das atividades, p§etos e operaçôes especiais,
cürn a finalidade de identiÍicâr os objetos de gasts§.

4."t. 10 - Durante a execuçãô orçâmentária, o Chefe do Poder Executivo Municipal
pod*rá promüver alteração nCI Quadro de Detalharnento da Despesa de que trata o arligo anterior,
r:bservada a prCIsramação de despesa Íixada na Lei Orçamentária Anual ou atravês de crrâditos
adicionais"

Ârt. 11 - Atê 30 dias apos a publicação da Lei Orçamentária, o cheÍe do §xecutivo
Municipal estabelecerá a programaÇâo financeira e o sronograma de execução mensal de desembalso
das diversas unidacies orçam€ntárias, conforme art.8§ da Lei Complemenlar No 101, de 4 d* maio de
200CI"

Ârt. 12 - Esta Lei entrará em v§or a partir de 10 de janeiro de 2022, revogadas as
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL N§ §OM LUGAR, EM 23 DE ilIOVEfIdBRO DE 2O?1.

Marlene §ilva Miranda
Preíeita Municipal
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LÊI NO 013, OE 23 NE }TOVEMBRCI DE 2021

cRlÀ A FUNÇÃO DE ÂGEl,tTE DE CONTRATÀÇÃO, E G§Mt§§Ã§
§E §ONTR.ÂTÀÇÃO DE QUE TRATA O Art. ââ, tNü§Õ§ L E tX
DA LEI FEDÊRAL NO 14.133I2I.

LÉt:§L*I2OZL
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A PREFEITA MUNICIPÀL DE BOM LUGAR, E§TADO DO MARANHÃO no u§o de suê§
atribuiçÕes que lhç sao conferidas pela Lei ürgânica d* §dunicípio, apresenta Prôjeto de Leiqus disp$*
§übre cRtA A ruNÇÂo DE AGENTE DE COHTRATAÇÃO, E CQM:§SÃO gr CONTRATÀçÃO ü§
QUE TRATA O Art. 6ô, INGISO§ L E LX DA LEI FEDERAL No í4.133121 do Município de Eom
LuEar/MA.

A PREFE|TA MUNICIPAL üE BOM LUGA,R, E§TÀ§ü n0 MARANHÃO, FÂÇ0 §ÀE§ERquc a
Câmara ãprovou 6j Êu ssnciono â sêguinte Lei:

LE

Art. 1o Fica criada a funÇão de Agente de ContrataÇão no Anexo I da Lei Municipal no 245, quê dispôe
sobre a "Eslrutura Admlnistrativa do Município de Bom Lugar'.

Parágrafo Unico - 0 Agente de Contratação será designads parr desempenhar as segulnt*s
atribuiçôes:

I - tomar der-:isÕes acerca do procedimento lícitatorN:;
ll - acompanhâr o trâmite da licitaçãÕ, zelando pelo sêã-l fluxo satisÍatorio, desde a fase
preparatória.
lll - dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as sLJâs fases e em observância ao
princípio da celeridade; e
lV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame âtÉ ã
hornoloEaçào.

Art. 20 Fica o Município de Bom Lugar, dispensado do cumpriments do disposto no art. 7o e do caput
do art.8o da Lei 14.133/21, coÍIr fulcro no Art. 178 da referida Lei Federal, no que se refere acs
requisitos estabelecrdos para designaçáo dos agentes públicos parâ o des*mpenho das funçôes
essenciais à execr"rçãc da Lei Federal 14.1331?1.

Art. 30 O Agente rJe Contratação terá como equipe de apoio â assassoria jurídica, controle interno e
quando se tratar de obras e serviços de engenharia, o engenheiro do Município.
Art" 4o Fica çriada a Comissâo de tontrataçSo no Anexü l da l-ei Municipal no ?45, que di*pÕe sobre a
"Estrutura Administrativa do Munieipio de Born Lugar", cümposta por" no mínimç, 3 {três) nrenrbros

àr)ÔM PátiÉ{§} 28 d. lI
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com a §eguinte estrutura:

| - Presidente da Comissão de Contrataçâo

ll - Secretária da Comissão de ContrataçãCI; e

lll - Membro da Comissão de üontratação
§'lo - A Comissâo de C*ntrêtação será desisnâda para desempenhar as seguintes atribuiçÕes.

| - substituir o agente de contrataÇão, quando a licitação ênvolver â contrâtâção de bens ou
serviços especiais;
ll - conduzir a ilcitação na rrrodalidade diálogo competitivo, observado, no que couber. o dispasto;
lll - receber. examinar e julgar documentos relativos aos pr*cedlmentos auxiliares, previstas no
art. 78 da Lei no 14.133, de 2ü21 .

Art. 5 Fica estabeleçida o vencimento pelo exercício das funçÕes criadas nesta Lei , coníorme Anexa I

Art. 60 Os recursos para a execução da presents Lsi serãÕ os consignados no orçanrentc anual.
destinados aô pâgamênto de pessoal.

Art. 70 Esta Lei entrs em vigor na data de sua publicaçáo.

Registre-se e publique-se"

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar, Ma, ern 23 de Novembro de 2021

Marlene Silva ftlliranda
Prefeita Municipal
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No de
0rdem

Cargos Simbologia Quant. Valor (R$)

01 Agente de ContrataÇão CC.8 01 4.5§0.00
ü2 Presidente da Comissão de

tontratação
LL.õ 01 3.ü0ú"00

ANEXO I .

CARGCI CÜMI§§IONADO

rUNÇÃO GRATIFICADA

Asainado clelronicsmente por: Evaltlo dê M*lô §ampaín Júnior
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It < §ecretário da Comissão de
Contratação

FG 01 2.50ü,00

n/ liilernbrn da Comissão de
ContralaÇão

FG ü1 2.50il,00

Prgioa{?, }0 de l:
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Itua §{ano*l §evero. Centro Âtlministrativo
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I){}R'I'ÂRIÂ §': 175/20iI §ti 24 IrIi §(}}"§M§Rü Dr 20lt

À Prefeitu do Municipio de llorn Lugor. Estudo

do Maranhão, nr uso dc sr"ras atribuiçôcx lcgais
üm cunfonrridade cr:m a l-ci ()r'gânica do

h'!unicipio.

R§§OLVE:

Art. lo. * §Oltll.,{lt, a Sra. ROSA MARIA CÂET,INO llf Süt, CPF: 912.37 l.{Xrl-10 e RC

i){}01:414449q-l SSP,'},1Â" para o Cargo de ltGEl§TE DE CONTRÂTAÇÃ0" da Carrrissão dc

C'ontratação, cr:r'rlbmre Plano de Cargos *nr Comissào e Lei n". 013 de 2l de novembnr d* l02l 
" 

dc:sle

§'lunicipio. â pit''tir destil data.

Ârt. 2" - Esta Purtaria entrâ Ênr vigor na data de sua public:rçào. revogadas as ilispo:içires cur

cüntrân{)

ilrt" 3" - Í'ubliqur:*se. Cutnpra*se na ftrrnta da t,ei.

Çahinrrtc da llre{'eita §{unicipal de Born Lugar, no [stado rlo Maranhão" 2{ de norsmltro d§

?{}2r.

{rwllu'.,t' SJ§§. *,tx*rr*rrrelr,-

Mirlenc Silva Miranda
Prel*ita §'Íunicipal

[-mail: prtfeitura. 1-:r,.1:i1 ;i,::i.:i.:ct.l.lltrS,lf*];:.f"t-*r.i.i::i:il - §ite: www'bornlugar.ma.gov-i:r
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PORTARIA NO 175/2§21 DE 24 T}E NOV§M§RO DE ?021

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estada do
Maranhâo, no uso de suas atribuições legais em
conformidâde com a LeiOrgânica do [íunicipio.

RESOLVE:

u Art. 1". - NOMEAR, a §ra. RO§A MARIA CI\ETANO BE §-ÇU§A CPF: §12.371.063-2ü e RG:
ü00124144499-1 SSPIMÂ, para o Cargo de AGENT§ nE CONTRÂTÀçÃO, da Comissão de
Contratação, conÍÕrme Plano de Cargos ern Comissãs e Lei no.013 de 23 de novembro de 20?1,
deste Município, a partir dasta data"

Art. âo - §sta Portaria entra enr vigor na data de sua publiração, revogadas as dispôsiçÕes em
contrário.

Art. 3o - Publique-se, Cumpra-se na íorma da Lei

Gabinete da Pr*feita Municipal dE Bom Lugar, no Estado do Maranhão, 24 de novembro de 2§21

Marlene Silva Miranda
Prefeita Municipal
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